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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

02 

PHOJE'I'O DE LEI N2t{J(Jr:;/90 
LE: 1 tJ~ ~03)qo 

DE 06 DE NOVEMBRO DE 1990. 

Lo Santo, 

Disp6c sSbrc o CÓJigo Tribut5-

rio do Municfpio de Santa Lco 

poldina,Estado do Espirita San 

to e <lii 011tras provi<l6ncias 

O l'REl'Ll'l'O MUNlCil'/d. DE Sl\NTI\ LEOPOLDINI\, Estauo <lo Espír~ 

!'aço sabor t[Uü a CJ\Ml\RJ\ MUNlClPl\L DE Sl\NTA LEOPOLIHNI\ apr~ 

vou e ou sanciono a seguinte Lei: 

lllSl'OSICOEs PRELIMINl\REs 

l\rt. l':' - O Código 'J'ributiírio do Município de Santa Lcopo_l 

d ina compoe-se <los dispositivos· constantes desta Lei, obe<lcci<los os 

mandamentos <la Constitui\;ão da ÚepÚblica Fc<lcrativa do Brasil, os 1las 

.!.eis complementares e os <lo Código 'J'ribut5rio Nacional. 

l\rt. 2" - Esta Lei regula 010 cariiter geral, ou cspccifica-

1nente os direitos e obrigaç6cs '-lue emanam das relaç6cs jurídicas re 

rerentes a tributos e rendas diversas que constituem a receita <lo M:::_ 

niciplo. 

l'arágrafo Onico - 1\ legislação a que se refere este artigo, 

ajllÍCa-Se as peSSOaS ffsiCaS e jurídicas Contribuintes OU nao, inClll 

~ive 5s t[Ue gQZali\ de imunidade OU JC isenção. 

LIVlW PlUMElRO 
NOR:·Ii\:::i l:10!(1\lS l'Rll;UT~!Ui\:::i 

T !TULO I 

LEClSLAl;1íü 'l'lUllUTÁIUA 

Ci\l' !'J'ULO l 

DlSPúSlCOES GERAIS 

l\rt- 3~ - 1\ Legislação Tributária Municipal con1preen<lc as 

!.eis, os JJecrctosc as normas complementares que versem sobre tribu 

tos e rclaçGcs jurídicas a elas pertinentes. 

l'ariígrafo Onico - São normas complementares das Leis e dos 

Jiccrctos: 

l - Os atos normativos expcuidos pelas autoridaues adminis 

..... _____ J, 
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l,·ativas, tais cowo: portari1ts, i11struç6es, avisos e orJens Jc ser 

viço, ex1H.:Jidas pelos diretores Jos Órgiios administrativos incu111bi 

dus da aplicação da Lei. 

li - As decis6es dos Órgãos singulares ou coletivos de j~ 

risc1i,"ilo ;id111inistrativa, l[Ue a Lei atribua eficácia norm;itiva; 

111 - As práticas reiteradamente observaLlas pelas ;iutori

J;1Jes aJl11inist1·ativas . 

CAl'TTULü 11 

C/\.~ll 1 ü IJli i\l'LlC\(;1\ü E VICENClA 

Art.. 4Y - J\ Lei tributária entr;i ew vigor na data de sua 

p11ii l í ca,·ãu, salvo as d.i sposi,·ücs que auwentarem tributos as quais 

e11trarao e111 vigor a 1'/ de j;ineiro do ano seguinte. 

Art. SV - Esta Lei Le111 aplicação cu1 todo o território do 

~lunic1p.io, e estabelece a reLl\;ão jur!dica-tri.butár.ia, no womcnto 

c111 <[Ue Li ver lugar o ;.ito ou fato tributável, salvo disposiç.10 emcon 

t rêirio . 

J\rt. 0'! - A l.ei Tributária tem ;.iplicação obrigatóri;i p~ 

l

'las autoridades adlllinislralivase a 0111iss.10 ou obscuridade de seu tcx 

,to não constituem motivo para Jeixar Je aplicá-la. 

i\rt. 7'! - Quando ocorrer dúvida ao contribuinte <[LWnto a 

ap lica,·ão de dispositivos de Le.i, poderá, mediante pct içiio, consul

l i!r a auloridade competente cm relação a hipótese concreta do fato . 

Art. 89 - Para su;i aplicação e no que for 11ccessário a 

1.e i Tributária -sera regul;imcntad;:i por De'crcto, que tem seu conteúdo 

e alcance restrito aos termos da autorização legal . 

Ci\!'f'l'llLü lJl 

HiTl'IU'IZETA(;Ãü E l N'J'ECl<At;í\O lli\ l.liCI Sl.A(;í\ü Tlll IHITfilU A 

Art. !.l9 - Na apl.icação da r.e·gislação TributIÍria sao ad111is 

síveis quaisquur métodos ou processos de interpretação, obscrv;.ido o 

disposto neste Capítulo. 

Art. 10 - Na ausênci;:i de disposição expressa, a autor ida

d0 competente p;ira aplicar a legislação tributária utilizará succs

s i va111ente, na orJcm inJicada; 

1 - a a11alogia; 

11 - os pr.incip.ios gera.is de direito tributário; 

111 - os princípios gerais de direito público; 

l V - a c<1uidade. 

~ 19 - ü emprego Ja analogia nao poderá resultar na uxi 

,;úncia de tributo n:io previsto cm lei . 

~ 2\) - O c1111lrcgo J~t c4uidadc 11ao 110Jcrá resultar nu l.Li.spc11sa <lu pag~ 

111e11Lo de Lt·il>ulo di.:vido . 

' i''.: ;, jl 11 :;: 1 
; 

,\rt. H - Us prim:Ípiosgcr:1is de direito privado uliliL:1111-se para 

d:i du ri 11 i <."Cio, dd rrn1t éudo e do :li c:mcc tios seus insti Lulos, concu itos e 

· .. 
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i -
_l.\,Jigo 'l'rilJl1til1-io do hlunicípiu do Santa. Leupoldin:.i-l'S 

formas, oulrct:.intu, n:.iu se aplica para definir os respectivos 

tos tributários. 

0.1 

e fe i 

Art. 12 - lutorprota-se literalmente a lei tributâria,qua~ 

do Jis11user sobre: 

cessÓrjas . 

l - suspousao ou exclusiío Je créJito tributil1·io; 

11 - outorga de isen1;iiu; 
lll - dispensa de cumprimento Je obrigações tributárias a 

/\rt. 13 - /\Lei Tributária que Jefine infra,-ões, ou lhe co 
mu1a penal idades, interpreta-se Je maneira mais favorável ao infra 

tur, 0111 caso Je J~viJa, quanto: 

l - à capitulação legal do fato; 

11 - à natureza ou às clrcuustâncias materiais Jo fato, ou 

:1 natureza ou extensiio Jus seus efeitos; 

111 - à autoria 
' 

imputabiliJaJe, ou punibiliJaJo; 

lV - à natureza Ja penalidade aplicável ou à sua graduação. 

TfTULO II 

OUllIG/\CÃO TRlBU'l'~Rl/\ 

CJ\l' fTULO 1 

lJlSl'OSl(;OES GERAIS 

J\rt. 14 - J\ obrigação tributária 6 pri11cipal e :.icossõria . 
§ 19 - J\ obrigação principal surge com a ocorrência Jo fa 

to gerador, tom por objeto o pagamento de tributo ou penalidade p~ 

cuniilria e extingue-se juntamente com o cr6Jito dela decorrente. 

§ 29 - J\ obrigaçiio acessÕria decorro da legislaçiio tribu
tária o to1n por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela 
'prevista:; no interêsse de arrecada,:ão ou da fiscalizaçiio Jus tribu-

l l) s . 

~ 3~ - J\ obrigaçüo acess6ria, pelo simples falo Je sua l 

nubsorviincia, coHverte-se elll obrigução principal rolativalllente à p;: 
. - . ii:1!idaJe pec:un1ar.ta . 

J\rt. 15 - /\ ilicitude ou ilegalidade da atividade, ainda 

que tonhu sido negaJu, não illlpcJe a inci<lênciu tributária . 

J\rt. lb - Os contribui11tes, ou ciuai~quor respoi1s5vels por 

tributos facilitarão por todos os moios·ao seu alcance, o lançumen~ 

to, a fiscaliza,·ão e a cobran~a Jos trinutos JeviJos ã Fazenda Muni 

e ipal, ficando especiallllcntc obrigados a: 

l - apresentar declarações e guias, e a escriturar cm li 

vros prÕprios os fatos geradores Jo obrigaçiio tributiíria,segundu as 

11orl1las desta Lei o Jos regulamentos fiscais; 

11 - co111unicar ii Fazenda Municipal, Jentro do 30 (trinta) 

Jias coi1taJos a partir da ocorrêi1cia, qualc1uer alteraçiio capaz Jc 

gerar, mudiíic:tr, ou extinguir obrigaçiio tribut5ria; 
111 ~ cunservcir e apresentar uo Fisco, quando soli.cltado 
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L lid i go 'l'r ibuLÍrio do ~luu Lcíp io de Santa LeopoJdina-ES us 

, ualt1uor doculllcnto 4uo, do algum modo, se refira a opcraçocs ou si 

tiuuçõos <1uo con:;tituam L1to gerador Jc obrigação tributária, ou 4uc 

~irva como comprovante de vcrucidado dos <la<los consignados Clll guias 

e doculllentos fiscais; 

l V - prestar, sempre l[U0 soli<.:itados p0las autoridades co!!! 

pclontcs, i11forma~·õos e 0sclarocimontos 4ue a juízo do !'isco se rcfi 

r:1111 :.i fato gürador, do obrig:ição tributária • 

l'arigrafo 011ico - M0slllo 110 caso de isenção, ficam os bcnc

fici:'irios sujüitos ao cumprilllcnto do <lisposto neste artigo. 

Art. 17 - O fisco 110Jorií ro4ulsltar a t~rcclros, e estes 

r icam obrigados a fornecer-lhe, todas as informações e dados rcfcrcn 

te::; :.i Catos geradores do obrigação tributária para osquais tenham co!! 

tribuido, ou 'luo <lcva111 co11!1cccr, salvo quan<lo, por força <la Lei, os-. 

toj;1lll obrig:1Jos a guardar sigilo 0111 relação a esses fatos . 

§ 19 - As i11forlllações obtidas por força deste artigo tem 

1
:1riítcr sigiloso e só poderão ser utiliz.ados nos t0rmos do Parágrafo 

111etl do ;irt1go 1L·1 tlüsta LcJ .. 

· § 2~ - Constitui falta grave, punível nos termos <lo Estat~ 

tu dos Funcioniírios Públicos Municipais, a divulgação de informações 

\Ji>tid:.is no cxa1110 de contas ou documentos exibidos . 

CAPfTULO II 

FATO CERAIJOR 

Art. 18 - O rato gerador <ia obrigação pr lncipa l é a situa

~·;iu definida cm lei, como necessária e suficiente â su:i ocorrência . 

Art. l!J - l'ato gerador da obrigação acessória é tpialquor si 

t11ação que, na forma da Loglslação apliciívol, impõe a prática ou a 

(llistonção <le ato qu0 não conflgur0 obrigação principal. 
1 

Art. 20 - Salvo disposição de Lei cm contrário, considera-
~'-' ocorrido o fato gerador o cxisto11tcs os seus efeitos: 

l - tratando~so de situação de fato, desde o 111omonto em 

qttc se verifiquem as c.ircunstilncias materiais necossiírias a que pro

duz'-! os efeitos 4uc normalmente lhe são próprios; 

11 - trat'-ln<lo-sc de situação jurf<lic'-1, desde o momento 
qt10 esteja definitivamente constituída, nos termos <lo direito 

!Vü l. 

cm 

aplic! 

Art. 21 - Para os efeitos do inciso II do artigo anterior 

e salvo disposição expressa ao contrário, os atos ou negócios jurfd! 

cos co11<licionais reputam-se perfeitos e acabéldos: 

l - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu im 

p l emento ; 
11 - sondo rcsolutória a condição, ucsde o momento da pri 

tica <lo :.ito ou <la celebração do negócio. 

Art. 22 - A <lofi11ição lc~al do fato gerador e i11tcrpretada 

abstraindo-se: 

l - J:1 v:1lid:1dc jurÍJlca dos atos cfetivan1onto .pratica<los 
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1Ct~<ligo Trilrntiírio <lo Município do S::inta 'Leopol<lina-ES () () 

polos coutrilJuiutcs, responsáveis, ou terceiros, bem como <la n::iturc 

'La <lo seu objeto ou <los seus efeitos; 

ll - <los efeitos <los fatos definitivamente ocorridos . 

Ci\PfTULO 111 

sU.J li l TO i\T l VO 

i\rt. 23 - sujeito ativo <la obrigação e a pessoa jurÍ<lica 

Jc <lircito pÚblico,titul::ir <l::i compctêcia para exigir o seu cumprimo_!! 

lo . 

Ci\l'fTULO lV 

SUJ li l 'J'O I' J\SS l Vü 

Se \;ÃO l 

lllSPOSlÇOt:S Gl:Ri\lS 

J\rt. 24 - Sujeito passivo <la obrigação principal ê a pc! 

soa obrigada ao p::igamcnto de tributo ou penalidade pdcuniária . 

l'ariígrafo Onico O Sujeito passivo <la obrig::ição princi-

pal diz-se: 

I - contrlbui11tc, 4uan<lo tenha relação pcisoal e 

com a situação 11uc constitua o respectivo fato gerador; 

<li reta 

11 - responsável, ltuan<lo, sem revestir a cen<llção <le con 

tribulntc, sua obrigação decorra de <lisposição expressa cm Lei. 

J\rt. 25 - Sujeito passivo <la obrigação acessêria e a pes
soa obrigada às prestaç6os que constituam o seu objetivo . 

i\rt. 26 - J\ expressão 11 CONTRIBUINTE 11 inclui, para to<los 
os efeitos, o sujeito passivo <l::i obr~gação tributária . 

Sl:CÃO 11 
CJ\l'J\C l lli\llE 'l'IUBU'l'/\IUJ\ 

J\rt. 27 - J\ capaci<la<le jurídica para o cumprimento <la o 

,brigação tributária, decorro <lo fato <le a pessoa física '"l juridú;a 

'Se oncontr::ir nas con<liç6es previstas cm lei dan<lo lugar à referida 

o iJ r igaç:io. 

J\rt. 28 - J\ capacida<lo tributiíria passiva indcpcn<lc: 

l - da capaci<la<le civil <las pessoas naturais; 

11 - de acl1ar-se a pessoa natural sujeita a medidas que 

importem pr.ivaç:io ou limitaç:io do exercício <le atividades civis, c~ 

11tcrc.iais ou profissionais, ou <la administração direta de seus bens 

011 negócios; 

111 - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, 

bastando 'tue configure uma uni<la<lc ccoiiômica ou profissional • 

ii 

SEC.'\O 111 

llOMrc1Llü TllIBUTÃRIO 
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Art. 2Y - Na falta Je eleição, pelo contribui11te ou 

p~nsiível, Je Jomícilio tributário, considera-se como tal: 

07 

res 

l - <1uanto às pessoas naturais, a sua resiJência habitual, 

ou,senJo esta incerta ou desco11l1eciJa, o centro habitual de sua ati 

vídaJc; 

11 - <1uanto as pessoas juríJicas de Jireito J>rivado ou as 
firmas inJiviJu:.!is, o lugar Ja sua seJe, ou, cm relação aos atos ou 

futos 4ue Jerem origem ã obrigação, o Je cada estabelecimento; 

111 - 4uanto às pessoas jur[Jicas de direito pGblico qua! 
<tucr Jc suas repartições no território da entidade tributante . 

~ l~ - Qua11do 11ão cottber a aplicação das regras fixadas 
e111 qualquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como dornicí 
lio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação 

dos be11s ou Ju ocorr6ncia dos atos ou fatos que deram origem ã obri 

g·ll;JO. 

~ 2~ - A autoridade administrativa pode recusar o do111Ici

l~io eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a 

fiscalização do tributo, aplica11do-se então a regra do parágrafo an 

Ll>rior . 

CAl'fTULO V 
lli:Sl'ONSAll ILI !JADE TRIBUTÁRIA 

SE\.:JÍO l 
lJISl'OSl\;ÃO GERAL 

Art. 30 - Sen1 prejuízo do disposto neste Capftulo, a rcs 

po'.1saL1ilidade pelo crédito tributário poderá ser atribuída a terc0i 
r,a pessoa, vinculada ao fato gerador da responsab.Llidade da obriga-

''" o. 
l'ariígrafo Onico - Na hipótese deste artigo o contribuinte 

de direito terá ern caráter supletivo, a rcsponsubilldade pelo 

pri111ento total ou parcial da obrigação tributária . 
\.'.. l! lll 

SE\;ÃO 11 

RESPONSABILIDADE lJOS SUCESSORES 

Art. 31 - O disposto 11esta seção aplica-se por igual aos 
créditos trilrntiírlos dcfinitiv:1rnente constiturdos ou cm curso de 

constituição à <.lata dos atos nela referidos, e os constituídos po~ . 

ter ion11ente aos mesmos. atos, desde que relativos a obrigações tr ibu

t5rias surgidas até a referida <lata. 

Art. 32 - Os cr6<litos tributários relativos a impostos cu 

j,o fato gerador seja a propriedade, o domínio Gtil ou a posse de 
llens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação dc,-
scrviços referentes a tais bens, oú a contribuições de rnelhoria,,,u!!_ 

roga111-se na pessoa dos respectivos od4uirento, salvo quando conste 
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lj:iíJigo Triliutiirio do ~lunicípio de Sa;1ta Lcopoldin:.i-ES 08 

1 

~o titulo :.i prova de sua quitaç:io . 

l':.iriigrafo Onico - No caso de arrematação cm hasta p~blica 
q sub-rogaç:io ocorre sobre o respectivo preço . 

Art. 33 - São pessoalmente rcsponsiivcis: 

1 - o adquirente ou remitente, pelos tributos relat~os aos 

~ens ad•1uiridos ou rcmiJos; 
II - o sucessor a qualquer títµlo e o c6njugc meeiro, p~ 

los tributos devidos pelo "do cujus" até a Juta da partilha ou adjudica

ç~o, limitaJa osta respu11sabllidaJe ao montante do quinhão do leg! 

~lo ou da me aç:io; 

ll 1 - o ospÓlio, pelos tributos devidos pelo "de cujus " 

até a data Ja partilha dos bens . 

Art. 34 - A !lessoa juridica de direito privado que resul
tar de fus:io, transformaç:io, incorporação ou cis:io de outra ou cm 

qutra é rcs11011siivcl pelos tributos devidos até a data do ato pelas 

•t'cssoas jurídicas de direito privaJo fusionadas, tra11sformaJas, 

4urporaJas ou cinJiJas . 
in 

l'ariigrafo 011ico - O disposto neste artigo aplica-se aos 

casos de exti11ç:io de pessoas juridicas de direito piivado, quando a 

Oxploraçãu da resriectiva atividade seja continuada por qualquer 
~ 

50 

cio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão soci

al, ou sob firma in<liviJual . 

'!' !'J' lJ LO II I 
CREUI'l'ü 'l'ltIBUTXRIO 

CAL'!TULO I 

lllSPOSIÇOES GERAIS 

Art. 35 - O créJito tributiirio decorro da obrigação pri~ 

cipal e tem a mesma natureza Jcsta . 

Art. 36 - As circul1st:i11cias que modifica1n o cr6Jito tribu 

t5rio, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privil6-

~Lus a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, n5o afetam 
a obrigação trlbut5ria que lhe <leu origem . 

Art. 37 - O cr6Jito tributiirio rcgularme11te co11stituIJo s~ 
1!1ente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou 
~xcluida, l\OS casos previstos cm lei, fora <los quais não podem ser 
~ltspensados sob a pena de responsabilidade funcional na forma <la 

ioi, a sua cfctivaçITo ou as respectivas garantias . 

C1\i'fTULO J l 

CUNSTITUl~Ãü UU CRíllll'l'U TRIUUTÃRIO 

Art. 38 - tanç;1mcnto e o procedimento privativo da autori 
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J_digo 'l'ributiírlo elo Município de S:.tnta I.eopoldina-l:S 09 

dtJe admi11istrativa Mu11icipal, destinado a constituir o crédito tri 

b~tiírio mediante a verificação da obrigação tributária corresponde~ 

t<I! a determinação da matéria tributiívol, o cálculo do montante do 

tributo devido, a identificação <lo contribuinte e, sendo o caso, a 

11plicação da penalidade cabível. 
Art. 39 - O ato do lançamento é vinculado e 

s(Jb pen!l de responsabilidade funcional, ressalvadas !JS 

obrigatório 

hipóteses de 

exclusão ou suspensao do crédito tributário previsto nesta lei . 

Art. 40 - O la11çame11to reporta-se Ü data cm 4uc haja sur

g,Juo a obrigação tributiíria principal e rege-se pela lei então vi 

gL,nle, :;inda que posteriormente modific1Jda ou rcvog!lda . 

~ lY - Aplica-se ao la11çamcnto a legislação que, poste-
r.ioru1c11lc ao nascimento da obr.ig1Jção, haja instituído novos critéri 

o:s de apuração da base de cálculo, est!lbeleci<lo novos métodos <le 

fiscalização, ampliados ·os poderes de investigação d:.ts autori<la 

~~s ad111i11istrativas, ou outorg1J11do maiores garantias e privilégios~ 
)i:azenda ~luniclpal, exceto no Últi1110 caso, para atribuir rcsponsabJ: 

11dadc tributária a terceiros . 

§ 2Y - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos 

J,anç1Jdos por períodos certos de tempo, desde 4ue a lei tributária de 

wa ser considerada para efeito de lançamento . 

Art. ~l - Os atos formais relativos aos la11ça1ucntos dos 

tributos ficarão a cargo do Órg5o fazendário compctc11te . 

& 19 - A 01uissáo ou erro de lança1ncnto não exime o co11tri 

b;11intc do cumprimento d!l obrig:.tção fiscal. 

§ 29 - O erro ou a 01nissão atribuido ao contribuinte 11ao 

o bcncf.i.cia . 

J\rt. 42 - O lançamento efetuar-se-a com base nos da<los 

donstantes llo Cadastro l'iscal e nas Jeclarações apresentadas pelos 
c1011tribui11tes, na for111a e nas épocas estabelecidas nesta lei e cm 
1~·e gt1 la1nc n to . 

l'ariígrafo Cnico - As declarações deverão co11ter todos os 

e:Jemcntos e dados necessários 1.rn conhecimento do fato gera<lor das 

qbrigações tributáveis e a verificação do montante <le cr6<lito tribu 

tiírio correspondente . 

Art. 43 - Far-se-á o lançamento de ofício, co111 base nos e 

J,c1uentos üisponí veis: 

I - <1uando o contribuinte ou responsável nao houver JHC"s

taclo declaração ou a mesma apresentar-se inexata, por serem falsos 

ou crroncos os fatos consignados; 

11 - 4ua11do, tendo prestado declaração, o contribuinte ou 

r'csponsável ücixar de 

~or1uas legais, pedido 
1 

Jrninistrativa. 

atender, satisfatoriamente, no prazo e nas 

de csclareci111cnto formulado pela autoridade a 

Art. 44 - Com a finalidade <le obter elementos 4ue lhe pc! 

11lta1u verificar a cxati<l5o <las declarações apresentadas pelos con 

' 

1 

li 
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_t_:~l_i»o 'l'rib11Liír.io elo ~lunicipin de ~anta LeopoJdin~1-lóS l u 

tríbuintcs e responsiíveis e Je Jeterminar, com prec1sao, a natureza 

e o montante Jos créJitos tributiírios, a FazcnJa Municipal poJerií: 

l - ex1g1r a qualquer teu~o, a exibição Je livros e com 

p'rovantes Jos atos e operaçoes que possam constituir fato geraJor Je 

ohrigaçiío tributária; 

11 - fazer inspeção nos locais e estabelecimentos onde se 

exercem as atividades sujeitas a obrigações tribut5rias ou nos bc11s 

e sc:rv.lços que constituem matéria tributária; 

111 - exigir i11formaçues e comunicações escritas ou ver 

b<Jis; 

IV - notificar contribuinte ou responsável para comparecer 

as repartiçuus oa l'azenJa Muni<.:ipal; 

V - requisitar o auxilio <la força pablica ou requerer or 

diligências, incl~ Jcm judicial qua11Jo i11<lispe11sável a realizaçüo de 

siive inspeções ne<.:essárias ao registro Jos locais e est<Jbelecimentos 
1 

a1ssim <.:orno Jos oojetos e livros Jos contribuintes responsáveis . 

l'ariígrafo Gnico - Nos <.:asas a que se refere o .inciso V 

ucste arti.go, os funcioniírios lavrarüo termo de diligência, <lo qual 

c"rnstarüo cspecificamonte os elementos examinados . 

Art. 45 - O lançamento e suas alterações serao comunicados 

aos contribuintes por meio de notificaçüo, aviso de recebimento (!\R) 

ou guia Jc rocoll1imonto. 

l'ariígrafo Onico - Quando nao localizado o contribuinte ou 

respo11s5vel, a comunicação serií feita por Edital que será publicada 

u;in,10-se 1.:01.1D cienU [icaúo l!O 1>r1111e1ro <lia Útil. apos. 
Art. 46 - Os lançamentos cfetuaJos de ofício, ou Je..:orren 

t~s Je arbitra111e11to, s6 poJerão ser revistos c1n face Je superve111en 
c:la Je prova irrecusável que modifi.,1ue a base Je cálculo <lo lallç:.unen 

t,u ~llllCrior. 

Art. 47 - fl facultativo aos prepostos <la fiscalização o 

c1ri>itra111el!to de bases tributiírias quando ocorrer sul!eg;q;c10 cujo 111011 

tallte l!i:io se possa conhecer exatamente • 

Art. 48 - A16m Jo que permite o artigo,anterior, poderií 

s~r aJot<J~o a apuraçi:io ou verificação diária no pr6prio 101.:al de a 

tividaJe, Jura11te Jetermina<lo período, quando houver <lÚviJa sobre a 
exatiJão do que for JeclaraJo, para efeito <los impostos Je <.:ompetê!:'. 

eia do ivtunic.lpio . 

; 

li 

CA!'Í'l'ULO III 

Cülll<AN\;A E J<ECOLllIMENTO DOS TlUllUTOS 

Art. 49 - A cobrança Jos tributos far-se-ií: 

l - por pagamento imediato; 

11 - por procedimento administrativo; 

l !l - mediante ação executiva. 

l'ar:Ígrafo Onico - A cobrança para pagament.~· imediato far-
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~lligo 'J'ributiírio uo 1•lunicípio <lc Santa Leopol<lina-ES l 1 

Sf-:Í pela forma e nos prazos cstabcleci<los nesta Lei, nas subscque!!_ 

tos e nos regulamc11tos . 

J\rt. 50 - Nenhum recolhimento <lc tributo sera cfctua<lo sem 

a cm1ssao <la con~etcnte guia . 

J\rt. 51 - Nos casos Jc expc<lição frau<lulcnta <lc guias,rc~ 

1nrnJcrão, civil, criminal e aJministrativamente, os scrvi<lores que 

a houver subscrito ou forncci<lo . 

J\rt. 52 - Pela cobrança a menor de tributo rcspon<le pera!!_ 

te a Fazcn<la Municipal, soli<lar lamente, o servidor culpai.lo, cabenJo

lhe Jireito regressivo contra o contribuinte . 

J\rt. 53 - Não se procc<lcrií contra o contr ibuintc que te-

nha agiJo üll pago tributo Jc acor<lo com <lccisão aJministrativa ou 

JuJiciul transitai.la cm julgudo, mesmo que, posteriormente, venha a 

ser mouiiicaúa a jurispruJência . 

J\rt. 54 - O Executivo po<lcrií celebrar convênios co1n estu-

llt:Lecimentos Je Cr6Jito para o recebimento Jc tributos, 

norn1as especiais baixa<las paru esse fim . 

Ci\l'fIULO IV 

RESil'J'UlCÃO UO INUllBI'J'O 

consoante 

J\rt. 55 - O contribuinte terií Jireito, inJcpcnJentementc 

Je prlivio protesto, a restituição total ou parcial Jo tributo nos 

st:guintos cusos: 

I - cobrança ou puga1ne11to ospontãneo Je tributo inJcvlJo 

ou ma1or que o JoviJo cm face Ja lei, ou da natureza ou das circuns 

tiincius muter.iuis do fato gcraJor efetivamente ocorri<lo; 

11 - erro na iJentificação de contribuinte, nu dctermina

,·;10 Ja ulÍt[UOla upllc:lvcl, no ciílculo <lo montante <lo Jlibito, ou na 

eJ;iborai,<io ou confcrênciu <lo qu.-ilttucr Jocumento relativo ;io pag;11110!!. 

t ~ ; 

111 - rcformu, anulaçüo, revogaçao ou rescisão Jc Jocis5o 

cpndenatóriu. 

Art. 50 - J\ restituição total ou parcial de tributos a 

b!rangor:l, tumoém, na mesma proporção, os acréscimos legais, .sulvo as 
r>:ferontes i"ts infrações Jc cariítcr forrnul, não prcjuüic;1das pela 

c11t1sa Ja restitLiição • 

J\rt. 57 - A rostituiçüo do tributos que comportem, por 

stia natureza, transforênciu <lo respectivo encargo financeiro somen

te seru feita a quem provo haver assumi<lo o referido encargo, ou,no 

caso <lo tê-lo transfcri<lo a terceiro, estar por êste expressamente 

uutorizaJo a recebê-la. 

J\rt. 58 - O direito de pleitear a restituição Je imnosto, 

taxa, contribuição de mclhoriu ou ;icréscimos legais 
• extingue-se 

C'Ulll i.J ucci1rsL1 de pr:izo uc; 05 [c.Lnc:o) anos, contai.los: 
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1-, nas hipóteses previstas nos incisos l e 11 <lo artigo 
55, <la <lata <la cxti11ção <lo cr6<lito tributiírio; 

I 1 - na hipótese prevista no inciso III do artigo 55, da 

Jata cm que se tornar definitiva a decisão ;iJministrativ;l, ou tran

sitar cm julgado a decisão judicial que tenha reformado, anula<lo,r~ 

vopaJo ou rescindido a decisão· condenatória . ,, 
Art. 59 - Qua11do se tratar <lc tributos ou acr6scimos lc 

gais indeviJ11rnente arrcca<la<los po1 motivo de erro cometido pelo Fis 
~ 

co, ou pelo contribui11tc, regularmente apurado, a restituição sera 
[cita de oficio, mediante determinação da autoridade competente cm 

represcnta(;ão formulada pelo Órgão fazcn<liírio e <lcvídamcntc proccs-

Art. 60 - O pedido de restituição serií indeferido se o 

requerente criar quulquer obstiículo uo exame de sua escrita ou <le 

documentos, qu:indo is:;o se torne necessiírio ã verific:ição <la proce

dência da medida . 
Art. bl - Os processos de restituição serao obrig11toria. 

mente informados antes de receberem despacho, pala repartição que 

liuuver :irrcca<la<lo os tributos e os acr6scimos legais reclamados to 

tul ou p:irci:.il. 
§ 19 - O processo Jc restituição quando feito <lc ofício 

ou qua11<lo requerido pelo contribuinte de direito, dcvci·ií obrigatori 

~ 11c 11 tc estar concluído no prazo <lc 30 (trinta) <lias, a partir da d! 
ta <la representação ou do pedido de restituição • 

' 

§ 29 - O não cumprimcnro do disposto no § 19, ·1mplic1Jrií 

11a restituição atualizada mo11ctariamcntc nos termos <lo artigo 62 a 

11artir de 319 dias <lll data <la representação ou <lo pedido <lc .resti 

tLiiç:'io . 

CA!'!TULO V 
AC!tílSClMOS LEGAIS 

SEÇÃO I 
A'fUALlZAÇÃO MONETÃRIA 

Art. 62 - Os débitos <lc qulllqucr natureza para com a fa 

Lenda Munic ip:.il, truan<lo não pagos até a data do seu vencimento, se 

iriio atualizados monetariamente, a partir de 19 <lo janeiro de 1991, 

11a forma <leste artigo . 
§ 19 - A atualização monctiírla sci,~cfctua<la mediante a 

'multiplicação <lo valor do <l6bito cm cruzeiros , na data do ven

cimento, pelo coeficiente obtido com a divisão do valor da UNIF vi 

gente no mfis do efetivo pagamento pelo valor <la UNlf <lo m6s cm que 

u débito deveria ter sido pago . 

1 

§ 29 - Os débitos vencidos até 31 <lc dezembro Jo 1990 se 

rao atuul iza<los ató essa <lata com 'base na legislaçiio vigente. 

Art. 63 - Os acréscimos moratórias e as mult:is proporei~ 

ua1s, previstas cm lei, serão calculadas cm função do tributo corri 

,, 
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·r -

~ido monctár iamcntc . 
1 ~ l~ J As multas 1luvid;1s, nao proporcio11ais, ou aquelas 

~ccorrc11tcs do doscumprimc11to do obrigações acoss6rias, sorilo atua

[izadas a partir do vencimento do prazo estabelecido para o sou P! 
gamcnto. 

Art. 64 - O coeficiente do atualizaçilo apl.iciívcl aos cre 

ditos tributiírlos relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial 

e 'fcrrilorial Urbana, ii Taxa de Iluminação Pública e D Taxa de Cole 

ta de J.ixo e Limpeza Pública é o correspondente a divisilo do valor 

<la UNI!' vigente no mos do efetivo pagamento pelo valor <la UNI!' do 

mfis de mar~o do cxcrclcio a que corresponde o imposto ou taxa • 

SEÇl\0 II 

MORA 

Art. 65 - Os tributos i1ao pagos no vcncin1cnto ficarão su 

jeitos aos seguintes acréscimos 111orat6rios: 

I - até 30 dias do atrazo ..•.. 10 1 (dez por cento); 

li - 31 a bü dias de atrazo ... 20 1 (vinte por,ccnto); 

Ili - 61 a 90 dias de atrazo •. 30 1 (trinta por cento); 

IV - 91 a 120 dias de atrazo .• 40 1 (quarc11ta por cento); 
V _ 121 dias até o Último dia 

do cxcn.:Iclo cm andamcuto ...............• 50 1 (cinl[\Icnta por cento); 

VI - do l~ dia do cxcrcicio se 

gtiintc cm diante ......................... 1001 (cem por cento). 

Pariígrafo Onico - O dispositivo do inciso Vl do presen-

te artigo, aplica-se unicamente aos débitos tributários vciicidos 
,:itó 03 <lo :.igosto do ano que estiver cm exercício ou anteriores . 

Art. G6 - O curso da mora fica suspenso, rc1'1tii'aJ11c'11tc 
:aos créditos vinccndos, l[Uanto à matéria a ser exarniuudu cm consul
'ta sobre assunto tributário, apresentada <le acordo com as normas lo 

gats ou regulamentares . 

~ !'.' Esgotado o pcríocló .assinalado para cumpri1ucnto da 

'soluçilo dada, a mora sera aplicacla como se nilo tivesse havido . con 

'su 1 ta; 

§ 29 - A observância de dccisão·ue <tutoriJaclc compctcnt~ 

,•xc !ui :1 inc.i-clênciu da mora e de outros acréscimos. 

§ 39 - Nilo se :.iplica o disposto no parágrafo anterior: 

l - caso o sujeito passivo não pague o tributo no prazo 

'OU nao atc11clu ãs demais obrigações, ap6s ser cientificado de que a 

autoridade modificou sua decisão; 

II - se houver supcrvcniéncia de legislação contriíriu a 

dccisilo da autoricladc . 

~ 11\l -·o recurso apresentado contra clccisilo de autorida 

de acliuinistrativa, pro(crlda cm p'r.o..:csso fiscal, nilo interrompe o 

curso da rnur;1 .. 
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Art. b7 - Os impostos, taxas e contribuiç6es, consta11tes 

110 elenco <le tributos <leste CÓ<ligo Tribut5rio, quando 11ão recoll1i-

;los no 

Ll'lllll) 

prato regulumc11tur, 

ao mCs ou frução <lc 

serão ucrésci<los <le juros <le l •; lum por 
- -mes, apos corrigidos monetariamente. 

SL\;iíü lV 

UlSl'üSl\;iíü GEllJ\L 

Art. 68 - Além <los acréscimos constantes <leste capí?ulo 

o sujeito passivo ficur5 sujeitos as penuli<la<les por i11fraç6es, con 

forme as <lisposições 11rCprius Je cada tributo . 

CAP!'J'ULO VI 
UCBlTO AUTÔNOMO 

1\l't. (1~J - i\ ra 1 ta ou illsuficiCncia Jus - . 
acrc.SCJ.IHOS JCg;.1.lS, 

ucurn.ua "º pag<1Jllento, por iniciativa Jo contribuinte, de tributos 

vencidos, CUllSL.i.tu.i.rií déLJito autônomo, sujeito .à àtualização, acré_:;_ 

~i111us Jlluratérius e 1•1ulL1s, de acôrdo com as regras prCprias de ca<la 
1 

lt ri lllllU • 

CJ\l' !TU LO V II 

lJE!'OSlTO 

J\rt. 70 - O valor total ou parcial do crédito tributãrio 

Jc11ositu<lo 11clo sujeito passivo no Tesouro Municipal não ficarã su
~eito aos :ll:résc.i.mos legais, até o l.L1ui~e Jo valor desse Jcpósito , 

'sc:111 prej11Izo dos cfctivamentc ocorri<los • 

1 lY - SÓ serií a<lmiti<lo o <lepósito se o sujeito passivo 

tivcr impugna<lo, a<l1ninistrativa ou judicialmente, a legiti1ni<l! 

Uc do cr6ditu trillut5rio . 

§ 29 - ü depósito nuo suspen<le a exigibili<la<le <lo cr6<lito 

tributiírio, salvo se i11tcgral . 
J\rt. 71 - O <lepósito po<lcrã ser levantado pela silllples ma 

11ifcstação <lc vontaJe <lo <lepositante . 

Par5grafo Oncio - Na l1ipótese <leste artigo, o depósito 1~0 
terã seu valor utuuliza<lo ou acr6sci<lo de juros, salvo se nao rcs

tituiJo até 30 (trinta) <lias ap5s o pe<li<lo, prazo a partir <lo qual 

ficar5 sujeito ~ atualização e aos juros de 1 % (um por cento) ao 

:Biés • 

Art. 72 - No caso de <levoluç5o <lo depósito, por ter si<lo 

reconhecido o direito do <lcpositan'te, será atualiza<lo o seu valor, 

ucréscido ue juros <le 1 1 (um por cento) ao m;s, calculados esses 
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acr6sci111os entro a data do Jepósito o a Jata cm que tenha nascido 

o Jircito de o Jepositanto requerer a <lo~oluçio. 

Parágrafo Onico - Requerida a <lovoluçio Jo Jopósito, caso 

dsta nao soja provitlenciuJa no prazo Je 60 (sessenta) Jias, volta 

1~0 a inciJir os juros e a atualização prevista neste artigo 

CAl' !TU LO V III 

l'IWSC!ll\;ÃO 

J\rt. 73 - ü Jireito da l'azcnua Pública Municipal <lo exi

gir o cr6Jito fiscal, Jevi<laJ11onte constituítlo, proscrevo cm 5 (cin
co) anos, contauos <lo prilllciro <lia <lo exercício seguinte àt1uclc cm 
que ocorreu a ol.Jrigação triliutiiria. 

,Jcvo<lor; 

Parágrafo Onico - A proscrição 10 intorrolllpc: 

l - pela notificação feita ao <lcvo<lor; 

11 - polo protesto juJicial; 

l ll - por <[Ualttuor ato ju<licial t[UC constitua cm mora o 

IV -
que iJ11porto cm 

por L\Uah1uor ato inetiuívoco, ain<la que oxtra-ju<licial, 
roconhoc imonto <lo <lébi to pc lo <lovc<lo r. 

CJ\l'!TULO IX 
!Ji;CJ\DÜNC lA 

Art.74 - ü <lircito <la l'azcntla Pública Municipal <lc consti 

tuir o crédito tributário, 1ncsmo 0111 virtu<lc de revisão Jc la11çamcn

to cxti11gue-sc após 5 (cinco) a11os, co11tados: 

l - do primeiro dia do exercício seguinte 0111 que o lança-
' Ji«:uto po<ler ia ter si<lo realizado; 
! 

11 - Ja <lata cm <[Ue tornar Jefinitiva a Jecis:ío que hou 
vcr anula<lo, por vicio formal, o l:inçamcnto :interiormente e[etuaJo. 

CAl'!TULO X 

.COMPENSAÇÃO 

Art. 75 - D facultaJo ao Prefeito, mediante as condições e 

sarantias que estipular para catla caso, permitir a compensação 
cr6<litos triliutiirios com créditos certo& o l[quiJos, vcncitlos 
vincon<los, do sujeito pas1ivo contr:i a Fazenda Municipal. 

<le 
ou 

Par5grafo Onico - Sendo vinccn~o o crédito <lo sujeito Pª! 
$ivo, o montante a compensar corrcspontlorá ao valor <lo créJito, ro

Juziuo <lc l i (um por conto) ao mês, a título de juros, pelo tempo 

'1 decorrer entre a Jata <la compcnsaçao e a do vencimento. 

,, 

CAP!TUtü XI 

TRANSAÇÃO 
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L:ú~ 'l'rilrntiirio liu Municfpiu de S;111t;1 LeopolJina-LlS \JL 

Art. 71J - C FacultaJo ao Prefeito celebrar transação so 
urc ~réditos tributários, tendo cm vista o i11tcrcssc Ja Admi11istra

~ao f obscrvaJas as Jisposiç6cs Jcstc Capftulo . 
' § 19 - A tran5açiío será cfctuaJa mediante o recebimento Jc 

bens, inclusive :;crviço5, cm pagamento de tributos municipais, cujos 

débitos, apuraúos ou con[cssadus, se refiram, exclusivamente, a p~ 

ríodus anteriores ao pcJido . 
§ 29 - Se o valor do be1u oferecido pelo contribuinte for 

superior ao Jo débito, a Jifercnç;.i poderá ser lcvaJa a seu crédito 

rara utilização no pag;.imcnto do tributo que lhe Jeu origem . 

§ 3'} - 1~ua11do se tratar de bens imóveis, somente poJcriío 

ser objeto de 11cgociação aqueles situados n~ Municfpio de Santa Lco 
puldina e desde que o valor venal lançado no exercício seja pelo 
1ttcnas igual ao do créJito a extinguir no momento cm que se efetivar 

a t 1~J11sação • 

§ 4'! - Se o valor dos bens oferecidos cm pagamento for i'.!_ 

furjor ao créJito Jo Mu11icÍpio, caberá ao deveJor completar o paga

men~o cm dinheiro, Jc uma só vez ou parceladamente, conforme dispu

::it:r lu rcgula11tento . 

§ S'' - Llm nchuma hipótese será admitida transaç;ão 
i111Ô~e 1 alcance vulor superior ao dobro do débito. 

cujo 

§ iJ'} - A :.H.:eitação de bens imóveis ficu condú:ionadu, te~ 
do <Plil vista a dcstinução u lhes ser dada, à ncccssiduJe e a convcni 

Cn..: f :i de suu utiliZ•l\;Üo pc lo MLÍnicl'pio . 
Art. 77 - O requerimento Jo interessado <lcver5 Jiscrimi. 

naq minuciosamente, toJos os motivos cm razão dos quais e pretenJJ:_ 

do !J benefício, comprovunJo-sc os futos e as circunstâncius ulcg~ 

lJ_j ::5 I• 

l 
j lY - Os requerimentos para os fins de transução, abra11-

gen lo os crÓúi tos rec l:.lll1udus cm L[Ualquer fuse de tramitação adminis
' ' . tra~1va ou judicial, Jevcrão dur cntraJa nu repartição fiscal de o 
! 

r igpm e serão por elu instruídos . 
§ 29 - Qua11do se tratar de dibito ajuizado, deverá o rc 

q11c!rcntc juntur U111a via do rc(1ueri111cnto à execução fiscal . 

~ 3'? - O requerimento, tanto na Órbita judiciul como na 

adm!inistrativu con:;títuirá confissão irretratável de dfvi<la . 

Art. 78 - O rc(1ucrimento a que :;e refere o art. 77 somen

te seru dcferiJo quando ficar demonstrado, cumulativamente cm rcla

çao uo sujeito passivo: 
l - que a cobra11ça do d6bito fiscal, cm decorrência da si 

tuação excepcional do dcvctlor, não poJc ser efetivada sem 1)rejui-Zo 

pu1'u u munutcnção ou o desenvolvimento <le suas ativi<ludes empresarJ: 

~ i S'; 

11 - que é de interesse económico ou social u continuida

ue da ativiuudc explorada; 

111 - que, com u trunsuçuo, subsistem condições razoáveis 
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L\Íui'"º 'J'ritn1tá1 io uo ,11unicipio de Santa Leopoldina-E:-> 17 ___ ,,,.___ ---- ----~~ 

lle vii au i 1 idaLle oc.ouômica; 

! lV - que se configura a possibilidade de o recolhimento dos 
- 1. • f crl!,ilitos fiscais supervl!nientes v1r a e ·etuar-se com regular idade . 

J\rt. 7'J - Além dos requisitos decorrentes da natureza do 

insU tutu, e dos contidos nesta lei, somente po<lerá ser celcbra<la a 

tran:sa•;iio <tuaudo houvl!r, pelo menos, equivalência de concessões mu 

t lt3S e resultar man.i festa conveniência para o Munic Íp io . 

í\rt. 80 - lls imóveis recebidos em pagamento de 

tributários incorporar-se-ão ao patrimônio do Município, na 

que Jor estaDeleci<la pelo !'refeito. 

crii'ditos 

forma 

J\rt. 81 - A transação só será considerada perfeita media!.!_ 

te a assinatLll·a, pelas partes e por testemunhas, do competente ter

mo, que será homologado pelo .Juíz <[Uan<lo se tratar Je crédito obje

to llu litígio judicial. 

J\rt. 82 - J\ proposta de transação nao suspen<ler:i a exigi

LJiliuadu uo crédito ne1n afetará o curso do processo ew que se n1ani-

fcslft o respectivo litígio . 

1 Art. 83 - lls termos ua transação, sempre que couber, con-

Lc:rãb cl;Íusula pen;il para a nipótese de inadimplemento 
1 

olir.ig<tção 

de 

assttmida pelo sujeito passivo . 

J\rt. 84 - Correrão por conta do devedor todas as despesas 

relativas ?i transaç;ão . 

CAP r-ru Lll X 11 

IUói\I l S:iiíll 

J\rt. 85 - ll Prefeito poderá conceder, por Jespacho fun<la

u1c11t(1Jo, a remissão total ou pan:ial do crédito tributário, Jtenden 
! du: 

l - a situação cco11om1ca do sujeito pass1vo; 

11 - a erro ou ignoriincia escusável <lo sujeito 

quanlo ?i matéria de fato; 

passivo 

111 - ?i Jiminuta importiillcia <lo crédito tributário; 

i 
lV - a consi<leraçGcs Je equidade cm rel;1ção ?is c1tr:1cterís 

. ! 

lJCa~ 1iessoais ou 111ateriais do caso; 

V - a co11tiições peculiares a <letermina<la reg1ao do terri

LÓriv do Município. 

Parágrafo Onico - ll despacho referi<lo neste artigo nao ge 

r1t <lireito ad11uirido e será revogado Je ofício se for a1iurado que o 

ae11cílciário não satisfazia as con<lições para a concessão do favor, 

casu em 11ue o crédito será exigido com os acréscimos legais e, na h.i:_ 
pÓtc.;i;c: Je Jolo ou si1uulação <lo contribuinte ou de terccit-o em benefÍ 

cio d:tquele, com a multa cabível. 

1 ,, 

CAJ>fll!LlJ Xlll 

lSEN(iíO 
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Art. ol.l - Aléill <l<.ts isl,ll1;Õcs prcvist<.1s nesta Lei. snrnentc 

11rµv3lf-)cerãn as .-·011ccJ-iJas Cill 1 ci PSiJPCi::il, sujPit;1s :is uor1nas ÜPS 

t.e' c:ip.Ítu 1 o . 

/\rt.· 87 - A concessao de isenrÕP.s 'l[lO.tar-se-a s<'mpre cm 

fo:nes r•n.õns u» ordem nÚhlic.a ou Je interesse rio Municíriio nao p'.:'_ 

pouera ter cariitcr pessoal . 

l'arãgrafo Onico - E11tenJo-sc como favor pessoal, nao per-

111it inuo a concossiio cm lei <lc iscnç·ão ue tributos a 
' ' 

determinada 

pc,s~oa f.Ísica ou jurídica. 

i\rt. 81! - i\ iscaçao total ou parcial sera r0l{ucri<la pela 

pa.rtc interl!ss;.iJu que <lcvcrií comprovur u ocorrênci<.1 <l<.1 situ<.1ção pr~ 

vista 11a Lcgisl<.tção trioutiíri;.i . 

~ J'.' - u reguL1rncnto ucst<.1 lei <letermin<.1r.:Í quul u uutori

cLwc competente pciru despachar o pcJiJo oe isenção, cujo benefíc Lo 

tc~·a a su.i vigênciu <.1 partir ua uata uo requerimento . 

~ !.\' - 'l'ratanJo-sc Je isl!nção concedida por período certo 

ue L011•po, o despacho rcieriJo no pariígrafo anterior scrií rcnovaJo 

antes .. <lc cxpir:iuo c.iJ:i per.lodo, ccssan<lo .iutom.iticamcntc os seus e 
1 

(e:itos a 1>artir do prJ.iuc.tro dia do primeiro período seguinte U([UClo 

cm que o intcr<.:ssado ucix:ir Jc promover a continui<l..i<lc <lo reconheci 

:i :~\' - U Jcspacho :i qu<.: :iludem os p:iri'igra[os •llllcri01·cs 

n:l!J trará direito ad,tuirido . 

Art. 8!.l - A iscnçiio, ainda l\U:JllUO previst:i c111 contr:ito, e 

scl11pre <lccorrc11tc Jc lei <jUC especifique as condições e requisitos 

exjigiJos par:i a sua concess:io, o imposto a que se aplica e o pr~:::o 

de: sua duração . 

i\rt. !Jü - i\ isc11çiio, salvo se concc<liJa por t1razo corto 

de, tempo, poderii ser rcvoga<la ou 1110Jificu<l:i por lei <.1 qu:ilqucr tem 

po:. 

l':iriígr:ifo 011ico - Os <lispositivos <lo lei que exti11guc111 ou 

rc(luzem isenção, entram cm vigor no primeiro <lia do exercício se 

gu~nte àquele em <\UC ocorra a publicação, salvo se a lei dispuser Jc 

wi!io mais favoriívcl ao contribuinte . 

Art. !Jl - A isençiio a pr:izo certo se cxt.tnguc CJUL011wtica

,,ie!1tc, inde11enJcntemcntc de ato cio executivo . 

Art. !J2 - Verificada, a qu:ill{ucr tempo, a inobscrvilnci:i 

da~ formaliJ:idcs cxigiuas p:ira a concc:osiio, ou o dcsaparcc.imento das 

cohdiçõcs •\UC a rnotivara, sera a isenção obrig<.1tori:imcnte canccl:iJ:i . 

CAl'f'J'UJ.O XIV 

l' i\C1\~1EN'l'O 

Art. !!3 - Os créditos tributiírios <lcvc111 ser solvidos 010 

rnol.!d:i correnta no país ou cm cheque, s:ilvo cm c:isos especiais pre

vi~Los cm lei. 

Art. !!4 - O pagamento dos tributos <leve ser feito n.is rc 

i1 
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ticiJi!~O 'l'rti>ut:Írio do ellrnicÍEi~ Llc_ Sa11ta Lcopold.i11:1-l:S l'J 

T 
1l:1rti<,'.Õcs u1u11icipais ou cm estabelecimentos bancários devidamente au 

~orizados . 
1 Art. ~5 - Os prazos d.e pagamento d.os tritrntos devid.o 

"'unic Ípio se rüo f ixad.os pelo Pod.c r Executivo, cm a to publicado 

ao 

até 

3ll de uezcmbro <le ca<la ano, podc11<lo ser alterados por superveniência 

de fatos que o justifiquem . 

Parágrafo Onico - Lm se tratan<lo de tributo a ser pago cm 

cotas, o Poder lixecutivo poderá estabelecer desconto para o pagame~ 

to integr;il utü o vem:iu1ento du primeira cota. 

J\rt. ~o - A n.:messa de gulas do pagamento ao contribuinte, 

n:i hipótese do tributo J:rnçado, nüo o de~obriga de procurá-las, na 

repartiçiío competente, caso niio as receba no prazo normal, desde 

que tenh:im s.ido feitas publlca,·ões, Jando \:iência :io p1Íblico <le :;~ia 

c~11 J s s ao • 

Art. 'J7 - O recolhimento da importância referida na gu.La 

1liío exonera o contribuiute de qual<1uer d.iferença que ve11ha 

[Urad:i. 

a ser a 

i J\rt. 'JS - O l'odcr Exec11tlvo poderá autorizar, condi 

çuc:s ind.l<:aJas e111 alo normativo, o pagamento parcelado de créditos 

q:i Fazenda Municipal, tributários ou não . 

Tf'l'ULU lV 

INFRA\;ÜloS E l'ENALlJJJ\DES. 

Ci\l' [TULU 1 . 

lll Sl'OS 1 t;OES GEHAl S 

J\rt. "~ - Sempre 4uc a crltórlo do Secretário de l'inanças 

e· :1pós garantida ao contribuinte mais ampla oportunidade de contcs

t;1,;iío das faltas argui<las, fcH consid.crada inefi.caz a aplicação das 

d!ernais penalidades previstas na legislação 

s~1spe11sa a 111scriçiio do infrator, ató que 

oiu sanadas as irregularidades apuradas . 

tributiíri:1, poderii ser 

sejam pagos os débitos e/ 

l'ariigrafo Único - !'ara produção de cfl!itos fiscais, prc

v'istos na lcrislaçiio Tributária contra terceiros, a decisão da sus 
o ' 

l>ens'ío ser:1 s·cm1ire !lllblicada. 
! ' -

J\rt. 100 - Considerar-se-:io' como clandestinos os atos pr!!_ 

t~cados e as operações realizadas por contribui11tcs cuja inscrição 

tpnha sitio suspensa, fazendo pro.va apenas ern favor Jo Fisco, os <lo 

clu11c11tos fiscais por eles emitid.os . 

Art. 101 

nos casos crn que o 

Aplicar-se-á a penalidade d.e suspensao tambÜm 

co11tribui11te ao cessar suas atividades não soli 
' -

citar ca11cela111e11to de inscrição ou ten<lo-a solicitado, 11iíu sanar ir 

r~gulari<la<lcs ou liquidar débitos apura<los pela fi.scaliz:1çiio . 

J\rt. 102 - J\ aplicação da pcnali<lad.e d.e qual•1ucr naturcz~ 

de c:iráter civil, crirninal ou a<lministrativa e o seu cumprimento,em 

cus o algum <li spcnsam o pagamento do' tributo dcv iJo e :1crésc i111os J e-



-... 
... 
... .. 
... 
... 
... .. 
... .. 
... 
... 
... 
... 
... 
... .. .. 
... .. .. 
... 
... 
... 
... 
... 
... .. 
... 
... 
... 
... .. .. .. .. 
... 
... 

2 () 

Art. 103 - Niio se procederii contra servidor ou co11tribui~ 

t<J qtw tenha agiuo ou pago tributo de acordo cou1 int0qiretação fis

c;~l, co11stanLe 00 decis:io Lie L[Uah1ucr instância administrativa, mes

md tiue, posteriormente, venha a ser motlificada essa interpretação. 

Art.,lü4 - A 0111issao de pagamento Jc tributos, a soneg~ 

.,·ã10, a frauuc e toda e qualyuer infração serão apurados mcJiante rc 

~rcsentação ou auto uc infração nos termos Ja Lei . 

Art. 105 - uar-se por comprovada a frauJe fiscal quando o 

co11trilrni11te nã0 uispuscr uc elcrnc11to:; convincentes cm razão dos 

,1u;us se possa aumitir involuntariamente a omissão do pagamento • 

1\rt. llJb - ll10 tiualquer caso, consitlerar-se-~ como fraude 

a reinciuê11cia na omissiiu ue 4u0 trata este artigo. 

J\rL. 107 - A co-autor ia e a cumplicidade, nas infruções ou 

te11tativas 00 infração aos Liispositivos desta Lei, i111plica aos que 

pr;iticarc111, cm respu11Je1«c111 suliJ;.iriamente com os autores pelo pag<l: 

1L1c1
1
11t0 uo tributo uevitlo, fica11L10 sujeitos às mcsrnas pc11'1~ fiscais irn 

1 

pü~Las a estes. 

Art. lUcl - Apurando-se, no mesmo processo, infraçiio a 

u111a ciisposiç;io uesta lei, pela mesma pesso:i, sera 

a pena c0rrcsponJc11te ã infração 111:1is grav,ó . 

Art. lüY - Apurada a respo11sabilidude Je Jiversas 

·1nl i catla •• 

pessoas 

uau vinculadas por c0-autoria ou cumpllci<lade, impor-sc-ií a cada uma 

c1c'1as a pc11a rei.ativa ã i11fruçiio que houver co111cti<lo . 

l\rt. 110 - J\ apllca,cii0 uo multa niio prcjudl,carií a açao 

Lcci.1ui11al LtUe 110 caso couber . 

CJ\I' f'rULü 11 

lNl'ltA\;ÔLS J.iM J.iS!'Gl'.l J.iS 

J\rt. J 11 - Consideram-se infrações 0111 espécie p:ira os c

fciiLos deste capítulo aquelas relativas ao não cumprl111c11to das obri

ga~õcs impostas por esta lei e ;.ipuradas 111ctliantc ação fiscal por JlªE. 
te do orgiio competente . 

CAl'fTUJ;ü lil 

MULTAS 

Art. 112 - As multas apliciiveis as lnfr:q;Ões cm espécies" 

sJo as c:onsta11tes de caJa capítulo próprio Jo tributo . 

~ l'.1 - 1\s 111ulL1s aplicadas na conformidade J0 Jisposto iies 
ta lei,. tc;i«w as scgul11tcs rcduçõcs,.'abscrvado. as disposições e as 

exccssoes oos pariígrafos 49 e 59 do artigo 238; 

). - oe ::;u ·; ltri.nta por cento) sol>rc o v:llor d:i mui ta, se 

os rcspcctiv0s crCJitos trilrntiírios apurados e111 noti[ic:1c;iio fi.scal 

ou auto <lc infra,·ão, forem pagos dehtro <lo prazo de 15 (quinze) dias 

coutauos ua ciênc:ia <lo auto; 

• 



1 
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' 

11 -

o 'pagamento' Jos 

de 20 1 lvinte por ce11to) sobre 

cr6Jitos tributários Jar-se at6 

o valor Ja 1nulta, se 

30 ( trinL1) dias con , -
ta;uos ua ciê11~ia liO auto. 

~ 2'! - Presume-se dolo em qualquer Jas se,tuintes ci rcuns

t:incias uu em outras aniílogas: 
' 

l - co11trauição evidente entre os livros e Jocumcntos da 

e~c:rita iiscal e elementos Jas ueclarações e guias apresentadas as 

rnparti1,·Ões "111nicipais; 

11 - n1a11ifesto desacordo entre os preceitos legais e reg~ 

L1i.1entare s atinentes às obrigações tributárias e a sua ap 1 icação por 

l"nte uo contribuinte ou responsável; 

111 - t~eu1essa de in[or1ües e comunicações falsas ao Fisco 

cuw respeito aos fatos geradores e a base <le cálculo Je obrigações 

trti,but;Ír ias: 

' l V -

1.:dcs e guias Je 

ouussao Jc lançamento nos livros, fichas, declara-

be11s e atividaJes que constituam fatos geradores Je 

ocirigaçÕe~ triuutárias. 

~ .)~' - ,>lesmo antes de vencidos os prazos para cumprimento 

uas ourigaçõcs tributárias, co11siJera-se consumaJa a fraude fiscal: 

l - viciar ou falsificar e fugir ao pagamento do tributo; 

l l - .instituir peJiuos Je isenção ou redução Je impostos, 

Ll"as ou conL1·ibuiçiío ue 111elhu1·i11 coui Jocumento falsu ou 'lue conte 

nha faLsiJaJe. 

s 4'! - l/Ual<tUer uus demuls situul,'.Õos previstas comu infra 

,,Jes em espécies siío consideradas como de sonegação Ilsca l. 

Ci\l'fTULU lV 

RtlNClllENClA 

Art. 113 - Co11siJera-se reincidência a repet1çao de infra 

ç1u pela rnesma pessoa física ou jurídica,· Jepois de Lrcrn,; i Lida e111 

j,'j'lg~uu, administrativa111<.;nte, a decisão conuenatória r<.;f<.;rento a in 

11,açao anterior. 

§ 19 - Na reinciJência específica as inultas serao aplica-

uJs com 30 i (trinta por cento) de acr6sci1110, na genérica com 

(quinze por cento). 

15 i 

~ 2'1 - ü acrGscimo elo que truta este artigo sur:i aplicada 

sdlne os cr6Jitos tribut;Írios Jevic.Jamentc .. corrigiJos, indopenJente-

rn'1nte das Je1uais sanções. 

J\rt. 114 - Considera-se reinciJência específic:J a repeti

çJu de infra1,'.ão puniJa pelo mesmo dispositivo. 

J\rt. 115 - Co11siuera-se reincidência genérica a repetição 

Jü c1ualquer i11frução. 

CAl'fTULü V 
l'!Wllll\;i'i.u vii TRANSACIONAR COM 

AS REPAR'fl\;OES J>GULICAS 

• 
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2 l. 

J\rt. llu - Os cont1·ibuintes que estiverem em Jébito Je 

t ibutos e multas, não poJer:io rccebcr licença, certiJão, tttiaisquer 

cttlantias ou créJitos que tiverem com a Prefeitura, participar Je 

concorrência, coleta ou tomada de preços, celebrar contratos ou ter 

111os Jc qualt[Uer natureza com a udministruçiio do Município. 

Par~grafo Onico - J\ proibição a que se refere este artigo 

i11cxistir:Í qua11Jo, sobre o débito ou 1oulta, estiver co111 prazo pura 

n:curso ou houver recurso administrativo, interposto na formu desta 

Lcc ;;incla não deciJiJo Jefinitivarnente . 

CAPITULO Vl 

SUJLl\;i\O A RLGl11lL ES!'LCIAL JJE FISCALlZACliO 

Art. 117 - O co11tribul11te que houver co1uetido infração p~ 

nhla em grau m:Íxilllo ou rcinciJir na violação das norm:.is estabeleci

,ds nesta Lei e Clll outras Leis e regulamentos 111u1ücip:ll, poder:Í ser 

s~1L1iletiJo a regime especial Je fiscalização. 

Art. 118 - O regi111c especial de fiscalizaç:io Jc que trata 

ei;Lc capítulo, ser:Í deriniJo elll regulamento • 

C:1PfTULO Vll 

SUSl'ENS,\O üll CANCliLAMl:NTO DE ISliN(;ÜLS 

Art. 119 - Toüas us pessoas físicas ou juriüicas que go

z,1rem de iseução üe tributos municipais e infrigirem disposições des 

t;i Lei, ficaáio privaüas, por urn exercício, üe isenção e no c:.iso Je 

reincidência, Jelas privadas Jefinitivarnente, ressalvuJu o üisposto 

n<D artigo B:l • 

~ 1'.' - i\ pen:1 ck pri.va1,<io clc[inl.tiva d" isu1H;ilo so se de 

c1:;1r~1râ 11aD cu11Ji~·üe~ prcvj_sl:~1~ cu1110 Julu nos Lcr1uos uo ~ 21,i lln :11·t.i 110 112 . .. .. 

§ 29 - As pen:.is previstas neste urtigo serilo apl.ica<las em 

U1ce Je representação neste sentido, <lcviJamente comprovada, feita 

e11 processo pr6prio, Jepois de uberta defesa uo i11teressaJo nos pr! 

zqis leg:.iis . 

CAl'fTULO VIII 

Al'llLUNSSOES 

Art. 120 - l'odorão ser apreen<liclos: 

1 - na viu pÚblicu, se não tivc-rcm sido pagos os 

tils respectivos: 

a). os veículos; 

tribu 

bJ •tt1ais4uer objetos ou 111:.itcriais utiliza<los como meio <le 

propaganJa ou publici<lade; 

1 

1 

1, 

li - em qualquer caso, os objetos ou mercudorias: 

a) cujo <letentor não exiba à fiscalização Jocumento que 

.. 
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qí,!igo Tril>i.t<'lrlo ,[o 1\lunicípio J,, Santa LeopolJina-ES -,--· 
., " -.) 

i CfJiil!HOVe su;1 origem e <tue, por força Ja legislação, Jcva acompanhií-

1 p s ; 

1 

b) <1uando transitarem, ainda que acompanhados de documen

sem que, no entanto, possa ser identificado o seu des-tbs fiscais, 

t'lnatiírio, nos casos exigidos pela legislação; 

e) se l1ouver anotaç6es falsas nos livros e documentosfis 

cu1s com eles relacionados, inclusive quanto ao preço, origem e dcs 

ti no; 
d) se o detentor, remetente ou destinatiírio nao estiver na 

rt:partição competente, <1uando a isso obrigado. 

111 - os livros, documentos, pupéis, m0rcadorias e <1uai~ 

<[!Uer materiais 4ue constituam prova ou fundada suspeita de infração 

à lügislação trlbutiíria . 

CAl'fTULO IX 

ClllME UE SONEGAÇÃO fISCAL 

Art. 121 - As autoriJadcs administrativas que tiverem co

n'hc.:clmento de crime de soncga,·:io fiscal rcmeteriio ao Ministério PÚ 

l>·lico os elc.:mcntos comproLatórios da infraçiio, com vistas à instru-

1;;!0 do proe<.,<limento criminal . 

i 

TfTLJLO V 
Al>MlN 1 STRA(;ÃO Tlll llUTÁRIA 

CAl'fTULO 1 

!Jl Sl'OS l l,:OES GEl<AI S 

Art. 122 - Para os efeitos desta Lei, nao tem nplicaçiio 

~u;1isquer disposiç6es legais excludentes ou limitativas do direito 

dlc examinar livros, an1uivos, documentos e papéis dos contr.ibulntes 

du da obrigaçiio destes de exibi-los . 

~ 19 - A legisL.1ção a que se refere este artigo aplica-se 

~s pessoas naturais ou jurf<licas, contribuintes ou nao, inclusive as 
i 

q11e gozam de in1unidade tributiíriu ou de isenç6es. 
! 

§ 29 - Os livros obrigat5rios de escrituraç~o fiscal e os 

c,0111provantes dos lançamentos neles efotuados, seriio conservados até 

yuc ocorra a prescrição dos créditos tributiírios decorrentes das o 

peraçoes a que se refira. 

Art. 123 - Mediante intimaçiio escrita, sao obrigados a 

prestar a l'azenda PÜblica Municipal, todas as informaç6es de quo 

Jlsponham com relação aos bens, aegócios ou atividades de terceiros: 

l - os tabeliiics escriviies e demais serventuarios de ofí-

e. 1 o ; 

ll - as empresas de administração de bens; 

I 11 - os sín<l.icos, comis~ários e liquidatiír ios; 

IV - quaiS<[UCr outras entidades ou pessoas que a lei desi 
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... gnq, em r.:izao Je seu c:.irgo, ofício, função, ministério, .:itividaJe ou 

... pi·~fissão. 

Parágrafo 011ico - A obrigação prevista 11este artigo nao a 
1 

br4nge a prestação Je informaçõe.~ quanto a fatos sobre os quuis o 
i 

informunte esteja legalmente obrigado a observar segredo eJ11 razao 

ue cargo, ofício, função, Jllinistúrio, atividade ou profiss:io. 

Art. 124 - SeN1 prejuízo Jo Jisposto na legislação crimi 

naJ, G veJaJ;i a Jivulga~'.ão, para qualquer fim, por parte Ja FazenJa 

PÚlilica Municipal ou Je seus fum:ioniírios, de quul,1uer informação , 

obLiJa e111 razão do oficio, sobre u situação econõwica ou financeira 

dos sujeitos passivos ou Je terceiros e sobre a natureza e o estado 

Jos seus 11cg6cios ou ativldudcs. 

l'ürãgra[o Onico - Excetuam-se do disposto nc:;te artigo, u 

ni<:::11i1ente o:; casos de rc,iuisiçuo regular da uutoriclade judiciiíria no 

infercssc da justiça, Ja l'azernla l'Ública da União, dos Estados, do 

IJ.ir.'·trito l'cd.cral e _dcll!ais Municípios, na _forma cstabclccicla cm carií

tc · ger;il ou cs11eciiico, 1ior lei ou convenio. 

Art. 125 - As autorid;ides administrativ;is mu11ici11ais poJ~ 

1·:1li> re,1uisitar o :1uxÍlio da forçu pública fcJerul ou estaJuul quan

Jo v.i.timas de embar;iço ou Jesacélto no exercício de suas funções ;<[\J·•_t:'. 

Jo necessiírio ii cfctivaçiío de medi<la prevista na lcgisl~1ção tribut<Í 

rdt, ainJu '!UC se configure fato definido cm lei como crime ou con 

lr~lve11çâo. -: 

Art. 120 - A autoridade ad111inistrativa que proceder ou 

pr,sidir a quaisquer dilig611cias Je fiscalizaçiío, lavrarií os termos 

ue~essiírios p;ir;i que se Jocumente o início e a conclusiio <lo proccd!:_ 

111cnto fiscal. 

CAl'ÍTllJ.ü li 

DTVlllA ATIVA 

Art. 127 - Constitui divida ativa tributiíria ;i provenien

te dos cr6ditos tributiírios ou 11iío, regularmente inscritos 11a rcpaE 

tlt:io admiui:;trativa co111petente, depois de esgotado o prazo fix;ido 

pa!'a o pagamento, por lei ou por decisão final proferida cm proces

so, regular. 

Art. 128 - O termo de inscrição de <lívida ativa, autenti

cado pcl;i autoridade cornpote11to, indicará obrigatoriamente: 

l - o nome do Jcvcdor e, sendo o caso, o <los co-rcsponsií~ 

vcls, bem como, sempre que possível, o domicilio ou " resiJência de 

li.. um dc outro; 
11 - o d6bito original e a m;ineira Je calcul;ir os acré3ci 

111oli lega is; 

111 - " origem e nuturcza do cr6dito, mencionada cspccif! 

calllcntc a disposiçiio du lei cm que :lcju funda<lo; 

lV - " <luta cm que foi inscrita; 
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V - s"nJo o caso, o nurnero Jo processo administrativo <le 

'l' e se originar o cr0Jito 

Art. 129 - A inscrição seri feita pelo orgao apos o trw~ 

c~rso <lo prazo para cobra11ça e suspenderi a prescriç5o, para todos 

o~ efeitos <le direito por 180 (ce11to e oitenta <lias) ou atê a <lis 
i 

tt·ibuiç5o de execução fiscal se este ocorrer antes <lc [i11Jo aquele 

pj'azo . 

§ l~ - A inscrição do crÓ<lito fiscal na <liviJa ativa, su

j<bita o duveJor ii multu moratória de 30 i (trinta por cento) calcu

l"1da sobre o valor <lo crê dito a sc;r inscrito, cujo montante sera 

p0sterior111entc convertido cm mÚ1tiplos ou sub-múltiplos de llNll' (Uni 

düuu l"isc::.i 1 Llü ,1lu1t.i.cipio de S:JJlt:L.LeopolJinaJ, 

§ 29 - A co11versau seri efetuada tomando-se por base o va 

.da ,u:~ll' LllniJaue Fiscal uo 1•lunicipio. Jc S:uita. Leopoldina), Jo 

111~"' t:rn que o uüoito ut:ver ia ter siJo pago . 

§ 3\' - O ten.10 de inser ição podcr:i ser preparado e numera 

diJ por processo ma1w:..l 0L1 eletrônico . 

efeitos cwslu ;1rt.igo, a lil1uú1cz do crê,lito . 

J\rt. 130 - A J i:v ida ativa, regularmente i11scrita, goza de 

p:rcsunçao de certeza e 1 itt11idt:=. 

Art. 131 - A cobr411~a Jc divida ativa sera procedida: 

l - 11or vi~t a11iig5vcl; 

11 - por via judicial. 

§ 19 - A autoridade administrativa promovera a cobrança a 

mfig:ivcl para pagamento ck <lívida ativa no prazo de 20 (vinte) dias, 

cbntaJos Je sua inscrição, convocando os dcvcJorcs por hliLil pui>lj 

c~idu. l;iuuo u p1·~1:.::o sc111·qtt~ o p.:1~~~1111cntu ::;vja eCctL1:11..lo, u u1·g~ 1 o coui-

11L·t0nlt.: pru111uvur;l SLL~t 1,,.:0!1r:1.1l,·:1 judici.~11 . 

§ 29 - J\ntes da cobrança judicial, a autoridade aJminis 
' t!rativa competente poJeri, mediante termo <le confissiio de <lívida :iu 

t!orizar o parcelamento <lo crédito tributirio, sendo as parcelas ••tu 
i 

aflizaJas monetariamente nos prazos fixados para os. respectivos ven 

cfi111cntos . 

§ 39 - O p;;rcclamcnto de crédito tributirio cm prazo 11ao 

s!upurior a 180 (cento e olteat'1) dias, interrolllperã u atuall~a\,:ão mo 

n:c LÍr ia na d:.i ta Jo mesmo . 

§ 49 - O não recolhimento <lc qualquer d:is parcelas, no 

P'"azo fixado para pagamento, torn;;rií sem efeito o p;;rcclamento con

cedido. 

§ 5'! - J\ certid::io da dívida ativa para cobr;;n~·a judici'11, 

c.ontt:r:Í os 0lcmcntos previstos no artigo 128 desta Lei. 

§ o9 - Euc.:11ninltada a certidão de dívida ativa para cobran 

!.~" juJicial, cc~sarií a co111petCnci;; administr;Ltiva fazcnJ:Íria par:i 

I, 
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agir ou Jccillir sobre L;Ja, <.:umpriHJo-lhe, entretanto, prestar 

iH
1

for111a\,cÕes soli<.:itaJas pelo Órgiio, en<.:arregaJo de su" cobrança e 
1 ' 

peitas autoridades juJi..:iárias . 
! 

Art. 132 - J(essalv11do os casos Jc autorizaçiio Jegislati-

v11, ou Je descumprimento comprovaJo <las normas ii1Llispcns::íveis p;ir;i 

a inscri1,·iio Ja JÍviJ;i ativa, nOio serão re<.:cbidos os déb.itos [iscais 

c0:111 <lispcn~a dos acrésci1u0s 1c:gai.s . 

Art. 133 - G soliJaria1nc11tc rcspons::Ível CO!R O servidor 

qlllanto a rq>OSl\,'<to Jas quaut1as rulativas :i reJuçiio ele. trinulos e " ;i 

<.:rSscimos legaisµ autoridade s11perlor que autorlz11r ou deter111inar 

co1Iccssocs quu coutrariem o disposto no artigo anterior, salvo se o 

Ci~c:r <.:ld c·llil•jdºÍlllelltO ele m1t11dato _iu,licial . 

CAPfTLJLO III 

l ;»lJ'LJl;1'L\t;01's 

Art. 1:5,1 - lbr-s0-:i a r<.:<.:lamaçiio <.:unLr;i o J:rn;;:1mento, nos 

ca:sos de L1H•;a111ento d i r·etu uu j>Or <lecJ 1.ira,·:io. 

1\rl. L3:.l - .o C.OiltriL)u_l.t1te ttuc 11.:10 co11corJur c.0111 o 1an~·a-

111co1JL0, poderií recorrer IIO prazo <le 30 (trinta) dias, c01n:1dos da da 

ta do recebimentu <lo OJViso ou <la public;tçiio do edital, através de 

Ili. pcolti-,·:io d.ir.igida ao dirc:tor do Ôrg:iu inçurnbido do lanc;:rn1c:ntu. 

... .. .. 

... 

... 

... 

... .. .. 

... .. .. .. 

l':1r:1grafo íln.ico - A rco<.:la111:1çiio contra o laI1,·aH1<.:nlo Lcrií <.: 

Cc:ii t.o su:;pensi.vo da cobran,·a do ti·ibutos . 

CJ\l'ÍTUJ.ü IV 

CllNSLJl.TA 

Art. 130 - f: assegurado o direito de consulr11 ,;olire a i11-

te1·pretaç:lo e :1pl icaçiio da lcgis1aç:lo tr.ibutária . 

~ l'.' - A <.:onsuJta serií formulaJa cm peti,::lo :<ssinad:1 pelu 

cujt~ulente ou seu ropresentantc; legal, na 'qual relatarií a 111atêr · ' de 

!:>C~t interesso e ulcgJrá as ruzõc:; que c11tcr1Jcr, de ror11t~l JÚc.itla e 

,,[,~e t .i va . 

i, ~ 2~' - A cunsult:.J furmulad:.J nos termos dc:stc: artigo sera 

d ij· i glda :10 Ctwft: <(!,~ Divis~Ío de Recej. t~ .. , que tcrií o prazo de 

.)li. (trinta) dias para rcs1iomlê-J:1. 

Se o processo de consulta Jcpcndc:r de: d i J i.gências 

uu infonaaç;Õc:s complcrn..::ntarcs, o pr;izo previsto no par:Ígrafo ante 

riJJ1' 1>~.:J.::>ara a s<..:r c.011taJ0 a f>:.irt.lr Ja Jata Ju seu rt.::l01·11u Zi auturi 

Art. 137 - As ent.icladcs de <.:lasse poJeriio Con11ul'1r consul 

t;1 cm seu nurnc, sobre matéria de interesse geral da c:.Jtcgoria que: 

lqj:" l 111cnlc represcnta111. 

,\rL. 13d - L11quanto ;i <.:0Ílstllt:1 nao for rc:;pondida, ncnlill~ 

111:i 111c:dida f[:;cal será torn:ida contra o consulente, exceto se formula 

1, 
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da: 

I - com objetivos protelat6rios, assim c11ten<li<los os que 

versem sobre dispositivos que 11ão deixam dGvidas quanto a sua inter 

•pretação; 

ll - sobre 111:1téri.a que jiÍ tiver si.do objeto de decisão e 

llc i11tcrc.:s.:su Jo co11sulcJ1tu. 

l'ariigrafo Onico - Não caberá consulta sobre 1nat6ria obje

to <le ação fiscal . 

Art. 139 - N..:nhu111a açuo fiscal caberii contra o contr.il>uin 

te que esteja recollwnJo tributos na confur111idu<le <lu consulta res 

uundida pula autoridade competente . 

,\rt. 140 - l,(uaJ1Ju a resposta conclu.ir pelo pag:11.iunto <lu 

t riilutos ou acnist.:i111os legais, o t.:onsulentu é ol>rig:1do a adotar ·o 

i.:11lendü1e11to nela t.:unti,iu, dentro <lo prazo Je 10 ldez) ÜLts collt::

lidS a partir 1...lt: !:>UU cjê11~i.a, OU l'l!i.:Otrc.r à z;_i .inst:.inc ia, JlO CUSO O 

c;,,cretiirlo ,,lunicipal üe Finanças . 

,\ dL:cis~o Jc ~;_i i.11st.~l11cj~1 :1c1·a llruL·uri_ 

a no pr:i<:u c1e Su LlrÍJ1lu) dias, Hão caucnüo recurso :1 :i'.' i11stii11cia . 

C..\ I' 1 T LI LO V 

NU'l'll'lC;\Cfül l'JU,LHllN1\R 

f\1·t. 1·11 - /\ llütlfh:a\,'Üü prul.Lrnl11u1· sor:'i cxpeJlJa pura o 

,cuntri.buinte no pruzo de 10 ldei) <lius :rntisfazerem :1 exigência <lu 

fiscali.za,;ãu, necessiirla :i preparação <le medidas par;i ex:1111c <le li 

'vros, registros e <locumentos Ciscais, bem corno, quaisquer outro~• ele 

rne11tos, a crit6r.io do iírgiiu fiscal. 

1 19 - Esgotaüo o prazo <le que trata este artigo se111 o a 

li.:ndimcntu Ja solicitação formulada, lavrar-se-ií uuto-Jc-i.n[rac;iio. 

$) 2l} - ;\ rcl.'.:USi.1 Ja ciência r)clo 11utlfji.:atllJ, d~lr:l 1uaI"gu1n à 
;au luação • 

Art. 142 - Antes <la e111issão da notificação 11rcli111inar, o 

!contribuinte po<lerií regularizur a sua situação junto :i Fazenda ~!uni 

'c.:ipal. Em se tratando de omissão de pagamento <le tr ihuto, este d<.:ve 

r;1 ser recolhido t.:01n os acrGsci111os legais . 

Art. 143 São competentes para notificar, os intcgra11tes 
i 

!Ju grupo <lo !'isco, para tanto cre<lcncia<los pelo Prefeito . 

CAI' f'J'ULO VI 

AlJ'J'ú DE l NFl{AÇÃO 

Art. 144 - As infrações :is disposições ücsta lei e 

rvgu1a111c11tos, sorão apura<lus .;1trav6::; de auto de infração . 

seus 

· ~ l \1 - O auto üe infração conterii toüos os elementos in 

dispensiíveis a identificação <lo autuado, discriminação clura e pre-
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cli.sa do fato, iu<licação dos dispositivos infringidos, local, dia e. 
! 

ill>ra <la lavratura, número úo e.e.e. e da inscrição Mllliicipal, en<le-
1 

rpço rJo ustaoulecime11to o unqua<lra1nonto da ativirJa<le 11a lista de 

s~rviços, se for o caso, ao autuado oar-so-Ü a c6pia do auto, com o 

"iClcNTL" na primeira v1a . 

§ 2? - A lavr:itura <lo auto ser:i fun<lamenta<la com o termo 

~u fiscali~ação, 4ua11do este for exigido . 

~ S'-! - As omissõe:; ou incorreções <lo auto uao acarretam 

sua uulHJa<le, qtwnuo uo processo constarem elemc.:ntos suficientes p~ 

ra <lctermiuação <la infração e do infrator. 

§ 4Y -A assin;1tura do autuado não constitui formalidade es 

s'encial ã valiua<le <lo auto, assim como não significa confissão <la 
- -L1lta arguida. Sua recusa, nao agravara a pena . 

,'\ {"o 
" J, - Se o i11frator, ou quem o ou 

n:ao quiser assinar o auto, far-sc-ií menção 

reprcsc1tte, não pu<lor 

<lcssa circunstância . 

§ o'! - No caso <lo desacato, sera lavrado auto assinado por 

d'u:1s testemunhas, a fim de: ser ab<:rto o processo policial ou judicj_ 

a 1 • 

,\rt. 1,15 - São vali<las l[Uanto ao auto de infração, as r.lis 

pb~1ções contij;1s no urtigo 12ti • 

1\rt. 140 - !Ja lavraturu do auto ser::i intirn;1do o infrator; 

cnt:..:cga 

du cópia <lo a11to ao uut<Jado, ao sou representu11to 011 ao seu prc110! 

tiu, ~011tru rucil>o uutaJu 110 orlg.i11ul; 

11 - por carta, acompa1:lwda <l<: cópia do auto, com e1viso 

Jie rcccblrncnto (Al{) datado e firme1<lo pelo <lcstinatiírio ou alguém de 

s1cu domicilio; 

111 - por l~uital pulil.ic;iuo co111 pruzo de :!O Lvinle) dias , 

s~ uosconhocillo o dornic.t lio fisc;Jl do infrator. 
' Art. 1·17 - A intimaçiio presume.:se feita: 

l - ttuan<lo pessoal, na <lat:i do recibo; 

ll - qua11<lo por carta, na data r.lo rccioo de volta, e se 

for este omitiJo, 20 (vinte) dias após a entrega da cart:i no cor-
rç LO, 

\.-tio • 

111 - '!uan<lo por E<li tal, no l '.' dia seguin tco :w da publ ic.':1_ 

Ci\PfTULO VII 

APREENSÃO lJE BLNS E lJOCUMEN'J'OS-

Act. 148 - Para os efeitos ao Capítulo Vlll <lo 'J'Ítulo IV 

deste livro, aplicam-se: as r.lisposiç6cs deste capítulo, 11or.ldn<lo ain

da, serem aprc:cndi<lus as coisus imóveis, cxistcntüs em cstabclccimc!_!_ 

tµ comercial, industrial, ugricola ou prestador Jc sen'iços, r.lo co~ 

t'rJ llllintc rosponsiívcl ou de terceiros, cm outros lugares ou cm trân 

sito, 'lue constituum prova w;itcrial' de infração tributiíria cstabele 

(iJ:1 nesta ou em outras leis. 

li 
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l';niÍgrafo Ouicu - llavendo prova, OLL funda,!a susp..,it;.i de 

'!'lll: as coisa;, se encontr;.im e1il resiJGncias particularc;s ou Lugar uti 

l,i~aJo co11to IJlüradia, seriíu promovidas a busca e apreensão juJic.iais 

s;crn prcju.lzo Jas meJiJas necossiírias para evitar a remoçiío cLtmles

tii 11a. 

Art. 14~ - Da apreci1siío lavrar-so-ií auto, co111 os elemen

t,,os do auto de infraçiío, podenJo ser lavrado curnuL1tivil111Cnte cem os 

t;c. 

1\rl. l5U - O auto de ilJireensao conterií a Jcscriçiío 

i...:101.sa.::, uu Ju.::> uuLuu1cntu:::i a1Jrt.:c:nuiJus, a i11Jil..'..U~"ãu Ju lugür 011Jc fi 

c:ar:io lkpo:;itados, e a assin;;tura Jo depositiírio, o qual serií desijl 

IL'1do pelo auttwuLc, podeuJo u dçslgnaçiío rocuir no próprio detentor, 

se rur idoneo a juízo do ;1utuante. 

i'uriígrafo llnico - No caso Jü recusil Je assinatura ao uutu 

auu, a uutorlJaJe fiscul autua11te furií constur Jo at1to u ussinatt1ra 

d~ duas te~tcn1unhas, cin ~ubsti tt1.i.~ão . 

i\rt. lSl - O::, documentos apreenJidos poderiío, a roquorimen 

tu do uutuado, sor-1110 devolvido, ficando no processo cór1iu Jo in 

ll'iro teor ou parte tjUO Jüva ra::er provu~ c.iso o origin;il n<lo seja 

i\lliispensiível a esse firn . 

!\ r t . l' 
<" ) 
~l.... - re~tituidas a re-

q11cr.imento, 111ecl.iante depósito Ja quantia cxlgiJa, cuj;1 iwportiincia 

scr:i url.Jitrada pela autoridad0 c:dmpetcnte, fic•rndo rütidus até doei 

s~iu r.iJlil t ,o:-; C!:irHJ°i.: . .i111c$ llW\."Q$S.:Írius à IJrovu . 

1 Art - l53 - Se o autuado niío provar o preenchimento Jas e 
!. -

xpge11cias legais 11ara llbüra~iio Jos bens aprce11Jidus 110 11razo Je GU 

lbessenta) d.ias, a contar Ja datu da aproonsiio, seriio os bens lcva

d~JS à hastu pública ou lciliío . 

~ !'.' - l)uando a apreens;lo recair 0111 licn,; de Ciícil delc:1'io 

r1•·:iío, u hast;.i pública ou lei!iio poderií rculiz•ir-se a l"'rt ir· do pr~ 
p('io dia d;1 apreens:Jo. N:io havc'ndo Jicitante, os l1c:nc; "Jll'cend.idu,; !'!:'. 

! 

d~riío ser JestinaJos pelo Prefeito à instituiçiío Je CJridade. 
! 

~ 2'.' - J\purando-sü na venda importiincia superior ao trib.t:: 

t~ 
l~ 

e aos acréscimos lega.is, sorií o autuado notificado 110 prazo de 

(de; z) dlas pura receber o excedente • 

CJ\l'rTULO Vlil 

JU: !' RL Sl: N'J'i\(,:Ãü 

i\rt. lS·l - O agente Li~endiír.io, ou t(lialquc:r outra püsso;i, 

1a0s1i10 nao iHcluido no grupo Jo fisco, poderií rcprescntJr contra to

ei;~ ;.içiío ou omissiío contriíria a disposiçiío pesta lei ou quando nela 

iocluida, p~1ra ::.>ulicitu1: 

l - sujei.;ilo uo contribuinte u regime espec i:1l de fiscul i, 
'/ •

11 i: ;-10 . 
'- •I , ' ) 

1 l - ca1tccl:..1111cnto Jc rl:gln1e ou co11trol<..: especial cst~bc1c 

1 ,, 
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l·ii .. tu c1n be11cfÍci0 do contribuiut0; 

11 l - suspcus:1o dü l iccuçu; 

lV - cancelamento ou suspensao <lo isençao; 

V - interdição de est;;bclccimcnto . 

Art. 155 - A reprcse11tução f;;r-sc-Ü cio pcti.,-ão ass inudu 

e 1nencion;;rã, cm letru legível, o 1101110, a profissão e o endereço Jo 

:wtor .Será acomp:.111lwJa Jc provas, ou in<licarã os elementos dest:1s ,e 

mµncionar:Í os 111e1os ou circunstilncias cm r:izão das '{Uuis se tornou 

corihecid;; a infra<;ão. 

i\rL. 1~0 - J<.\..!c.cLiiJL.L a 1·ci:1rcsC1ltação> a S0c1~etar.i.::i 

npn,·as Jetcrrniuarã as diligênc.i:1s neccssãrias u apura.,·ão <la 

<lo Fi 

vcrac1-

d11clü do d0nu11cl aLlu, pura fins du notificação, situu,:ão, comin:ição Jc 

pe11ali.Jad0 011 de cnca111inlwmento ao Clwfc do l'odur Exc:cutlvo, ou a1n 

du, do a1·quiv:ul!cnto Ja r0prcseuta<;ão . 

! 

C1\l' fnJ Lü l X 

l'IWCESSü CüNTUNCíüSO 

1 1\rt. 157 - L:on,;id0r;i-se processo co11tcnc.io.su, toJo 

l~ que versar sobru a aplicação da Legislação Tribut:Íria ~lunicipal. 

§ l '.1 
- As Calh:1s Jo proc0sso niioconstituir:Íü motivo Jc n~ 

1 ~dadi.: sc1npr-.! que cx_.i.stanl, no Hies1uo, clc1ncnto.s que pe:r1ni t~un suprt

Lfs so10 C,!l,cclumc:nco elo dirüllü dc de fusa <lo intcrcssaJo. 

~ 2\' - /\ upres011taçiio do pro..:osso ã autoridade incompotc~ 

t~ nao índuzirã ..:aducidadc ou purernps·ão, Jcvcndo u pct is<!o ser enca 

mlnh,1da, dü ofício, u autoridade competci;tc . 

§ :\'.' - Os pro,:<Jssos contenciosos seriio orgcini ~adus noi nor 

'"'!de autos forenses, e sob essa forma serão instruülos e julgados . 

Arl. 1 S8 - Formam processos contenciosos: 

l - as rccla1n;1\;õcs; 

J J - as rest i.tui,'.Õcs; 

111 as 11otif.icações e penali<la<lcs; 

lV - as consultas . 

CAJ>fTULO X 

lJE !'li SA 

/\rt. 15!.J - r licito ao sujeito pussivo de ubr.igaç_:iio tr.ib~ 
~ . 

t:U lU principal reclamar Je lanç:rnlün to ou multa contra e Je expedido 

1\1·t. ll>ü - Ser:lo co11~;idcr<.1<los intempestivos, os recursos 

interpostos foroi Jo prazo concudi<lo para satisfaçiio da obrigação u 

que se ru!"orir o lanç;.irncnto ou a multa. 

Art. l lll - f cabível q recurso por parte de qualquer pcs-

contra '' 0111lssiio ou exclusiio <lo J;inça10011to . 

Art. H12 - Os recursos tc'riio efeito suspcns LVO L[Uanto -· a 

1 ,, 
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LÍm:ia, na rorrn<• Jo Ji~posto noo,ta Lei. 

i\rt. liJ3 - f: JaJo reunir em Ullla SO petição !'OCLlTSOS refe-

rc,Jltes a lllais ,le uma decisão, desde l{Ue versando solne assunto da 

111os11ta natureza, e referindo-:;c ao mesmo contribuinte . 

l'ar<Ígr<1[0 Gnico - l1ükp<.:nde11te de requerimento do contri

liuintc, a autoridade cornpet<.:llt'-' pud<.:r::Í, na forma do Caput ,!e:;to ar

tigo, doten11inar que se reunam os diversos autos num so processo . 

J\rt. lu4 - ü lançado ou autuado poderá impugnar a açao 

liscal 110 prazo de 30 ltrinta) Jias, contados da ciência Jo ato . 

l'arágrafo Gnico - i\ decisão de primeira inst:incia sera 
-11rol;1tada nu praLo m;1x1.1110 de 20 lv.inte) d.ias. 

i\rt. lüS - !\ niio apncs<.>11L1çiio Je r<.>cu1·so 110 prazo fixaJo 

no l';1riígrafo Onico Jo artigo ;rntcc<.>deute, implicar;Í na revelia Jo 

·processo, 11iio cabcnJo ao contribuinte rcc:urso :is iust:Íncias supcri~ 

Ai·t. ](i(J - Ih Jec.i silo de primeira iust~iuc ia, o lauçado ou 

:rntllaJo, desJc <[lle tenha uprcscntado recurso :iqucla instância, poJ~ 

Li recorrer ao !::iecretário /.lu:licipal Je Finanças, 110 prazo Je 20 (vin 

L<JJ Jias, c:outaJos Ja d:ita Ja ciência Ja Jcc.isão ";!J quc111" . 

Parágrafo Onico - !\ Jccisiio de segunda inst:incia será pr~ 

· l:itada no pra~o 111::Íxi1110 de L>O lses:>cnta) Jias. 

Art. 167 - Nas i111pugnações ou· nos recursos o la11çatlo ou 

;i:1LuaJo alcgar;Í toJa a matéria '[UC entender Útil, ind.tcará e rcquc-

r<.>ra as provas que prctcnd<.>r pruJuzlr, juntarií logo as q:ic consta 

rc11: Jc lloctu11cntos e, se for o caso; arrolará tcstcwunhas, até no 111a 

x i mo Je O 3 ( t rc s) . 

Art. lú8 - lla Jcc.is:ío d<.> segunJa instilncia, o lançado ou 

autuaJo, obscrvaclo o disposto 110 artigo lDS, poderií recorrer ao l're 

lc:ito Muuic.ipal, !IO prazo de LO (vi11tcJ <lias, co11tado;; da data Ja 

LiênLia da decisão . 

P~1r:igcafu lJn_l....:o - 1\ decisão dL! terc.L!_ir;1 11t:-:t;1nc.i~1 

prolataJa no prazo máximo de :rn (vinte) dias . 

na11ças; 

i\rt. liJ9 - !::iilo co111pctcntes puru decidir: 

I - cm pri1acira inst::inciu, o Chefe da Divisão de Receita, . 

l l - cm segunJa instiluciu, o !::iccret::íriu MLLaic ipaJ de i 

Jl 1 - c111 terceira inst:iucia, o !'refeito i'iunicipal. 

J\rt. 170 - i\s dccisoüs com simplicidaJc e cl:ucza, CO!l-

cluiriio pclu proccd611cia ou iwproccJência do uto rcclaiauJo, Jeve11Jo 

ico11star J:t mesma que o recurso devolve à inst::incia superior o exame 

ide toJa a n1at6ria e111 discussiio. 

l\rt. 171 - r facultuJo ao autuante e ao autuaJo juntar 11~ 

,\';JS provas uo decorrer Jo pcri'.odo cm que o processo estiver cm Jil i 

1 ,, 

i\rt. 172 - !::iilo defi11itiv~s as decisões, csgot:ido o prazo 

de interposiçilo de recurso, rcss:ilvudas as hipóteses previstas para 

o i·ecursu Ju rcvis~o, •IL•c será Je iJO (sessc11ta) dias, a co11tar da 
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ciência <lü fato. 

Art. 173 - Os prazos fixaJos nesta lei, serao contínuos , 

t:xcluinJo-sc na sua contagem o Jia Jo início e incluínJo-sc o Ju ven 

cimento . 

l'ariígrafo Gnico - Os prazos so se irüciau1 ou vcncc111 cm Jia 

dc: expeJicHte HOrmal na rcpart.i,·iio por onJc o processo corre ou Jc

v'' st:r 11raticaJo o ato . 

Art. 174 - Compete ao !'refeito Municipal acorJar quanto à 
aceitaçiio ot1 uiio Je re..:urso de n:visiio, bem como quanto à intempcs

LiviJaJc Jus mesmos . 

Art. 175 - As Jccis6t:s profcriJas 0111 pro..:cssos originados 

ele auto Je ir1f raçiio Je ..:0111petGncla Jas Secretarias Jc Obras e Servi 

,os l'Úoli.cos ou ufins, <1uanJo prolataJas com base ncstu lei, sao de 

competência: 

lt:lucia; 
! 

l - !Jos titulares Jas refcriJus Sccreturias ,cm l'! instiinciu; 

li - Do Secretário Municipal de Finanças, e111 scg11nJa ins 

1.!I - do Prefeito Municipal, cm tcrccirét 1.nst:lncia . 

CAPfTULO XI 
RllCUJISO Dll 01:rc10 

Art. 17b - llas Jccis6es Jo Secretário ~unicipal Je Fina~ 

,·as, contrárias à Fa2cnJa ~lunicipal, no todo ou em p:irte conterá,!:>_ 

L}rigatória1ui..::ntc, rc(:urso Zi i11st~lnci.a supcrlor, ::>cuiprc que a i11t1)or

tilnciu cm litígio exccJer a 2ll (vinte) UNll's . 

l'ariígra[o Onico - Compete ao Secretário J,lunicipal de l'i-

'll<lllças o rt:uirso Je ofício. Em c;1so Jc omissão, a 4u,dquer 

dur·, cm especial uo Chefe da Divisão. de Receita . 

CAl'fTllLO Xll 

JIECURSO Dll REVISÃO 

servi 

Art. 177 - Calicrã recurso Je rcv1sao Jo julgarnento Jo pr!:>_ 

cesso fiscal qt1;111do: 

l - proferido por autoriJaJe incompetente; 

11 - funJaJo em prova falsa ou cm vício processual insunã 

V l:l . 
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L l V ltU Scl:UNDU 

SJSTl:MA TRIHUT)ÍJUO DO MUNlCfl'tu 

'l'f'l'lJJ,1) l 

TIUHllTllS JJE COÍ'll'1''J'CTNCIA !JO MUNICfi'IO 

CAI' i'ru LO l 

li i Sl'OS J cc1:~; CERJ\l s 

J\rt. 178 - São tribt1t0-; de compc,tência <lo :-!unicípio de S:m 

l:1 1,,· . .,poldii::1: 

Uu :'i 110 

J) ' ··i • 1· [ 
! ' ' " , 

l - !111postos: 

a -- sobre surv_i_~·os de t,uallp.icr natl.11'l:Z;1, n:10 c0;i1prcç1~i..•~-

:nl. i:;s, 1, b, da Cun:;titui1.·:lo da J(epÚblica l'ederativa <lo 

de IJ~ de outt1bro de l~H8; 

li - sobre :1 prcpr.ieu:.JJe prC<di:.Jl e tcrr itu1·.i:J l u1·J;;in;i; 

~- ~:,obre a tra11~.:-:1s~~;io inter vivos, a ttual1~t1cr t.itulo,por 

;__iti1 une:i·oso, JI...' bens iinóvcis, por 11~1turez.a ou ~IL:c.;ss2io física, e c.lc 

difl'ito~ rc-ais ;:;o!Jrc iiuÓv<:i~;, l~X\:.t..:tO rl':, de r_ar:Jnt.i.a, liCJl'i Cí.)JltO CC~~~~lO 

tlcitii1·~itos a SLla r14ul~i~~0; 

d - soLre vendas a varejo t.lc: co1:ibttst:l·;(!.is 1.lt.t~'idns ~ g~s.:_: 

Sl>~, exceto ~lua tllcscJ .. 

l l - 'J':1xas, cm razao du c:xurcício Jo poder de poJÍci;i ou 

... po 1:1 ut.il i::Jt,-:Ju, cfct iva uu potcncj J l, <lo serviços pÚl>J i.,·os cspc<:Í-.. .. .. .. 

... 

... .. .. .. .. .. 

... 

... 
L. 

L. 

... 
L. .. 
... 

1·içus e divis.ivcis, prcstaJcis ao contribuinte ou postos a :;u:i <l.i~p<:J. 

si\·.lo . 

111 - Co11tribtJi-,·:Jo Jc ~ll,lhori;1, decorronto <lo ub1":1s pÚbli, 

C;\l'f'l'LJLO 11 

L l ,q ! 'J'Ai;OLS JlJ\ COM!' !iTE/liC li\ TJU BlJT1\1U i\ 

Art. 17'.l - Os i111post,,,; H1un.Lcipaís 11:10 incidem ~.u!Jrc: 

l - patrimônio ou us .serviços Ja U1Lii;o, Jos Lsta<los, do 

Distrito l'cdcral e Jos Municípios; 

li - templos Jc qualquer culto; 

111 - patri111Õnio, ou us serviços dos partiJos políticos, 

i111i:Jusivc suns fundações, das ontiuaJes sindicais dos trJbalha<loros, 

J~1~ 111~tltul(6cs Jc c<luc~tçfio e ussJ.stG11cia 5ociul, ~ci11 fij)S lucr~ti 

vus, observados os requisitos dos pur5grafos dc~to :.Jrllgu . 

lV - livros, jornais e perío<licos . 

i l~ - A vcdaç5o do inciso 1 1 6 extensiva 5s :iutar,1ui:is e 

as flwJuçõcs instituídas e mantidas pelo PoJer l'Úblico, no 'lue se 

refere ao patrimônio. ou os serviços, .vinculaJos as su:Js l'inalida 

dc·s cssen..:i:ii s ou as delas decorrentes • 

~ 2'? - As vedações <lo inciso I e <lo par:Ígrufo anterior n:io 

:1pl ica111 ao patrimônio ou os serviços. relacionados com u ex 

1•loraç5o uc ativi<la<les eco11ô111ica~ regidas pelas normas a111lc5veis a 

empreendimentos :irivudos, ou cm <1ue haja contr;i•;rcstaç5o ou pagante~ 



-
5 .) ----- -----

tl~ de pcc~·u:; uu tar.ifas pc'lo u.su:ir1ci, 11c1n exonera o prL)lll.Ítcntc coni

p1j:1dor d~ uh1· 1g:11..;Jo de p:i 1~ar .i111!ll.JStlJ relat.iva111c11Lc 4'i.0 Lein i1i1Svc1. 

~ :\
1
} - i\s ved:1çoc~; cxpn:s,:.:1s nos inc i,o.os 1 I e 1.11, Cüill 

l.J\J>; TIJ L:J J t ! 

cu:.1l'l''l'!~i\1: L\ 'i j. í lill'i'/\IUA 

f\,:t. -1::30 - O J\L .. nicíp.i.!) !e ~.:.iiltu Lc0pold.i ... ~1 res.:.alva1...1a.s as 

i..:011sL.il1.lciu11a t, L1,_. t,,:i t:01Hple

prcsente Lei, te:n co1.1peLéncia 

lc~~isl~1ti\·a plena, quauco ~ in1.:i.J:·~1c.i.~, 

11:~1.·;ili:'.;:l;:i°n Jos tributos J1.i!ll.iL:i11a.i:..;. 

e 

/\rl. l~ll - ,\ ~:c.;:1 têi-i~.:. i~i t·cj_lJuL~·Ír.i..a e ; ll i ·· l -, '.-·,' .. 1 ..:. l iJ ....... ~.:>' .. \.· ... ' ~:a l \'U 

allrih~·:(.:0us.d:~s f11n~'.·ões dt..! ar1·ec;.id:t1·.c:_fi.scJl_~z.:.1r tri~_)11tc.1 s, ott 

L'.1l- ... ·uc~1r lt::1::., ~,i.!fVl~.:o~-1, .::tv~; ou dl:l".J;)OCS·a<lJ!Lt.dtStraL!V\.i.~; (\Jll n.:!L1.: 

ri!;1 tribut(;ri", con[cri1.h p,1r Ullla pessoa jurídic;1 de din.:ito ptÍbli-

L'O ;_i uutr;1, 110~-; lL'l'l!l~"Js d:1 co11~;titllÍ\;Üo. 

:i !'.' - 1\ ;1lril>uic,·:ío c:o: ·':cemlc as garanti:,,; e os privilê

g1us proc:e:;su"1s qu<.: L"UlliJ1ctem :i p<.::;soa jurfJica de Ji:·cito plÍ!Jlic"o 

quv a C:tl!1Ceri1·. 

~ 2r: - l\ atrihui~·:io pl)d1..~ :ser :rcvogaLla a 4u:1l1..ptL~r teu1po, 

J•'il' alo unilaler;il cL1 ]'L"isua jurídica du direito p1Íli!i'"' ':""a t<.:-

11h;1 L:uuferidu. 

d i 1 ..._~ i t O p 1' .Í V :1 d O , 

TfTUl.tl 1 l 

C•\lli\~iTIW F lSCAL 

t:AP rn11.0 1 

]J l s;•os l 1,:01 'S CEI~Al s 

i\rt. IHZ - ü L:;:dast1·0 fiscal compreende: 

l - u cadastro iinubj 1 i_~í1· iu; 

p(:~soa de 

l1 - o l';HiaslnJ de indÚ:;tr.ia, cumén:io e produtores 

l .1 l .. u cadastro dos prestadorC's de scrv.i<;os de qua l<pll'r 

natureza. 

Art. l83 - Fica o Chefe dcJ Poder Executivo autorizaJo a 

uJ>lebra1· convénio co1n a Uniiio e C•>lll o E:;ta<lo, visando tniLizar os 

cbJus e elemento:; cudastrais Jisronfveis, bem como o nÚrn;;ru de ins 

cr ,,-ao do cad;io;tro ger;1l <le contrilrnint<'s, Je âmbito feckral, par;i 

1nc lllor car;:1l'.tL'r·ização Jc seus rc~gistros. 

C,\ l' f 'l' lJ L'lJ l L 

C1\l',\~;'J'i(1) BlOl\lL Uitno 
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~; 1: t;i\U l 

UlSl'OSL\;i\O CER1\L 

J\n. l8·1 - O c:d:1s11·u L11ol;iliiírio tem por Ii1n o registro 

'"''' pro1irivd;1•.1,:s predi:1i1; e tcrritori;ii::; urbanas cxi:;u.·11te::. ou l[lle 

\·"iv1eu1 ~1 c.\.tst1.r, 11u l·iuaiL.Íl>ju dv ~i:..ir:1.ta Lcc.pol<lin:J, bc1n l...'..on10 dos s~~ 

! 1..-' 1 L u s p :.1 ~ :..1 i v u s d ~l ~ oh r j g <J ~ (í e s t r ! b u t 5 ri as tt tl <.! as g r a v ~11u , ::1 d os e 1 ~· 

Lll·11tu:• ~L1Jt.: J·'-:1·:11it;11n ~J cx~!tíl ~l[Htr:~..;~~v <lo 1nont~nte ..Jc~s~1 obrjt;:t~.:-:i.o • 

P :J l' ;{e~~ ;1 r n íl. li :.: o - i~ ~ :i ,) i ! j d o a o b r .i g ~i l \J :.:· i e d :1 •-~ \.""! J o ~··e .E .i $ t r o 

~1 J_.-.;l,],l~-~•.) uu .:i ];i,i1n.i.d~1d<..: • 

1\1·t. J~)!-) - 1\ 1ns r.i~_:10 d~s propr.icJu.J0s i)rcJjais 

ul't1;1;1:~'.~ no c;1,J:1:··,tro i111o!Ji.lii'Írio ::•cr~ 1Jrc;nuvi~ 1 a: 

e: terri-

tlu :· i :1 is 

! 
- li.:..~!\..1 1•r(J1;rict:irio O~i SCli rcpre:~:c:1llautu lc~'.)·1J 

r'c~p ... ~L:ti\/0 uussui~lur a ttualq11cr t.Itulu; 

ll - 1)ur qu.:1lqd~l' dos l·o1tdÔ111ij1os; 

1 l ! - pelo con1pí'\l!Ui.s:;;i\l1J LOil1pra<lor; 

i V - de <>t'Í.- iu, c1;i ,;e traLrnJo de pruprjcd·1dc: 

dircitu 11lll1licu, uu aind.:1, quando a i.11s1..~r.i\..~~o Jc.ix~ir 

1il.: cnt idade 

d 1L' de ser l'c:i 

t.;1 nu pr;t/.u u na t'u11i1:1 lt'L:,:11; 

V - d .. : uríc.i.<J, com a i·cmessa Je tloculilonto cornprolJ;1tório do 

Hl:gislro da 1:scrit11ra, pclo!3 C<trLÜr.io::; dü Hegi:;t1·u (;c_~r;1l de 1111ôvvj.~ 

Neste caso a taxa de avcrh:.1<;iio scrií ad.ic.fonada ;io ll'TLJ do primeiro 

c:xcrt:í'cio l;1n~,:adu • 

s !'.' - i1 fixado cm 30 (trinta) Jius o prazo p:1ra promo\;:10 

d;i in:;l·ri1;;iu, Clllll:1d1>:; da d;1l:1 da nrnclusão Jas cunsln11;Õcs, rcfoi·

HHl e, 110s c.:1~~os de ~hlllÍ.Si1,;:lt, a qu.:11<-lllCr tÍtlll<l, da :1:-;~;in:1lt11·;1 d:1 

C 0 1..: ri l lira f O r Hl ~I l U U La l' 1. d • 

~ .'.'! - /\provei Li ao n11111crentc, p;ir;i os fine; <lt~stc ;1 r t i 

.f,,P, o rct1ucri1ue11Lo de "l1~ibi_te-:;c 11 , dcvcnJo o processo, cin tal c~tsu, 

,;~·r c11c1111j11Ji:i.lu ?i Secretaria ~lunicipal do l'inanças, p:1ra registro 

di1 ~11 Lcra\..·~u uo ~adas l ru j H10bj li ;lrj o • 

J\rl. l8h - !'ara crotiv:ll' a inscriçiio, o rospo11:;iivcl 

l'il, Clll pcti1;iíu, ufcrlar OS SCl',l1LlllCS elementos; 

Jcvc 

l - 110111e do prnpr·iet:Írio, J>Ossujdor uu co1nprun1i!;:;;Ír.io co1n 

pr;1dur da propr icdade; 

J l - luc:il j :a1:iiu da p:-oprjeJaJc; 

111 - scrvi1,:os p1Íbl i,co:; e melhoramentos existentes nos lo 

gr:11.iu11ros cui que !-.iü si.t1~:J u pT01>r.icd~1dc; 

J V - dcsc rí,cifo e :'ire a Ja proprieJaclc ter ri tor i:• 1 

V - ~rca, c;1ractc1·fsLicas e tc1npo de viJu da 11roprie<lade 

pr,;dial 

VI - v:1lor v1011:1J Ja pnipr.ieJade territorial e da proprio

d:1dc prvdi:1I, q<1:1ndo cxistc11Lc·; 

" 
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VJJ - ulilíza.;iio JaJa ã propric<la<lc; 

Vlll - existência, OLI niio, <lo passeio e muro cm toJa a ex 

teiisiio da testada; 

JX - valor d:1 aqL1isi,·iio . 

~ l'.1 
- /\ propricdadc que· se limitar com H1a1s de L1111 Jogra

dullru, SL'r" urnsiderada u>1110 situada naquele em t[UC a propriedade ter 

rilurial :1prese11t:11· a maior testada • 

9 L'.' - 1\ pcti~·iiu rnenL·.ion:ida neste art.igo, sera :111cx:1da à 
plunLJ da propriedade territorial, em escala 4uc possibilitc'a per

feita ident:ifica,·iiu da sitLia,·iio. 1;111 se tratando de área loteada, J~ 

vcr:Í a planta ser coH1plela, em escal:i t[lle permita a anotac;iio Jus 

uesdullra11ll!1Jt(Js, <.! J0sig11ar o valor da i.LllllÍSição, os lograJouros,l1ua 

dr;1; l' lull':'., a .Írl'a tot:1l, as :Írl'a!; cedidas ao l'alri111ii11io ~h1nic:i-· 

pa 1 , as 

1 

~1reas \...'.0111pr01niss;1d:1s e as iírc:a~ a1 icnaJas . 

/\!"L. 187 - Consideram-se sunegaJas ã inscri,;iio, as p1·opr.!:_ 

cujas peti\,"Ües apresentem elcrncntos destinados ã iJentif.ica

suje i to passivo da obriga.;iio tributária e ã apurat;iio de seu 

mollt ante de maneira incorreta, incompleta ou incxatu. 

i\rt. 188 - Ser:lu obrigator.iamcntc comunic:1Jas a Secrctu-

r.i11 Municipal Je Finant;as, também cm petição, as ocorrências que 

pu0s:1m, de <[LL;Ilquer 111a11e1ra, ;1lterar us r.cgistros co11st:111tus do Cu 

da~L ro lmoi>.i 1 i:Írio . 

l'ariigraro On.ico - f: de 30 ltriuta) dias, L·oatados da Jata 

da ocorrência, o prazo para a cornunicaçiio referida 1wste artigo . 

J\rl. 189 - Em caso Je .litígio sobre o domínio da propr 1c

dadc', :1 inscrh·iio Jllencionarií tal circunstância, bem como o nome dos 

1 il iguntcs, dos possu.idorcs da proprieJadc, a natureza do feito e o 

c:1rt~)riu pu1· onde ocorrer a aç~iu . 

i\rl. l~lU - lls respunsiíveis por loleamuntus, i"iL·am ui>riga-

p:1) de i'.in:111,;as, rel:içiiu dos lutes alienados defini L iv:ll11ellle ou 111c 

di11ntc cumpro1n1sso, 111encionanJo o nome Jo comprador e o enderc<;o,os 

11Lt111cros da quadra e do Jote, as dimensões Jeste e o valor Jo contra 

to' de venda . 

/\rt. 101 - lJo cadastro imobiliário constar:Í o valor venal 

at1·ilrnido ~ propricJadc nos termos d;i legislação triliut:íria, 

qtll' discord:111tc este do dcclaraJo pelo responsiívul • 

C/\i' TTI! LO III 

C/\lli\~iTIW IJE t:LJNT!{ l IHI J NTES 

SEÇiíü I 

C/\D/\S'l'IW llE lN!JílSTRJA E COM11HC 10 

:1 inda 

Arl. 1~2 - O caJastro Jc inJÚstria e comércio co111prccndc 

os cstabelec·i111cntos inJustriais e co111crciais, .i11clusivc '1).;ropccu:1 

rios, existentes nos limites territoriais do Municí"pio, 
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Parágrafo Onico - Entendem-se industrial ou comerciante 

p!ai:a os efeitos Je tributaçiio municipal, as pessoas físicas ou juri_ 

~icas inscritas ou sujeitas a i11scriç5o como co11tribuii1tes <lo impo! 

t6 sobre circulaçiio Je wercaJori:1s e sobre prestaçiio de serviços(JC 

~IS J • 

Art. 193 - A ficl1a Je i11scriçiio no CaJastro Je l'ro<lutore~ 

i.11clustriais e Comerciantes dever5 conter: 

1 o nome, a raziio social, ou a denominação sob cuja res 

pousabilidaJe deva funcionar o estabelecimento, ou serem exerciJos 
indústria· 

' os atos de co1ttércio, proJuçiio e 

ll - a localização do estabelecimento, seja na zona urba-

a.a ou rural, cumpre<rnde11do a nurneraçiio Jo prédio, Jo pavimento e Ja 

sala, ou outro tipo de dvpenJêncja ou seJe, conforme o caso, ou Je 

proprivdadc rural a ele sujeito; 
111 - as espécies pri1!cipal e accss6ria das :1tividades; 

IV - outros dados previstos cm regulamento . 
l'ar:Ígrufo Onico - A entrega <la ficlw <lc · iuscriçiio <lcvcr5 

s"r feita a11tes Ja respectiva abertura ou início das oper;:içÕes. 

Art. 194 - A inscrição <leverií ser permanentemente atuali 

zuda, fica11<lo o rGsponsável obrigado a comu11icar a repartição comp~ 

tente, Jentro de 20 (vinte) dias; a contar da dat;~ em t[lle ocorreram 

;1s alterações que se verificarem ern qualquer <las car:1ctcristicas n~n 

c~cJlludas no artigo anterior • 
Parágrafo Onico - No caso de venda ou transferência <lo es 

tubclecimento, sem a observância do disposto neste artigo, o adqui
rc11te ou sucessor será responsável pelos débitos e acréscj111os !e 

gais do contribuinte inscrito, 
Art. 195 - A cessação das ativi.<la<les proflssionais ou do 

e~tabclecimento, scrii co111u1iic:.i<la à Prefeitura, dentro do prazo de 

20 (vinte) dias, a fj111 de ser dada baixa no cadastro . 
J>ariígraro llnicc> - A anula~-i'io 110 Cadastn:i sei·:í reita apus 

a verificação da veracidaJe d;t comunicaçiio, sem prej11izo de qu:ti! 
11~1cr d6bitos de tributos iielo exercicio <lo atividade 011 negócios <le 

p1·0Jução, ind~stria ou co1tt6rcio . 

Art. 196 - !'ara os efeitos deste capítulo, considera-se e! 
t11l>elccime11to o local fixo ou 1úio, <le exercício <le qualquer ativid~ 

de produtiva, industrial, comerci:.il ou similar, cm caráter per111ane!!_ 
to ou eventual, ai11da que 110 interior <le rcsidê11cia, desde que a 

atividuJc niio scja.aaracterizada como prestação de serviço . 
Parágrafo ílnico - Não siio con::;i<ler:.idos como loca.is diver 

sos dois ou mais imóveis co11tíguos e com comunicação interna, nem 

os vários pavimentos de um mesmo imóvel. 

Sl:Çi'íO II 

CADASTRO DOS i'RESTAllOIWS DE SERV 1 \;OS 

Art. 197 - O cadastro dos prestadores de serviços CO:ll-
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1•tce11Je as ressoas fisicas, empresas ou sociedades 4ue cxcrça10 as a 

tlvidades. Je prestaç5o Jc serviços • 

TfTULO III 

l ~ll'ú:::i'l'úS 

CAPITULO I 

j Ml'uST0 SOBRE SER V l \;OS lJE QUALQUER NA'J'Ula: ZA 

ISSQN 

su;,\o l 

h\lü (:liRAllül( E INC I UÜNC IA 

Art. 198 - u iwposto sobre serviços do qual(\UCr ·:natureza 

tc111 corno fato gerador a prestaçiio, por empresa ou profissional aut§. 

1101110, com 011 se111 estabelecimento fixo, de serviços de: 

l - méuicos, jnclusive análises clinicus, eletricidade me 
• 

tiJca, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, to111ogrufia e co11-

g~11cres; 
1 

11 - l1ospitais, clI11icas, sanat6rios, laborat6rios de ana 

líse, arnoulatúrios, prontos socorros, manicômios, casas 

repouso, de recuperaç5o e congeueres; 

do s;iÚde de • 

lll - b;incos de s;ingue, leite, pele, olhos, sernern e cong~ 
n,~rcs; 

lV - enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos , 

1irot6tlcos lprútese dentária); 

V - assist611cia 1116uica e congeneres 

sos l, 11 e 111 desta lista, prestados atravós 

prevjstos 

de planos 

llOS JllCl

de mediei-
na de grupo 

e111pregados; 

e co11 vên i os • i11clusive com empresas, para 11ssist611cia a 

Yl - planos de saúJe, prestados por empresa que nao este

ji1 jncluida no inciso V desta lista e que se cumpram atravós de ser 

vh·os prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas 

ii~gos por esta, mediante indicação do beneficiirio do pla110; 

V l 1 - Lo111issoJ 
Vlll - 1116dicos vetcrinirios; 

!X - hospitais veterinários, clinicas veterin:Íri.is e c011 

gQneres; 
X - guarda, tratamento, amcstramento, adestramento, embe-

1c::amento, alojamento e congêneres, relativos a animais; 

XI - barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicuros, tra

L.1111e11to de pele, depilaçiio e co11gê110res; 

Xll - ba11hos, duchas, sauna, massagens, ginisticas e con-
-gc1H.:res; 

-· Xlll - varriç5o, coleta, remoçao e incineraçiio de lixo; 

Xl V - limpeza e llragagem de portos, rios e canais; 

XV - li111peza, 111ar1utenç5o O conservação de im6veis, inclu

sive vias públicas, parques e jardins; 
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XVl - desinfecção, imunização, !1igicnização, desratização 

e congencrcs; 

1 

rq:::a e uc 

XVII - controle e tratamento de efluentes Je 4ual4ucr natu 
agyntcs fisicos e biológicos; 

XVIII - inci11cração Jc resíduos quaisquer; 

XIX - limpeza Je chaminés; 
XX - s:rnea111011to ambiental e congcncres; 

XXI - assisté11cia téc11ica· 1 

XX11 - assessoria ou co11sultoria de qualquer natureza,não 

contida em outros incisos <lesta lista, organização, programação, p1~ 

nej<l111cnto, acessaria, processamento <lo Ja<los, consultória técnica,fl_ 

1w m: e i r a ou a cl111 i n is t r ativa ; 

1 

.1 . 
e 

XXlll - planej:rn1ento, coor<lcnação, programação ou organ!:_ 

téc11ica, fi11a11ccira ou administrativa; 
• XXlV - análises, inclusive de sistemas, 

·1 ·oes coleta e Hocessamento de dados de 
exames, pesquisas 

ualtuer 11atureza; 

XXV - contabilidade, auditoria, 

nicos cm contabilidade e congéneres; 

guar<la-livros ·, téc-

cas; 

XXVl - pcr.Ícias, laudos, exames técnicos e aná1 ises téc!1i 

XXVIJ - traduç6es e interpretaç6es; 

XXV111 - avaliação de be11s; 
XXlX - datilografia,estenografia, expediente, secretaria 

e111 geral e congeneres; 
XXX - projetos, cá.Iculos e desenhos técnicos de qualquer 

natureza; 

XXXl - acrofotogramctria (inclusive interpretação), mapc~ 

m0nto e topografia; 
XXX!l - execução por adn1i11istração, empreitada, ou subc1n-

preitada, Je construção civil, Je obras hidráulicas e outras obras 
s01ncJhantes e respectiva eugenharia consultiva, inclus.ive serv.i,;os ;1u 
xiJ iarcs ou co1npleme11tares (exceto o fornecimento <lo mercadorias pr2_ 

duzidas pelo prestador de serviços, fora <lo local <la prestação .0 Jos 

serviços, que fica sujeito ao lCi·lSJ; 

XXXlll - demoli\,·ão; 

XXXlV - reparação, co11scrvação e reforma Jc c<lifÍcios, º! 
tradas, pontes, portos e congcnércs (exceto o fornecimento de mcrca

dori:as produzidas 11elo prestador <los serviços fora <lo local <la pro! 

la\,·ão <los serviços, que fica sujeito ao 1C1•!SJ; 
XXXV - pesquisa, perfuração, cimentação, perf.i l:1gem, est i 

11111Jação e 011Lrus serviços relacio11auos cum a exploração Je petr5lco 

-"- e gus natura]; 

XXXVl - floresta111ento e reflorestamento; 

XXXV11 - cscoran1cnto e contenção de encostas e serviços 
-

cungcnerc~; 

XXXVIJ l - paisagismo, jardinagem e decoração (exceto 

fornecime11to ~e n1crcadorias, que fica sujeito ao lC~IS); 

o 
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! XXXIX - raspagem, calafetação, polimento, lustração de P! 

s~s, paredes e divis6rias; 

XL - ensino, instrução, treinamento, avaliação de conheci 

m<.Jntos, <le <tllalquer grau ou natureza; 

XLl - pla11ejamc11to, orga11ização e a<lministração de feira~ 

exposições, co11gressos e congS11eres; 

XLll - orga11ização <lo festas e reccpçoes: buffct (exceto 

o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao IOJS); 
XI.III - a<lministração <le bens e ncg6cios de terceiros e 

de consorc1os; 

XI.IV - aJ111i11istração de fundos mútuos (exceto a realizada 

por instituições autorizaJ:is a funcionar pelo llanco Cc.:ntr:il); 

XI.V - agenciameuto, corretagem ou intermediação de câmbio' 

<le seguros e <le pla11os de previJS11cia privada; 

1 

XI.Vl - agenciamento, corretagem ou intenueJiação <lc títu 

lo~ ciuaisqucr lexceto os serviços executados por instituições autori-
zaJ;is a funcionar pelo Banco Central); 

XLVll - agenciamento, corretagem ou intermediação de di
reitos da propriedade iudustrial, artística ou.literária; 

XLVlll - agenciamento, corretagem ou intcrmeJiação de con 

tratos Je fralll1uia (franchisc) e de faturação (factoring) excetuam-se 

os serviços prcstaJos por instituições autorizadas a funcionar 
ll:111co Ccutral; 

pelo 

XLlX - agenciamento, organização, promoção e execuçao de 

programas de turismo, passeios, cxcu1·sões, guias de turismo e congen~ 
ro~; 

L - agenciamc11to, corretagem ou intcr111edi:1çiio de bens n10-

ve 1 se imóveis não abrangidos nos incisos XLV, XLVI, XLVtl e XI.VIII; 
Ll - despachautes; 

J.J l - agentes de propriedade indústrial; 

Llll - agentes da propriedade artística 011 Jitcraria; 

LlV - leilão; 

!.V - regulação Je sinistros cobertos por contratos de se-

í.. g1n:os; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contrato~ de 
sc!)uros; prevençao e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem 
11iio seja o próprio segurado ou companhia Je seguro. 

J.Vl - armazen:1111ento, depósito, carga, desc:1rga, arrumaçiio 

e gL1arda de be11s de qualquer esp6cie (exceto depósitos feitos cm ins

tituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central); 

LVll - guarda e estacionamento de veículos automotores ter 

rcstrcs; 

LVlll -vigilii11cia ou segurança de pessoas e bens; 

LlX - transporte, coleta, remessa ou entrega de bens 

valores, de11tro do território do município; 

l.X - diversõ~s 1iGblicas: 

a - cinemas, "taxi dancings" e congenercs; 

ou 
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H - bilhares, bolichos, corridas <lo anima.is o outros 

c -

<l -

oxpos1çoos, co111 cobrança <le ingresso; 

bailes sl1ows [estivais recitais e • • • congeneres, 

'l l 

in-

c.lusive espet.ículos 'iue sejam também transmitidos, 111e<lia11te compra 

Je direitos p:1ra ta11to, 11ela televisão, ou pelo r.Í<lio; 

e - jogos eletrô11icos; 

[ - competições esportivas ou <le destreza física ou inte-

kcutual, com ou sem a participação <lo espectador inclusive a von-

Ja <le direitos 5 tra11smissão pelo rã<lio ou pela televisão; 

g - oxecu,·ão de música, individualmente ou por con-

j u l1 t ~) s ; 

LXl - uistrilrnição e veJJ<la <le bilhete <le loteria, cartões,, 

pules ou cupons Je apostas, sorteios ou prêmios; 

f LXI l - fornecimento de 111úsica, mediante tr:1nsm.issiio por 

q~1;tlc1uer processo, pa1·a vias ptÍLlicas ou ambientes fechados (exceto 

t,r;rnsmiss6es radiofônicas ou do televisão); 

LXlll - gravação e distribuição <le filmes e video-tapos ; 

J.XJV - fonograria ou grava,·ão <lo sons ou ruidos inclusive 

trucagolll, <luiJL1gem o mixagcm sonora; 

!.XV - fotografia e cinematografia, incl11sive revelação 

~iwp1 i:1..,;iio, cúp.i~1, re1lrodlt\·~lo o trth.:~Lg:c1n; 

LXVl - pro<luç:io, para terceiros, mediante ou sem cncomcn

d:1 pr6via, <lu ospetãculos, entrevistas e co11gSncros; 

LXVll - colocaçJo <lo tapetes e cortinas, com material [or 

nocido polo usuário final <lo serviço; 

J.XVlll lubrificação, limpeza e revi.são de m:Í<[uinas, 

cu Los, aparelhos e equipamentos [exceto o fornecimento de peças 

p~1rtes, que fica sujei Lo ao lCi,JS); 

~ 

VCl 

e 

LXlX - conserto, restauraçJo, manutcnçJo o co11~erv:1çao de 

mã,tu.inas, vuículos, motores, olcva<loros ou <lo l[Ualt1uor objeto Lexc~ 

to o fornecimento ue peças o partos, que fica sujeito ao lC~lSJ; 

LXX - rocondic ionamento <lo motores ( o valor das poças for 

11Çciuas po.lo prestador <lo serviço fica sujeito ao ICMS) 

LXXI - recauchutagem ou regeneração do pneus para o usua-

r 10 final; 

LXX!l - rocondicionam.ento, acondiciona111ento, pintura, bc

ncficia111cnto, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano<liza 

c,ciio, corte, recorte, pol imonto, plastificação e congSnoros, <le obj~ 

tos não <lest.inados ã in<lustriali~açJo ou comcrcializaçJo; 

l.XXlll - lustr:1çJo <lo bens m5veis <1uan<lo o serviço for 

p1·usta<lo para usuário final Jo onjeto lustrado; 

LX.\ l V - ins talaçJo e montagem <le aparelhos, rn:Í<tuinas e o 

<[Uipamcntos, prestados ao usuário fi11al do serviço, cxclusivame11tc 

L:o1n ma ter ia l por e.lo fornecido; 

LXXV - montagc11 industrial, prestada ao usuário final <lo 

~urviço, exclusivamcJJto com material por ele fornecido; 
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i 1.XXVl - cópia ou reprodução, por quaisquer processos, Je 

uj•cumcntos e outros pap6is, plantas ou desenhos; r LXXVll - composição gráfica, fotocornposição, clicheria, 

z~11cográfiu, litrografia e fotolitrografia; 

LXXVlll - colocação Je molduras e afins, encadernação gr! 
va,·ao e douração de livros, ruvistas e congêneres; 

l.XXlX - locação de bens móveis, inclusive arrendamento mer 

cantil ; 

LXXX - funerais; 
LXXXl - alfaiataria e costura, quando o material for for 

nccido pelo usuário final, exceto aviamento; 

LXXXll - tinturaria e lavanderia; 

LXXXlll - taxidermista; 

LXXXIV - recrutamento, age11ciamento, seleção, colocação ou 

rornecimento de mão-de-obra, 111es1110 cm caráter temporário, inclusive 
! 

ppr empregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos 
' 

11Gr ele co11lratados; 

LXXXV - propaganda e publicidade, inclusive promoçao do 

vendas, planeja111ento de ca111panhas ou sistemas do publicidade, olab'.!_ 

rução de Jesenl1os, textos e domais materiais publicitários ( exceto 

suJ i111prossão, reprodução ou fabricação); 

.1.XXXVI - veiculação e divulgação do textos, desenhos e o~ 

tros 111atcriais de publiciJade, por qualquer meio (exceto cm jornal~. 
11crI0Jicos, ráJios o telovisão); 

LXXXVlI - sorviços portuários o aeroportuários; '.Utillaa
çuo <lc porto ou aeroporto; atracação; capatazia; armazenagem inter-

1w, externa e especial; surnprirnento Je água, serviços acessórios 
movimentução <le rnercauoria fora do cais; 

LXXXVlll - advogauos; 

LXXXIX - engenheiros, an1uitctos, urbanistas, agronomos; 
XC - dentistas; 

XCl - economistas; 

XCll - psic6logos; 

XClll - assistentes sociais; 

XClV - relações p~blicas; 
XCV - cubranças e reccbime11tos por conta Je terceiros, i~ 

clusive Jiroitos autorais, protestos de titulos, sustaçiio de prot.:;~ 

tos, devolução <le titules n5o pagos, manutenção de títulos venciuo~ 

fornecimento de posição Jc cobrança ou recebimento e outros serviços 

correlatos da cobrança ou recebimento (este inciso abrange tamb6rn os 
serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar ' polo 

Banco Central); 

XCVl - instituições fina11ceiras autorizadas a funcionar pc 

lo Banco Central: fornocimento de talio <le choques; c1uissáo de che

ques ad111inistrativos; transferência' de fundos; <lcvoluçiio do cheques; 

sustação Jc pagamento Je chc(1ucs; ordens de pagamento e Jc créui.tos, 

----' 
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Jur 4ual4ucr u~io; emissão e rci1ovaçiio ue cart6es Jttag116t icos; corr 
$ultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta Je terceiros, 

inclusive os feitos fora Jo estabelecimento; elaboração Je ficha cu 

Jastrul; aluguel Je cofres, fornecimento Je segunJu viu Je aviso::; 

"1e la1H;arnu11Lo du extrato du coutas; emissão Jc carnês lncsle irn.:iso 

n:iu ustá uL>rangiJo o ressarcimento, a instituições financeiras, Je 
gcistos corn portes Jo correio, telegramas, telex e teleprocessumento, 

nc,cuss;Írios ii prestação dos serviços); 

XCVll - transporte de natureza estritamente municipal; 

XCVlll - comunicaç6os telefônicas de um pura outro apar.':'._ 

J 110 dentro Ju mesmo J'iunic Ípio: 

XClX - pcnsoes e coage-
11c:rcsl o valor da 

huspeJagern e111 hóteis, móteis, 

alill1e11taçiio, ctuauJo incluído no JHe,·o da Jiáriu,, 
flca sujeito ao imposto sobre serviços); 

C - uistrJ.Duiçãu do UCJIS UO terceiros cm 

qc qua111uer natureza; 

representação 

LI - serviços prufission:üs e t5cnicos n;,o compreenJidos 

uus incisos anteriores o a exploração Je qu:.ilituor ativlJ:.iJo c1uo re

presente prcst;q;ão ue servi,·os e não configure fato ger;iJor de im-

110s tu de cornpc tência Ja União ou Llu E:;tado . 

SEClíU 11 

Ní\U lNCllJÍ:NLli\ 

J\rt. l~cl - ú imposto niio incide sobre: 

l - a 11restação Je serviços sob a relação Je e111prego; 

11 - os serviços dos trallall1adores avulsos, defi11iJos em 

lc i; 
111 - u romuner:1\,·ao dos diretores o membros de conselhos 

consultivos ou fiscais Jo socicJaJes • 

SE(;,\U 111 

ISI:N\;ÜES 

Art. ZOO - Estiio isentos Jo imposto: 

l - os profissionais a1J1bulantes, jornaleiros e também os 

Localizauos e111 feiras-livres o cabeceirus-Je-feiras; 

11 - as assoc1açues Je classe, os sindicatos e as rüspc!:'._ 
t.i v:1s fcucra,·ões o confedera1:ões, observuJo o pariigrafu Único deste 

ar Ligo; 

111 - :.is ussociaç6es culturais, recreativas e desporte!: 

v~s, olJscrvauo o parágrafo Único ueste artigo; 

lV - as competiç6es desportivas eu1 estáJios ou ginásios 

umw nau haja apostas; 
V - os serviços de veiculação Je publiciJade 

por t;1xis autônomos e táxis Je cooperativas; 

prestados 

Vl - a execuçiiu, por ad1ttlnistruçiio, empreitada ou sube1tt

prcitaua, cio 01>ras hidráulicas, de construçiio civil, de escora111ento 

"I "n11u:11,·?in de encostas. uuanJo contratadas com o MuncÍpio de Santa 
' 
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i 

1kuppl<lina, suas autarquias e fwid;1\.·Ões, e os respectivos scrvi,·os de cnitcnhar.ia. 
Vil - o artista, art.i.ficie ou artesão que exerça a ativi 

~auc na próp11ia resiJência, sem auxilio Jc terceiros; 
' 

VIII - os estaoclccimentos de ensino de qualuucr grau,Je! 

Je l[UC convertam o valor Jo imposto deviJo, cm bolsas de estudo, co 
1110 Jefinido em regulamento; 

IX - Os estabelecimentos Je assi:;tência méJica hospitalar, 

Jc,sJe que convortam o valor Jo imposto JcviJo om atl:nJiu1ento u inJi 

gt:tttes, c:umo 1.ll:finiuo l:lll rcgulumcntu; 

X - o:> serviços Je reforma, re:>tuuração ou conservação Je 

préJios de intercs:>e hi:;tÓrico, cultural ou ecológico, ou Je prese.!: 

V;i~ao paisagístü:a e umbiental, as:>im reçonheciJos pelo órgão muni

c ip;1l coG11iete1ite, co111 observüiicia <la legislação especificu, respei

tadas as caracteristicus Jo préJio; 

XI - os espet:iculos circe11ses e teatrais; 

XlI - as promoções Je concertos, reci t;iis, "shows", fest~ 

viJuJes, exposições, quermesses e espeticulos similurcs, cujus re 

ceitas se desti1iem ;i fins assistê1iciais; 

l'ar;Ígrafo Oaícu -. N:io se aplicam as isenções previstas nos 
incisos 11 e 111 Jeste artigo às receitas Jecori·entes de: 

l - serviços prestaJos a não-sócios; 

Jl - ve11J;i Je.pules ou talões Je apostas; 
111 - serviços não compreenJiJos nas finaliJaclos cspecif_!. 

c:is das entiJaJes mencloaadas . 

SEÇÃO IV 

SiJ.JEiTO l'1\SSl VU E lUlSl'ONSÁVElS 

i\rt. 201 - Contribuinte e o prcstaJor do serviço: 

~ Uni<.;: d - !'ara os efeitos Jo imposto sobre serv it;os Je qua.!_ 
quer naturez:.i entenJe-se: 

l - por profissional autôno1110 1 todo aquele que fornecer o 

próp1·io trabalho, sem v.inculo empregaticio, com o auxil.io Je, no ma 
Xi1110, 2 (Jois) cmprcgaJos que não possuam a mesma habilitação :pr~ 

f i ,;s iona l Jo empregador; 

11 - por empresa: 

a - toJa e qualquer pessoa jurIJica, inclusive a socieJa
Je civil ou a Je futo, que exercer ativiJaJo <le prestaçJo Je servi-
(,,."OS ; 

b - u pessoa fisica que admitir, puru o excrcfcio Ja sua 

at.iviJaJe profissio1wl, mais <lo que 2 (Jois) cmpreg;:iJos ou 1 (um) ou 
mais profissionais Ja mesma l!abilitaçiio do empregaJor; 

c - o e111preenJime11to instltufJo para prestar serviços com 
in te rü s se ecônomlco · • 

J - o conJominio que prestar serviços a terceiros. 

Art. 2U2 - São respons5~eis: 



-
~'.ÍJigo 'l'riliutiírio Jo Município Jc S.inta LcopolJina-"S 45 

l - os co11strutorcs, empreiteiros principais e uJministra ...,. 
uorcs Jc obru hidriiulicus, <lc construçio civil ou Jc rcparaçio Je 

~Jifícios, cstraJas, logradouros, pontes e congen6rcs, pelo imposto 

1ulativo aos serviços prcstaJos por subempreiteiros, cxclusivame11te 

de 111iio-de-obra; 

ll - os a<lmin.istraJores de obras, pelo i111posto relativo ã 
!ll:iu-ue-obra, inclusive de subcontrataJos, ainda ([Ue o pagamento Jos 

sL>rv1\;os seja feito uirL>tamentc pelo <lona <la obra ou contratante; 

111 -os construtores, os empreiteiros principais ou 'llllli~ 

'tUl'l' uulros conLraLaates d<.: obras ue .c:onsLruçiio cívil, pelo imposto 

dei· ido J•Ur· e111pre.itci ros ou s1ilic111preltelros niio estabelecidos no Município. 

IV - os titulares de <lireitos sobre pr6<lios ou os contr~ 

Cintes de obras e serviços, s<.: niio i<lentificarem :Js construtores ou 

0s empreiteiros Je construçiio, recon:;trui.ciio, reforma, reparaçiio ou 

acréscimo <lesses 0ens, pelo imposto Jevi<lo pelos construtores ou cm 

11rc.iteiros; 

V - os loca<lores Je miíquinas, aparelhos e e,1u ipamentos ins 

~al:.iuos, pelo imposto Jcvi<lo pelos loc:.itiírios estabelecidos no Muni 

J.ípio e relativo à exploração Jc:;scs bens; 

Vl - os titulares Jos estabelc;:imcntos onJe se instalarem 

rn:iquinas, aparelho:; e º'tuip:.imcntos, pelo 

11c·ctivos proprieti'irios Hiio estabelcciJos 

uxploraçiio <lesses bens; 

imposto Jevi<lo pelos rcs 

no Município, e relativo à 

Vll - os 'tuc permitirem cm seus estabelccilllcntos ou Jomi

cílios 0xplora1.·ão ue at ividull<.: triliuti'ivel selll estar o pn.:sL1dor do 

sorviço inscrito no Órgiio fisc:.il competente, pelo imposto Jcviuo so 

llrc ess:.i alividaue; 

Vl 11 - o:; que efetu;;rem pagamento Jc servi.1.:os a terceiros 

1!iio illeHtificallos, pelo imposto cabível n:.is oper;:ições; 
lX - os lllle utilizarem serviços Jo cmpres"s, polo imposto 

inc:idente sobre as oper;q;Õe::;, se niio exigi.rclll Jos prosL;iJures ducu

uiento fiscal idôneo; 

X - os que utilizareut serviços <lc profissionais autônomos, 

11clo imposto i11ci<lcntc sobre :.is operações, se niio exigirem Jos prc! 

t;1Jorcs prova Je quitaçiio fiscal ou Je inscrição, no c:.iso Je serem 

i.scntos; 

Xl - as entidades pÚblic:.is ou privaJ:.is. JJelo imJJosto inci 

dente sobre o 0rec;o <los serviços <lc Jiversões uÚbli<:as prestu.!os 

uor terceiros c111 locais de que sej:.im proprictirios, a<l111inistrauor:.is 

ü11 possuidoras a 11ualq1wr título. 

a l~ A rcs1io11s:.ibili<ladc <lo que trata este artigo ser:.i 

s;1tisfeita 1110<liantc o pagamento; 

l - Jo imposto rcti<lo das pesso:.is físicas, ã aliquota Je 

S ~ (ci11co 11or cento), sobre o preço Jo serviço prcstauo; 

11 - do imposto rctiJo Jus pessoas Jurí<licas, com base no 

11reço Jo serviço prcstaJo, aplicaJa a alfc1uota corrcs11onucnte i ati 

vidatlc 0xcrcida; 
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111 - uu impus to incidente sobre as opcraçocs, nos demais 

LUSOS. 

§ 2'! - A rcspo11sablli<ladc prevista nesta Seção 6 incrente 

;1 todas as pessoas, físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas pela 

isc11ç~o ou 1111tt11lJaJc tril1ut5ria. 
~ 3'.' -O regulamento disporá sobre a forma pela qual sera 

cumpruvada a l(Ui tação fiscal <los prestadores de scrv iços. 

S1i(.:i'\O V 

SOL lllAlU JilJAIJê 

Are. ~03 - são soliuariamente obrigados pera11te a Fazenda 

1>1trnicipal, 'luanto ao imposto relativo aos serviços 0111 <1uc forem paI_ 

te, aqueles t[uC tenham interesse comum na situação que constitua fa 

fo gerador da obrigação principal. 

1 19 - A obrigação solidária 6 incrente a todas as pcs-
u~1s físicas ou jurídicas, ainda ttue alcançadas por imunidade ou i 

scnçao triuutária. 

§ Z'! - A solidariedade nao comporta beneficio de o rdcm ,. 

,POdendo, entretanto, o 

e Cctuar o pagamento do 

sujeito passivo; atingido por seus efeitos, 

irnposto incidente sobre o serviço antes de 

i n i e ia J o o p roce u i 111e n to r i s c a l . 

s1:1,li.O VI 

HASLl IJE CÁLCULO 

Art. 204 - A liasc uc cálculo 6 o preço <lo serviço. 

1 lY - l'ara os efeitos deste irtigo, consi<ler;1-sc 
udo o 'iuc for courado cm virtude da prestação <lo servi\,·o, cm 

preço 

<li-
11lie.iro, Llcns, 

' e a L-i L til o 

natureza, Slllll 

servi\,·os. ou direitos, seja na conta ou não, 
Jc ree111l>olso, n'ajusta111cnto ou displind io de 
~rcjuizo do disposto nesta Seção. 

inclusi
qua lttucr 

~ L\' - lnclue111-sc na base Je cálculo as vantagens financc.!_ 
ras decorrentes ua prestação <lc scrviçbs, i11clusivc as relacionadas 
com a rctcnç;Üo per ÍoJica dos valores recebidos. 

1 39 - Os descontos ou abatimentos concedidos sob .condi
\,·;10 intllgram o preço do serv.i\;o, 

1 49 - A prestação Jc serviço a cr6dito, sob qualquer mo

ualiuauc, iu~lica inclusão, na base de c5lculo, dos Snus relativos i 
01>tcn1,:ão uo financiamento, ainda que cobrados cm separado. 

§ S'.' - Nos serviços contratados em 111ocda estrangeira, o 
preço scr:i o valor resultante Jc sua conversão c1n 1nocda nacional,ao 

c~muio do dia da ocorrSncia Jo fato gerador. 

~ 0~ - Na falta Jc preço, scr5 tornado como base de cálcu

lo o valor ~obrauo dos usu:irios ou'contratantcs uc serviços si111ila-

rcs. 

Art. LO~ - Na prestação dos serviços a que se refere os 

;i 
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1i1cisos XXXll, XXXlV e XXXVll <lo art. 198, o imposto sera c:ilcula<lo 

soore o preço, ~cuuzi<las as parcelas corrcspon<lcntcs: 

l - ao valor das mercadorias fornecidas pelo prestador <lo 

sbrviço; 

11 - ao valor das stwcmprcitada·s fií triln1tadas .pulo Muni_ 
' ..: J [llO. 

i\rt. LUo - Nos serviços contratados por administração, a 

Di.J:;c Je ciílculo com1>reeuJc os honoriírios, os <lispênJios com mão-<lc

oura e c11cargos sociais, as despesas ger:iis de a<lministr:içio e ou

tras, rual .izac1as d.ircta OIJ indiretamente nela nrestaJor . 

i\rt. LU7 - Nas Jewolic6es, inclui-se no nreço dos serviços 
o 111ontu11tc uos recebi111entos em Jinhciro ou em muter.iais provenientes 

uo de su1011 Lc. 

i\rt. LUt:s - Nas incorpo1·a1;6es imobiliiírias, a buse <le c:Íl

c~lo serií o preço uas cotas <le co11strução tias unidades compromissa- . 
1 

uf1s untes do hun1tc-se, deduziuo, proporcionalmente, do valor dos 

materiais e Jus subempreitadas, conforme dispuser o regulamento. 

Art. ZU~ - ~11anJo se tratar Je organização <le viagens ou 
excursocs, as 11gências poucrão deduzir do preço contratado os valo 

res relativos as passage11s a6reus, terrestres e maritimas, bem como 
a hospedagem dos viajantes ou excursionistas. 

Fariígrafo Onico - O Poder Executivo po<lcr<Í fixar por csti 

111ativa o valor das deuuções a que se refere este artigo . 

i\rt. 210 - No cuso de estabelecimento que represente, sem 

fatura111ento, u111presa <lo mesmo titular, sediad:i fora do Município, a 
lmse Jc ciílculo comprcendurií todas as despesas necessiírias ã manu

te1l<;iio ucsse esta1Jelecimento . 
i\rt. lll - No age11cia111ento de serviços de revelaçio de 

fi l111es, a Dase uc ciílculo scr:Í a diferença entre o valor cobrauo <lo 

usuiírio e o valor pago ao lanoratório • 
1\rL. ~JL - Nu!> :-;crv.l1:,·u:; Jc ex.iuj':.·~lu de [_j l111e:; L·.inc111alL)~~r:Í 

ficos, a 1Jase ue ciílculo scrií a recc.ita <los exibi.Jo1·es deduzida dos 

ii<tgamcntos efetuados aos d1striiluiuores, <lesJe que esses dispêndios 

sejam trillutados pelo N11nicipio • 

l'ar5grafo 0nico - Nos serviços de distribuição de filmes 

cl11e111atogriíficos a base <le ciílculo seri a comissic auferida pelo di! 
Lr i.tJllidor, representada pela <lifercnça entre 

biuor e a i111portãncia efl:tivamente rcpassadu 

velludu qual<1ucr outra uedução . 

o valor cobrado Jo cxi 
ao titulur do filnw • 

Art, 213 - A ·base de ciílculo <lo imposto i11cidente sobre 

serviços prestados por estabelecimentos bancários e instituições fi 

n:rncc iras compreende: 

l - conranca: 

11 - guarua de 

lJ 1 - custódia 

bens cm cofres ou caixas-fortes· • 
de ne11s e ~alores; 

lV - ugencialilcnto, t:orrct11ge111 ou intermediação de Cãmbio 

u de .seguros; 
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V - agenciamento uc cróuitos ou de finam:ia111cntos; 

Vl - rccebidwnto Je carnês, aluguéis, JiviJe11dos, títulos 

e co11tas e111 geral; 
VII - recebimento de tributos, contribuições e tarifas; 

Vlll - pagamento de vencimentos, salários, pensões e bene 

lX - pagauwnto Je contas cm ge~al; 

X - intermeJiação na remessa Je numeriírios; 

Xl - execução de orJe11s de pagamento ou <lc créditos; 
Xll - auditoria e análise financeiras; 

Xlll -fiscalização de projetos econõmico-fi11u11ceiros; 
XIV - a11:Ílise tóc11ico-econõmico-fi11anceira <lo projetos; 

XV - planejamento e assessoramento financeiro; 

XVI - resgate de letras com aceite <le outras empresas; 
XVII - captação i11<lireta Je recursos oriundos de ince11ti-

vus fiscais; 
XV 111 -fornecimento uc cl1e<1ues uc viagem, de talões <le che 

qucs, ue cheques avulsos, de segundas-vias de avisos de Lmçamcntos, 

ci.1issão do êhc'tuos administrat.lvos, transferência <lo fundos, dovol!:!_ 

,·ao de chec1uos, sustação uc pagamentos de chcqucs,ordcns de pagamo_!! 

tos e de cr6Jito, emissão ou renovação <le cartões magncticos, consu! 

conta <le terceiros, elabora-L:1 s ou1 te r.1Ün:1 is d et rônicos ,p a g arn0 n tos 
~ao Je ficha cauastral, emissão de 

por 
carnês· 

' 
XIX - outros serviços não sujeitos 

eia Ja União. 
ao Im1iosto de Co111pctê~ 

t 19 - A ouse ue ciilculo dos serviços <le uue trata este 
;irt lge exclui o rcssarc.imento, uc gastos com portes do correio, te
Jogra1das, telex e tele1irucessamento neccssiirios a prestação <los ser 

ÇOS. 

~ L9 - Nos serviços <le recebimento cm geral, quan<lo nao 

huuvcr remunera,·ão cst.ipulada, a base de ciilculo se1·:í 0,2 '' (do.is dê 

dn1os por cento) uo montante efetivamente reoassaJo . 
Art. 214 - Nos serviços de propaganda e publlcl<lade, a ba 

se Jc ciilculo compreenderá: 
l - o preço Jos serviços pr6prios de co11cepção, redação , 

produção, planejamento úe campanhas ou sistemas de publicidade, ela 

Doraçiío ue ucscnhos, textos e demais materiais publicit:Írios e sua 

u.ivulgação por qualc1uer meio; 

11 - o valor <las comissões ou dos honoriirios relativos a 
veiculação e111 geral, realizada por ordem e conta do cliente; 

Ili - o valor Jus co111iss6es ou dos honoriirios cobrados so 

tire o preço dos serviços relacionados no inciso I deste artigo,qua_!! 

uo executados por terceiros, por ordem 

IV - o valor <las comissões ou 

e conta <lo cllc11tc; 

<los honoriírios cobrados so-
!Jr0 u aquisição <lo bens ou contratdçiío do serviços por ordem e con-: 

ta uo cliente; 

---- ---·---- ______________ _. 
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V - o preço dos serviços prÕprios de pcsqu1sa de mcrcad~ 

jll'.umuçao uc vendas, relações públicas e outros ligaJos às suas ati

v.iJades; 

Vl -o valor da~ comissões ou dos honorários cobra<los so-

11 rc: n;em1wlso cw uespo~;i,; Jecorrc!ltcs de pcst1uisas Jc mercitlo, pro-

111u~ao ue ve11uas, relações públicas, viage11s, estadas, representação 

e outros uispiinuios feitos por ordem e conta Jo cliente . 

Parágrafo (Juico - A aquisição de bens e os serviços de 

terceiros s<érãu individualizados o inequivocamente demonstrados ao 

c l i<énte por ordem e conta do <1uem forarn efetuadas desposas, mcJian

to Jocumcnta,·ão hábil o iLlÔ!lca, sob pena de intcgr<lr-so ã base <lo 

c;Í 1 cu lo . 

Art. 2lS - ü valor Jo imposto po<lcr5 ser cobrado Jcstaca

ua1J1c:ntc do 1irc:ço do serv1ço. no documento fiscal, se111 integrar a ba 

se J<é cálculo • 

!i 19 - lJ i111posto nao poJor:Í scr·cobrado por fora do preço: 

1 - 11os serviços prestaJos por profissio11ais autõnomos e 

sociouades u11lprofissionais; 

11 - nas ativi<laucs tributadas por estimativa; 

111 - 11os casos cm que estiver prevista a retenção do im-

11usto pela fonte pagaJura; 

lV - quando forem pern1itiJas Lleduções. 

~ L~' - G obrigutório o destaque lia alíquota do imposto nos 

liiLhetcs ue ingresso para jogos, diversões e outros espetáculos tr.i

IH1 t:iJos. 

Art. Zló - (llwnJo os servi1,cos a uue se referem os ' . .incisos 

1, IV, \/111, XX\/, l.ll, J.XXXVllI, LXXXIX, XC:, XCI e XCII fo 
rem prestados por socicJ:.ides uniprofissionais, o imposto será calcu

laJu em reL1çiio a cada profission:.il hubilitaJo, sócio, empreg:i<lo ou 

nao, que preste serviço em 1101110 da sociedade, embora assumindo re~

pous;1!Ji llcladc pessoal, IlllS termos da J.ci aplic;Ívo l, o!Jcdcc idas as se 

guintcs regras: 

l - até (dois) empregados nao habilitados para cada sócio 

ou e111prcgado habilitado ; 

l1lll'ü~'fü: l (uma) UNIF 1JOr mos, por profissional hubilita

uo, sócio, e1111ircgado ou nua; 

11 - mais uc 2 (Jois) c111pregados nao l1abilitaJos para ca-
- -ua sociu ou emprc~auo habilitado: 

l Ml'OS'l'ü: 

a - 1 lUina) UNIF por mos, por profi:;:;ional habilitado, sa

cio, empregauo ou nao; 

b - O, 4 (t[lW<lro déci111os) da UNI!' por. mos, para cada cmpr~·· 

gauu nao habilitado que ultrapasso o limite previsto no inciso unte

r io r. 

1';1riígrafo Onico - Não se tonsidora111. u11lprofissio11ais, Jo

vondo pagar o imposto sobre o preço Jos serviços prestados, as socie 

uaues: 
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L:\idil'ú TritntLÍriu u0 ~luniL'.lpio Ju ti:.rnta Luopoluina-1'~ su 

I - cujos sócios nao possuam, todos, a mesma habilitação 

pJ·ofissional; 

11 - <tue tenham como sócio posso jurÍJica; 

111 - que tenham natureza comercial; 

lV - que cxer1;amativiu:HIC Jivcrsa Ja habilitaçiio nrofis

sioual uos sócios. 

Art. 217 - Quauuo si.! tr:itar <lo prestação de serviço sob a 

forina Jc traL>alho pessoal do próprio contribuinte, o illlposto sera 

pago 

d;:,l s. 

anua.l1J10ntc, tantas \'tçzcs quantas forem as ativiJaJl.!s exerci 

Art. 2H! - No caso do contr ibuinto definido n:i letra "b " 

du inciso J J do 1>ariígr<.1fo Único do artigo 201 .. desta Lei, o imposto 

Si.J!'~1:·: 

l - l lumaJJUNll' por 1111.!S, pelo titular Jc i11scrição; 

11 - 1nais l (u~aJ UNll' por mes, para caJa profissional ha 

bilitauo, 1.!lllprcgaJo ou nao; 

111 - m:iis 0,4 (quatro Jécimos) <la UNIF por mos, para ··a 

cd u11~pcq~ado não habilitado . 

Art. 21~ - Qu:rnJo o sujeito passivo, em seu cstabelccimcn 

tti ou eia outros locais, exercer ativiJados distintas, suborJinaJas 

"). a 111a.is uc u1na foriua Jc tr i.butal.,.·Zio, dcvcr~Í observar ;1~; ~•cgt1 i i1tc.s. rc 

gra~;: 

l - se uma das atividades for ttibutivol pelas roccitas e 

..... out1·a por imposto fixo, e se na escrita fiscal não estiverem scpar:t 

Ili. das as operações, o i111posto relativo à primeira atividade será apu-

... 
J. 
... 
-... 
... 
... ... 
... 
-... 
... 
--.... 
-"... 
\. 

... -.... 

rado com base na receita total, scnJo devido também o imposto rola

tivo a segunda; 

1 l - se as ativiJaJos forem tributáveis por alfqtwt"s Ji

forcntos, inclusivo se <.1lcançadas por Jl.!du~·õos ou por 1sen<ocs, e 

se na escrita fiscul n:io ustivorc111 sopar:.;Jas as opor:i•;Õos, o 111tpü0>

to sera calculado sobre a rl.!Cl.!ita total e pela aliq11ota 111ais olcva

Ja . 

SE (;i'íú V lI 

J\LTQUOTJ\S 

Art. 220 - O i111posto scrii calculado de acordo com a se-

guinte taoola, e sera pago tendo por base alíquota proporcional e.'.': 

prc~sa 0111 porcontagcul sobre os preços <los serviços (S/l'), ou ali,1u~ 

ta fixa por ano, vincula<la à UniJaJo i:iscal do Município (UNI!'): 

l - médicos, inclusive análises clínicas, 019. 

tric· iuauo 111éc1 ica, raJiotcriípia, ul tra-sonografia, ra<li~ 

logi.a, tOJnogr:ifia o congcnorcs .....•.•••..••........... 

11 - lwspitais, clinic:is, ~anatórios, labora

tórios do aniiliso, arnoulatórios, prontos socorros, mani 

2 , O O UN l F 
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C;Ôúigo TrllH1Lâriu uo i1Iu11icípiu l.!e Santa LcopolJina-l:;:l 

du111ius, casas ue saGJe, Je repuuso, ue recuperaçao e 

cu11go11crc s • •••••••••••••••.•.•••••••..•••.••••....•... 

ili - L>aucos ue s;ingue, leite, pele, olhus, 

S101HCIU C co11gc11c1·cs .•.•.•••..•.. ..••••••••••.•.•....••• 

lV - enfenneiros obsLetr;is ortó1Jticos fo ' . ' 
noa11úiÓlogos, protéticos (prótese Jentiíria) .......... . 

V - assistCncia 111éJica e c:ongüneres previs

Lus nos i11cisus l, li e 111 uesla lista, prestuJos il 

Lravés de 1>!anos de 111c:Jicinu Jc: grupo e convênios, in 

clusiv0 cu111 e1Hpresas, para assistênc:ia a e111pregaJos ... 

Vl - pL.111os úe sauue, prestados por e111pres;is 

q1w uao e:;teja iuc luíua no inc:iso V rnsta lista e que 

:;e: ..:u111pr:1:11 atraves ue :;erviços pre:;tauos por tercei 

rus, ..:ontraludus pela e111presu ou :ipen;is pagos por esta, 

111cJi:rnte in1.1icaçiío uo üeneficiiírio úo plano ...•........ 

Vll - lomis:;u) 

Vlll - rnÜclicos veterinários ................. . 

lX - 11ospitais veterinários, clínicas veteri-

Jl~11· J.a::; e co1tgu11e i·e s • ....•....•...•..•••..••••...•...... 

X - guar<la, tratamento, u111estramento, ade:;tr!!_ 

lllü!ilo, cmlleleza1uc:uto, aloja111c:nto e congôneres, relati vos 

'.> l 

S ,00 '; S/l' 

s,oo i S/P 

1,00 UNlF 

5,00 'I S/P 

S ,00 ·; S/l' 

1,00 UNlF 

1 ,00 LL'<il' 

a au.u11a1s ............................................... 5,00 '& S/P 

Xl - b:irbeiros, cabeleire.i.ros, manicures, pe-

cl.h:uro::;, traLa1uc:ntu Ju pule, uupilução e congôncr·r~s.... 1,00 :UNI!' 

Xll - banhos, Juchas, ::;auuu, mass;igens, ginií~ 

tic;..is c.! L.u11gc11orc:::> .••....•••••.•...••••.••••.•••..••••• 

Xill - varri\,'iio, colet;i, rernoçiio e inciner:q;iio 

u~e lixo ............................................... . 

XlV - limpeza e Jragage111 cie l'orto:;, rios e e_::_ 

1ta1s ••••••.•.•••••••• • •••. • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • · • · 

XV - lirnpeza, 111unutc111.c:lo e conservação du ill10. 

veis, inclusive vias pÚolicus, pan1ues e "janiins ...... . 

XVI - desiufec1.·iio, imunização, h.i.gieniza~ciiu , 

U(..:sratização e co11gc11crcs ............................. . 

XVli - contrul0 e trat;irnento Je eJ'luc,11tcs de 

''!"" lquer u:1 tu reza, e uc ageuLes (í:;icos e l>io lógicos.·. 
XVlll - inciueruçiio de resÍcluos lJUaisquer ... 

Xi X - limpeza uc chaminés •..•..•...•......... 

XX - snnc:.uuento arnbiental e congêneres ...... . 

X.\i - assistência - . tCCJl1CLl,.,,,,,,,,,,,., ..... 

XXll - assessoria ou consultoria Je quulquer 

uat.ureza, n:'io cuutida em outros incisos Jest;i Iista, o:_: 

gauizaçiio, prograu1açiio, planejamento, ucessor ia, proce.:: 

:;a111e1ito de úaoos, consultÓria técnic:a, financeira ou 

5,00 UN li' 

5,00 " S/l' ' 

5 • li o " S/l' " 

s,ou • S/I' ' 

5 'o o ' S/P ' 

s,oo 'i S/l' 

5,00 ' S/ •' ' 
s,oo i S/l' 

5 'o[) ,, S/I' " 
s,uu " S/P " 

í1U11li11.istrativa .........•........•. .' .•.•.••••......•.... 5,00 i S/P 

XXill - planej;1111ento, counienaçiio, prograrn:içiio 
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o~ orga11izaçiíu técnica, fina11ceira ou ad1uinistrativa .. 

XXlV - aniílises, inclusive de Sistemas, oxa-

111~s, peSt[Ulsas e informa~·ões, coleta e process:.unento 

tlb <ltltlO~ <lc ltualqucr natureza ........................ . 

Vl'O S, 

XXV - contabiliuade, auditoria, guarda;..l~ 

técnicos em contabilidade e congêneres •.....•... 

XXVl - perícias, laudos, exames técnicos ·e 

tGc:11lc:as ............. ...................... . 

XXVll - tradu,·ões e interpretes ••••.••...... 

XXVlll - avaliações ue bens ••.••.••.•....... 

XXlX - Jatilografia, estenografia, expeJicn-

t1J, secrL:tar.i~ c1u gerul e conger1crcs • •.•.•.••......... 

XXX - projetos, ciílculos e desenl1os técnicos 

uc qua-11.lucr Jl.:J.turcza .•....•.•••..•.•••••••••..•..••••• 

XXXl - aurofotoera1nctria (inclusivo interpr~ 

lla~:io), uia 1>~amento e top~grafia .•• :.: .•..• ~ ••.•...• : .• 
I XXX!l - exectu;:•o por au1111111straçao, e111pre1t.'.!_ 

ua, ou suliempreitaJa, de construçiío civil, de obras hi 

ur:.Íulicas e outras obras se111elhantes e respectivu eng.<:_ 

nliaria consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 

co111plement:ires (exceto o fornecimento <le rnercaJorías 

prouuziJas pelo prestador de serviços, fora do 1ocul 
uu prestuç:io uos serviços, 4uo fica sujeito uo lCHS) .. 

XXXl 11 - Uu1nol ição ......................... . 

XXXIV - roparução, conservação e reforma <le 

ellifícios cstruuas 11outes !JOrtos e congêneres (oxcc 
, J J • -

tu o forncc i111euto Je mercuJori.as proJuzidas pelo pres

t;1Jor dos serviços foru do .local ua prcstuçiío dos scr-

vic;us, que fica sujeito au lCJ,JS) ..................... . 

XXXV - pos11t1isa, 1>erfuração, cimentação, Pº!' 
f i l~1ge1n, 0sti111ula\.·úu l.! outro!l servj1,_·os relu...:lo11ado~-; l.'.0111 

a explora,·iío uo petróleo o giís nuturul. •••••••••...... 
XXXVI - florcsta1nento e reflorestamento ..... 
XXXVll - escoramento e contenção do encos 

tas e serviços congê11crcs ............................ . 

XXXVlll - 1>aisagisu10, jardinagem o decoração 

lcxceto o fornecimento Je mercador ius, tiue fica suje_!. 

to ao lC1\l~) .................... .....•.•......•........ 

XXX!X - raspagu10, calafetação, polimento,lu~ 
t'1·açüo <ll.! i)isos e <livisórias ......... .................. . 

XI. - ensino, instruçiío, treinamento, avalia-
-c;,;10 ue conhecimcntos,de qualquer grau ou natureza ..... 

XLI - pluncja111unto, organizução e a<lminL,tr.'.!_ 

çau de feiras, exposições, co11gressos e cong&nuros .... 

XLll - organizaçiío Jc fe~tas e reccpções:buf. 
fct (excuto o fornecimento <lo al imoutação e bobidus 

52 

5,úü i S/P 

5,00 i S/P 

2. o() UN IF 

5,00 i S/P 
5,00 i S/P 
5,üü " S/P • 

5,00 '' S/i' 

5,0ü i S/P 

5,00 t S/J> 

5 ,üO ·i S/l' 

5,00 i S/l' 

5,00 i S/I' 

5,UU i S/P 
5 ,OO ", S/P 

5,00 i S/P 

5,00 i S/J> 

5,00 i S/J> 

3,00 i S/P 

5,00 '• S/P 

L 
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~~~~go 'friouL<Írio Jo •'lllllicfpio uo c;a11La Lcopo!Jina-Lc; 

i 

qLlw fica sujuito ao lCi•b) ............................ . 

XLlll - allmin'~traçiio Je bens e negócios Je 

t~n:uiros - . co11sorc1os .......... - ................. . e Uc 

Xl.l V - aJministraçiio Je funJos mútuos (excc

Ll,l a rualizaua por i11stituiçüus autorizaüas a funciuw1· 

i11..:lu 1><111co t:e11t1·aLJ •••...••••••••••••••.•••.•••••••.•• 

XI.V - agenciawento, corretagem ou interrneJi~ 

\;ao du cii1111Jio Ju :;eguros e Ju planos Je prcviJência pr_i_ 

V~ldL.l ••••••••••••••••••• · ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Xl.Vl - ageucia111ento, corrotagern ou intermeJ_i_ 

"'-Cio do L.Ílulos •1uais11L1ur (uxc<.;to os :;crviços executa

J0s por instituiçüe:; autorizada:; a funcionar pelo Ban-

co l;L!Jlll'J.1) ....•.••.......• ~ .......................... . 

Xl.Vll - agenciamento, corretagem ou intcrwe

uLi<;ao Lle Llii·oitos Ja proprioJade iaJustrial, artísti-

"jt uu literiiria .......................••.............. 

XLVlll - agenciamento, corrutagem ou interm':'_ 

uiaçiio ue co11tratos Lle fran11uia (francl1ise) e de fatu

ra1;iio lfactoring) exc<,;Lua111-so os sorviços prestaJos por 

in:;titui1,cÜes autorizadas a funcionar pelo Jlanco Ccnn·al 

XLlX - agenciamento, organização, prornoçao e 

cxccuçao cl<.: programas Je tur i:;wo, passeios, excursoes, 

guias uo turis1110 e congêncros ........................ . 

L - ai_:oucL.imonto, corrotagern ou intcr1110Jüi;iio 

uc bons móvois e irnóvois não abrangidos nos Incisos XLV, 

Xl.Vl, XLVll e XLVlll .....................•..••.......... 

LI - Jespachantos .......................... . 

1.11 - Agente; Ja proprieJalle inJustrial. .... . 

Ll 11 - <1gento:; da proprioJaJe artística ou 

l_iteraria .............................................. . 

LlV - Jcl.lão ............................... . 

1.V - r<:t•llL1-.·:ío do sinistros conertos por co11 ,, -

Lr:1Lus uo :;ogunis; · inspc1,·:ío e :ivaliaçiio de riscos .. para 

ni•L1crtu1-;1·ue contratos 11" soguros; preve1H;iio e gerência 

c10 r [se· os :;oguriivois prostaJos por 11uern 1iao• seja ·o prÓ-

lJl'io :;çgurado- Ull co1upanhia Jc..::. :;>cg1.1ro ................... . 

LVl - arrnazona111ento, <lcpósito, carga, ckscar 

g:1, arrurn;.içiio o guarJa Je :,cns 11<.; <1ualquer espC'cie (oxcu 

to Jo1iósitos feitos cm instituições financeiras uutoriz~ 

uas. a ft111cionar pelo Ua11co Cc11tral) .................... . 

LVll - guarua e estacionamento de veículos a~ 

to111<1t.ore!:i tcrrc!:itres .•.......••..•.•••••.••.•••.•••••... 

LV!ll - vigiliincia ou seguranç11 de pessons e 

IH . ..:J1S •••• • •••••••••• • •••• • •••••• • •• • •• • • ••• • •••••••• • •• 

LJX - lransporte, colotu, remes:;a ou entre

ta do llcns ou valores, dentro Jo território do municí-

ll 1 u .•••••••••••••••••••••••.••.••••••••••••••••••••••• 
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5,Uü ~ S/l' 

S/P 

5,00 "• S/P 

5,00 i S/l' 

e llü '•' S/I' .) ' 

5,üü i S/l' 

5,00 "u S/P 

5 ,OU '• S/P 

s,oo • c;;p • 
5,00 • S/l' ' 
2,00 UNIF 

s,oo •, S/l' 
5,üü " S/l' ' 

5,0ü i, S/l' 

5,00 t S/P 

5,00 i. S/P 

5,0U i S/P 

5,00 i S/P 
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'. . . 

!.X - uivorsõos pÚolicas: 

a - cinolilas, "taxi <lanciugs" e cougouoros ... 

b - bilhares, trnllc!ws, corrictas <lo animais 

outros jogO!:i .•.........•.•....•.•••••..•.••......... 

c- ox1>osi1:õos, com co"orançu tio ingresso ..... 

u - ballüs, shu1;s, l'üst.ivais, recitais ü cu!~ 

gcnuros, inclusivo ospotiículos ciuo sojum tambGm trans

IJJi l iJos, woJiunt.:: curnpru oe direi tos para tanto, pela 

t"lovisão, ou pelo riiJi.o ........•....•...•.•..•....... 

o - jugos eletrônicos ..........••........... 

r - cu11111etii;ões esportivas ou <lo Jestreza f! 
sJc·a ou intelectual, com ou som u purticipação Jo esp.':'. 

d:1<1or, im: lusivo a vouJa· Je J.iroitos à transmissão P.':'. 

lo ráJio ou i>clu telcvi:::>Üo ........................... . 

g - execução <lo música, in<livi<lualmentc ou 

cunj un los ..............................•.......... 

l.XJ - d.istriilu.ii;ão e vonJa de bilhete do lo 

tbria, cartões , pulos ou cupons Je apostas, sorteios 

011 p rGuiios ................... - .....•.....•.•.......... 

1.Xll - rornocimonto do música, mo<l.iantc tr:rns 

m.tssao por qual,1uor processo, para vias pÚolicas ou 

:11n1> Lentos Cochauos (exceto transmissões raJiofÔnlcas ou 

do lovolisãu ................ - ..... - ......••........... 

J.Xlll - gravação ü distrinuição tio filmes e 

v.iu0-tu1>c!:i ................ · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · 

I.XlV - fo11ografia ou gravação do sons ou ruf 

U(>s inclusivo trucage111, t1ublagom e rnixagem sonora ..... 

!.XV - fotografia o cinematografia, inclusivo 

revelação, a111pl iaçüo, cópia, rcprouução e trucagorn .... 

l.XVl - prouuçiio, para terceiros, mediante ou 

St.'1n cnco111cnda p1·Gvi:1, Jc cspl.)l:Í...::ul.o!l, cntrevisl~1s e 

c~Jnge11u ro.s •..•.•.. .•.•..•.•.•••••••.••••••••••••.....• 

I.XVlI - colocaçiio Jc tapetes e cortinas, com 

material fornociúo pelo usu5rio final do serviço .....• 

LXVlll - lulHificação, lilllpoza e revisão Je 

i.1iíquinus, veículos, aparelhos e equipamentos (exceto o 

f1n11ociu1011to úc pei;as e partes, que fic:.i sujeito ao 

!C,11SJ ....•••...•..••...•••.••.•••••.•••••••.•••••..•.• 

I.XlX - co11serto, rcst:.iuração, m:.inute11ção e 

c011sürVa\,'.:IO tio lllií,1uinas, veículos, motores, elevaJ1..ros 

ou ue qualquer objeto (exceto o [01·11ocimento de poç:1s 

o "arte::; "uc [ica su 1oito ao Jt:i•!S) .... · • · · • · ·. · ....... . 
1.XX - roconúicionamonto tio lllOtoros (o valor 

,1;1:, peças ronwcidas pelo prostatlor Jo serviço fica s.:c 

Jeito ao 1t:1\IS) .•...••..•.•.••••...• ~ ••.•••..••••..•... 

LXXl - recauchutagem ou regeneração <lo p:iot:s 
- . i1:11·a u L:Sttar1u final ........ - ........................ . 

5,lJü 'L S/I' 

5 ,ülJ '1 S/P 

5 ,üü '• S/P 

S,ülJ ~ S/P 

5 ,lJlJ i S/I' 

5,00 t S/P 

s,oo '1 :.;;p 

5,00 'i S/P 

5 ,00 ': S/l' 

15,lllJ i S/P 

5,00 '1 S/l' 

5,00 i :;/!' 

5,00 t S/I' 

5,00 t S/P 

5,lJO 'L S/I' 

5,00 '• S/l' 

S,lJlJ ~ S/P 

5,00 i S/P 
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L\Xl l - ruconJ ic io1iamu11 to, ar· onJ.ic io11a11Lüll to, 

l~ intura, bunuficiawuuto, lavagcrn, secagem, tingimento, 

~:1lvanoplastia, anoJização, corte, recorte, poliu1cnto, 

1~Jastificação u cong~11crcs, <lo objetos não Jcsti11a<los 

5 industriali zaçiio ou co111crc.ia.lização •••••.••.••.•.... 

J.XXl J 1 - lustr:;çiio Jc bC'ns móveis <1uando o 

sc:rv1ç.o fur prc:stauo para usuiirio final Jo objeto lus-· 

traJo ................................... ............. . 

LXXlV - instaL.1ção e montagem Jc aparulhos , 

miiquinas e e<1uiparncntos, prcst;iJos ao usuiirio final <lo 

s"rv1,·o, exclusivaweutu com 111aterial por ele fornecido 

LXXV - 111011tagem industr i;.11, prestada ao usua 

r 10 rin:.il do surviço, exl'.lusiv;1111e11te com n1ater ial po1-

r..: l u fo1·11eciliü ........................................ . 

J.XXVl - i:Ópi:.i OLl repro<luç.ão, por q Lia.isque r 

1l>roi:essos, Jc: Joi:u111eutos e outros papéis, pl:.inta.; ou 

ÚL'SL:Jl}1u::; ............................. •, •• ,,,.,, •••••••• 

l.XXV 11 - i:o111posição griifii:a, fotoi:omposiçiio, 

.-li<.:lwria, ~incogr:lria, litografia ou fotolitografia .. 

LXXVJlJ - i:olocaç.iio <le rnoluuras e afius, en 

cauer11açi:io, gravaçiio e douração <le livros, revistas e 

l..'.U1lgu11orcs ...•••.•....•.•.•.•..•.••..••.•••••••••....• 

LXXlX - loc.1çi:iu Jv bens móveis, inl'.luslve a_:: 

fC:llllUlllülltü llH.::rcan.til ....... •. •, •.... ,., ." .. • .......... . 

LXXX - funerais ........................... .. 

l.XXXl - ulfaiataria e costura, l(UJHJo o mat.'.:'_ 

rial for foniecido pelo usuário final, exceto aviamen-

L V .................................................... . 

J. X X X l l - ti li Lura r Li e l ava li J o ri a ....... - ... . 

J,XXXlJ l - tax iderrnista ..................... . 

l.XXXJV - 1·ecruLame11to, agcnciamoJJLo, selcc;;lo, 

çolocac,:i:io ou fornecimento Je lJIÜO-<le-obra, mesmo em c;_i

r:íter ternporiírio, incJ usive por empregados <lo prcstaJor 

<Jo scrvic:o mi ,ior trabalhadores avulsos por ele contrata 

ii.lus •.••••...•••.•....•.•••••.•••• - ••••.••••••••.•••.•• 

LXXXV - propag:rnua e publii:i<ladc, inclusive 

pro111oc,·ao <lC Vüllllas, plauej;11uellto Jc campauhas ou sist':' 

rnas de publicidade, elaooraçiio Je desenhos, textos e 

<lc:111ais lllateriais publii:itários (exceto sua impressão , 

rqirouuçiio ou raor ii:açiio) .....•......•..•............. 

l.XXXVl - veiculaçi:io e <livulgaçi:io de textos, 

UL:se1111os e outros matçriais Je publici<lade, por c1ua1-

q1wr mui.o (excc:to cm jornais, períodicos, r:ldios e te-

ll:v.isã0) .................... - ........................ . 

l.XXXVll - serviços portu:Írios e aeroportuií

r10s, utllizaçiio de 11orto ou aeroporto; atracação; cu-

S5 

5,Ull i S/P 

5 ,OU 'b S/l' 

r Uü '•' "/!' .) ' " 

5 ,00 "• S/l' 

5 ,OU '; S/l' 

5,üll ~ S/l' 

5 , o ll '! S/l' • 

4,üü • S/l' ' 
4,üü • S/l' ., 

5,UU '; S/l' 

5,UlJ '; S/l' 

s,oo I~ S/P 

5,Uü i S/P 

5,Uü i S/P 

5,Uü 'i S/P 



- ! - - --- -

CÓdigu TriiJuLiíriu Ju ~Juni<.:Ípio Je Sanla /,cupuldina-LS 

patazia; armazenagem interna, externa e especial; s ll 

primentu ue iígua, serviços acessórios; muvimentaçiiu <le 

111ercatloria fora <lo cais •...•...... ··· .... ·····•······· 
LXXX V 111 - auvoga<lo s ....................... . 

LXXXIX - engenheiros, ;1rq11itetos, urb<1nistas, 

:.1grono111os •••.•.•••••••••••••..••.••.••••••••••..•.•..• 

XC - uentistas .•.......•............. · ·. · · · · 

XCI - economistas ......................... .. 

XCll - psicólogos ......................... .. 

XClll - assistentes sociais .•.•.......•..... 

XCIV - relações iJÚblicas ................... . 

XCV - cobra11ças e recebimc11tos por conta <le 

terceiros inclusive Jireitos autorais, protestos Je 

titulos, sustaçiio <le protesto, devoluçiio Je títulos niio 

pagos, manutençiio ue títulos vencidos, fornecimento de 

ll'osiçiio Je cobrança ou recebimento e outros serviços coE_ 

'relatos Ja cobrança ou recebimento (este inciso abran 

ge também os serviços prestados pur instituições auto-

'.iu 

s,oo ' S/ I' ' 
2,00 LIN 11' 

2 'o o lJNIF 

2 '00 UNIF 

2,00 UNIF 

2,00 LINlF 

5,00 ' S/l' ' 
5,00 'o S/P 

r izauas a funcionar pelo Banco Central J............... S ,00 '; S/1' 

XCVl - instituições fina11ceiras autorizadas 

;1 funcionar pelo Banco Central: Fornecimento de taliio 

ue cheques; emissiio ue cheques auministrativos; tr;_ins

ferências de funuos; c.ievoluçiio de cheques; sustaçiio de 

paga111ento ue cheques; ordens uc pagamento e <le crédi

tos, por itualqucr meio; e1nissãu e re11ovaçiio de cartGes 

111;_ignéticos; consultas cm terminais eletrônicos; p:1ga

rncntos por conta úe terceiros, ú1clusive os [e.itos [o

ra Lio est;_ibclccimento; elaboração <le ficha cadastral:; 

aluguel de .:urres; fornecimento de scgu11da via de avi

sos de lan<;amento de 'extrato de cont;1s; cmi ssiiu de car 

11ês (neste inciso niio estií abrangido o ressarcimento , 

a instituições financeiras, de gastos com portes do 

correio, telegr11mas, telex e telc11rocessamcnto, 11cccs-

siírios a prestação <los serviços) .••..•.••.••.......... 

XCV!l - transporte de natureza estritamente 

,111t.111ici11al .•••.•••••.••••••••••.• • • ••• · • • • • • • • • • • • · • • • · 

Xt:V 111 - co111unica<.:Õc s tele [Ôn i c;1 s Je um 11:1 ra 

outro al)arclho <lentro c.io 1ncs1110 111~!11.icípio ..... - ....... . 

XCIX - !1ospedagen em hÔtcis, móteis, 11e11sões 

e congêneres (o valor da ali.111cntaçiio, quando incluído 

110 preço tia uiária, fica sujeito ao imposto sobre ser-

viços) ............................................... . 

C - c.iistribuiçãu c.ie bens de terceiros ern rc-

prcscnt;_içâo uc qual11ucr natureza ..................... . 

Cl -scrv.i\.·os profissionais e técni1·os 1wo 

co111prccm1idos nus incisos anteriores e a cxploraçiiu Lie 

5,00 t S/I' 

5.00 ~ S/P 

5,00 : S/I' 

5,00 i S/l' 

5 ,00 ~ S/l' 
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Santa Lt•ono!di1w-1:s 
--·-·-~-------~-·-·-- -· -----·-· .. -·- -

4,1al•1ucr utivi<laue 4uc rcµrcsc11tc prcstaçiio de servi

ços e niio configuro fato gerador de imposto de co111pltê!! 

eia da Uniiio ou do Estudo 
u - quando prestado 1ior cm11rcsa ou firma i11-

lliviJual ....................... · · · · · • · · · • · · · · · · · · · · · · · 5 ,00 ': S/P 

2,00 llNJI' ll - quando prestado por pessoa [Í:sica ...... . 

SLlÇi\O VIII 

J\RB 1 T ltJ\~ILlNTO 

Art. 221 - O valor do imposto sera lançado a partir de 

u111a oasc de ciilculo arbitrada, se11.11rc que se verificar qualquer das 

seguintes i1ip6tescs: 
l - niio possuir o sujuito passivo, ou ocixar de cxibir,os 

elementos ncccss5rios i fiscalizuçiio das operações realizadas, 111-

clusivc nos casos de perda, extravio 011 inutilizaçiio de livros ou 

Liocu111c11tos fJ.scais; 
Il - serem omissos ou, pela i11ohscrvfinci11 de formalidades 

intrínsecas ou extrínsecas, niio merecem fé os livros ou documentos 

exibiuos pelo sujeito 11assivo; 
JlI - existência de atos qualificados cm lei como crimes 

ou contravenções ou que, mesmo sem essa qual i[.icaçiio, scj 11m pr11t icados 

com dolo, 

de livros 

fraude ou simulaçiio, 11tos esses evidenciados pelo cxn11H." 

e documentos do sujeito passivo, ou apurados por <tua1s<p1C·r 

111cios <li retos ou indiretos· 
' 

IV - niio prcst11r o sujeito passivo, 11pos rcgul11r111cntc in-

ti111ado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalizaciio, prestar cs 

.clareci111e11tos i11suficic11tes ou que niio mcrcça111 f6, por inveross~1~is 

,ou falsos; 

V - exercício de c11wlqucr c1t:ivi<la<lc que constitua Cato I!'' 

rauor <lo imposto, sem se encontrar o sujei.to passivo dcvid:1111c11tc ins 

crito no orgao competente; 

Vl - prática de sub[11turamcnto ou contrat:11;iio de serviço,; 

11or valores abaixo dos preços de 111ercado; 

Vll - flagrante insuficiSncia tlo imposto pago cm face do 
volume <los serviços prcstaJos; 

VIII - serviços prestados sem a dctcrmin1H;iio do 1ireço ou 
a titulo de cortesia . 

a 19 - O arbitramento referir-se-á, cxclusiva111entc, aos 

fatos ocorridos no pcrioJo cm que se verific11rcm os pressupostos mcn 

cionados nos incisos deste artigo. 

a 29 - Nas hipóteses previstas neste artigo o arbitramen-

to sera fixado 11or dcs1iacho da a11torldade fiscal competente, que 

consiocrarii, conforme o caso: 

ll - os 11ngamcntos de impostos efetuados pelo 1ncsmo ou por 

outros contribuintes da mesma ativit1ndc, cm condições scmclh11ntcs; 

D - 11cculiarid11dcs i11crcntcs ~ ntividadc exercida; 
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[
---- c - fatos ou aspectos que cxtcrLorizcm a situac::Ío 
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~ 

CCOllU 

o-fina11ceira <lo sujeito passivo; 
1 

J - preço corrente dos serviços o[crccjdos a c1)oca que Sl' 

;rc fcr ir a apuraçao; 
e - valor üos 111.:itcriais t·1111lrcg~1tlos 11a prcsta(.:üo do~ Sl'l'\"J 

ços e outr;1s Jespesas, tais co1no salários e enc;1rgos, ;1Jugu6is, l11~ 

talações, energia, comunicações e assemelhados 

~ 39 - Uo im1)osto resultante <lo arl1itra1ncnto scrao deduzi 

Jos os pagamentos realizados no períoJo . 

SEl,:1\ú lX 

~STlili\TlVA 

i\rt. 222 - O valor do imposto poderá ser fi_xa<lo, pela au

Loriuaue fiscal, a partir Je uma base Je cálculo esti1na<la, nos se

guintes casos: 

l - quanJo se tratar <le ativiuade exercida cm caráter pro 

visóri(J; 

11 - quanuo se tratar de contribuinte de rudiu1entar orga-

nizaç.ão; 

Jll - <[11:1ndo o cont1·ihui11tc nao ti.vor condi~·Õ<ll:I de <'m.iti1· 

uocumc11tos fiscais ou deixar 1le cu11111rir com rcgul;1rida<le ;1s ohrig~ 

çoes acess6rias previstas na legisl:1çáo; 

lV - quando se tratar Je contrlbtdnte ou grupo de contri

bui11tc cuja cs116cie, modalidade ou volu1ne de ncg6cios ou ativiJ;1Jcs 

aconsellw111 a exclusivo crit5rio da autoridade competente, tratamen

to fiscal ex11ccifico . 

§ 19 - No caso Jo i11ciso l deste artigo, co11sideram-sc de 

car:Ítcr provisório as at.ividaJcs cujo exercício seja de naturez:1 tl'111 

poriírL1 e cstcja111 vinculadas a fatores ou aconteci111e11t.os oc1:<io11" i:; 

ou cxccpc..:.i.onais • 

~ 29 - Na l1ipótesc do par:Ígrafo anterior, o imposto dev~ 

r:.i ser pago antecipada111ente e não poderá o contribuinte iniciar suas 

ativiuaJcs sem efetuar o p;1ga111cnto
1 

sob pena de int·crdiciio Jo loc1!. 

inuepenJc11tcme11te ue 4ualqucr formalidade . 

Art. 2l3 - A autoriuaue co11111ctc11te para fix:1r ;1 estimati

va J.cvarií e111 c..:unslticra~1io, co11for1ne o c..:a.so: 

l - o tempo uo uuraçáo e a natureza uo acontecimento o 11 

utivicJaue; 

11 - o preço corrc11tc dos serviços; 

111 - o volume uas receitas cm pcr.Ío<los antcr i.orcs e sua 

iHojeção para os pcríouos seguintes, podendo ouserv:ir outros contri 

Dui11tcs uc iUêntit:a ativid~<lc; 

lV - a localização do estabelecimento . 

i'arÚgrafo Gnico - lJ valor da 11ase de c:Ílc.ulo est.imad:1 

ra expresso c1n UNI!'. 

' !_) l' -
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111·t. LL·I - Us cuntrillui11tes sujeitos ao regime Je esti111a

t1v;.i 1iuuerãu sur liispunsauus uu cu1111iri111llnto uas ollrig;.içÕus acesso

irias, confurrnu uispuser o rugul.amento • 
' Art. ltS - •{u;inJu a csti111ativa tiver fundamento no inciso 

1 V du art . .!.22, o contr inuintc poderá optar pelo pagam1.rnto üo impo~ 

tu ue acuruu c0111 o rügi111c Jlor111\..l l. 

9 l'.' - A u1i,iio prevista no "caput" Jestu artigo sera 1111ani 

lustaJa por uscrilo, 110 pr:1zo Je 30 (trinta) Jias a co11tar Ja publ! 

1.:.1ção Jo ato norniativo ou da ciência uo Jespacho· <\Uu estabeleç.:; a 

i11clus:íu uu contriliuinlu nu regirnu Jc estimativa, sob pena Je pr.<::_ 

clus:ío . 

s t'! - u cuntriuui11tc optante ficará sujeito as üisposi-

1.:1)es aplic'ávuis ;,ios cu11tri1>uintes cm geral. 

s 3 1! - ú reg iwe ue estimativa ue que trata este artigo, a 

[alta Je opção, valerá 1ielo prazo üe 12 (Joze) rnllses, prorrogáveis 

iiur igual 

ll~lllü. 

!jltcus.sivau1entc, caso l1aja u1anifestação Ja autori 

~ 4'.' - Se111 1irujuizo uo uisposto neste artigo, a autcriJa

uc' pouer:i c:lllcular o regime Je <:St imati va ou rever, a qua lqucr tc111-

1Jd, a D:.tsc u.u c~li..'.ulo c.sti1naua • 

1\rL. 22u - ,\LG 3U [L1·intu) uias antes do tGru1ino üe catla 

pul'Íouo uu 12 [uozeJ meses, podurá o contribuinte manifostar "opç;10 

1.1e que traL1 o artigo anterior . 

Art. 227 - Os cc11tribui11tcs abrangiJos pel.o r<:gimc du cs

Li1uativa poderão, 110 prazo üe 30 (trinta) Jias a co11tar Ja publica

ç:Ío uu ato 11or111:1tivo ou üa ciê11ciu <lo respectivo despucl10, i1npugr1ar 

o valor cstimauo . 

s l'.' - f\ iwpugnução prevista no caput Jeste artigo nao te 

1·:i ufeito suspensivo e u1enc.io11ará o[)rlgutoriamente, o t'alol' quu o 

i11l...,ress:1-io reputar justo, assim corno os elementos p:11·:1 a su;i afuri 

~.: ~l 0 . 

s 2\' - JulgaJa proceJcnte a impugnação, a üifurenç:i a mui 

u r , recoll1iua 11a pe11Jê11cia Ja decisão, será aprovcit:iJu nos 

ldl!JltOS sepuiatcs ou rustituIJa ao contr.i:buinte, se for o c<Jso. ,. 
f\rt. 2L8 - Us valores fixaJos por estimativa constituirão 

lan\,'arncnto uuf.initivo Ju .imposto • 

SLCi'W X 

PAGAMcNTO 

1\rt. 220 - U imposto sera pago ao Município: 

l - quanJo o serviço (or prestado através Je estabclecimen 

lu si.tuaJo 110 seu t1.;rritÕrio 
' 

s1,;ja seJe, filial, agência, 

lJ ll escritório· 
' 

l l - qu:1111.10, na falta Jc estabelecimento, houver 

l io Jil i1rustuuur 110 seu tc1·rit6rio; 

, sucursal 

Jo11Lic r 
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1 ll - quauoo a oxccuçao Jc obras Jo construção civil 
ssc111clhaJas, localizar-se no seu turritório; 

ou 

•lV - qua11Jo o prustaJor Je surviço, embora autênomo, ain 

da <1ue nele não 00111.iciliauo, venha exercer ativiJaJo no seu territó 

.r10 u1n car5tur 11abitual ou per111u11ente • 

J\rt. L3ll - ú contribuintu, cuja ativiJade for tribut5vel 

1nH i111portil11cia iixa a11uul, pagar5 o imposto Jo seguinte moJo: 

l - 110 primeiro ;ino, ;intes Je iniciar as ativiJ;idos, pro-

1,,irc ional111cntu ao núnwro de 111usus compruenJlJos entre o Ja inscrição 

u o Últi1uo Jo uxurcicio; 

l J - nos anos sullse4uentes, nu forma e nos 1n;izos flxaJos 
1ielo l'oJur lixucutivo . 

J\1·t. L3l - ú co11tribui11to que exercur ativiJ;1Jo tr1but5-

vul sobre o pruço Jo serviço, inJuponJu11tewente Je recubê-lo, fica 

obrigai.lo ;io pagamento Jo iu~osto, nu forma e prazos fixaJcs pelo Po 

ue i· ~xecu ti vo . -~ lY - Nos rece1Ji111untos posteriores a prestação <los servi 

1..:.·os, o mês de compctênci;i é o <la ocorrência <lo fato gerador. 

lturamcntu 
1 -l<i :1 , u mos 
i 

·gcr~iuor . 

~ 29 - Nas obras por aoministração e nos serviços cujo fa 

oopu11J;i Jc aprovaçao, polo co11tratante, <la 111eJição efetua 

uu competência sor5 o seguinte ao J;i ocorrência do fato 

s 3'1 - ú .imposto devido por c::;tabclecimuntos hospitularus 
cksuu quu cunvurtaw o valur uo . .iuiposto Jovido cm :1tonlli111onto a inoi. 

guntus, coi.10 uu f.in.iJo um rogulu111cnto; 

s 4'! - Nos sorv.1ços prestaJos pelos contribuintes incluI

ll<>S nos incisos 1, 11, 111, !V, V, VI, LXXX, XC, Xl:Jl, .\Clll u Cl"a"c "b." 

reL1cionados cun1 a 5ru:1 111édiL:o-hospitalar, do J\rt. l~H u111 dccorrên

c· ia de: l'.unvGnius colubrados co111 ontioados estatais, u111 ""º o Pª<'·ª-

111cntu du !:iL~rvj~·u Ju1>cnda du n1>rova\.·~lo, o u1Gs <.lu c.u111pl!têucl:t :->er:·i o 

lia aprov;içãu do faturamonto • 

Art. 232 - ~L1a11do o contribuinte, antes ou durante a pre! 

L:1ção dos serviços, rocuber di11!1ciro, bens ou direitos, como sinal, 

t1diu11ta111ento ou paga111cnto antocipaJo <lo preço, ucvora pagar o irnpo! 

tu sobre os valores recebidos, na forma e nos prazos fixados pelo 

l'odcr ''xocutivo • 

Par5grafo Gnico - Incluem-se n;i norma <leste artigo as Pº.!: 
1nutaçõos ou serviços ou quaisc1ucr outras contr;iprestuções comprorni! 

~:ilias polus partos cm virtuJc da prestação <lu serviços . 

Art. L33 - No caso Ju 0111issio <lo registro oo operações tri 

outilvois ou <los roccbi111ontos rofori<los no artigo anterior, conside

ra-se cioviüo o ü1pusto no momunto da oporaçao ou Jo recebimento omi 

llllU . 

i\rl. 234 - t<uan<lo a prestação <lo serviço contratado for 

" i v i d i li a '' ,u u LIJ >a s o o p r o~- o "m p a r c e 1 as , e o n s ido r ;i - s o cl e v ido o i 111 

ii 
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j>ustu: 
i 

1 

r~ r 

1 - -nu 1ui.; s for coucluÍJa <tualqucr etapa a <[UC csti 

vincu laJ:; a cxigioi 1 iJadc cio urna parte <lo preço; 
' 11 - llO lllO!:i uo vcnc i111cu to <lo caua parceL.1, se o p roço <lo 

",. .s (,} l' pagu au l ougo <la cxccu~·ao do :;erv iço. 

~ 19 - l) sei leio Jo preço Jo serviço compoe o rno v i111en to <lo 
- ior coucluL.Ja ces:;aJa prestação, qual <levo Juc s (.! lll que ou a sua no 

"''º ser integraJas as i111portiiucias que o prestador tcuha a rec~ber, 

a <1ualquer título. 

1 29 - ~uan<lo o preço estiver expresso e111 quantiJaJcs de 

I11dú:cs u101iet;Írios reaju:;tiíveis, tais COhJO 1Nl'C, UTN, llTN, e simila 

n:s, far-se-ií a :;ua co11versiio pelo valor relativo ao mê:; <\Uü olc <lc 

v:1 iut~gr;.ir. 

()LI 

lu 

SLCi\U Xl 

UHKlGACOES ACESSÕKlAS 

J\rt. L35 - Us prestaJurcs uc serviço:;, a.inda que l JllllllC S 

.i.se11tos, (.)stãu obr1gaJos, !:ialvo 11or1nas c111 co11triírio, ~o ~u1upri1non 

Jas obrlgaç0cs accs:;5rias 1>ruvi:;tas na legislação tributária. 

;)tó\,ÀU Xl l 1 

lNFfü\\;uES L l'ENALllJJ\lJE~ 

SUll-SE~'.1\U 1 

DlSl'llS1\;uES CERA!S 

Art. L:5l> - Consiúur<J-sc infr;q;ão o Jcscu111pri111cnto de 'lua_!_ 

i1L1er ou ri gaçiio, priucipal ou acessória, prevista na lugis laçiio Jo 

jiü1po~Lu. 

~1.:1 ; 

J\t'L. 2~17 - Co11s.idura-se 01ulsstio de opel'<ll;ou~-; trihuliÍvcis: 

1 - <[L1alql10r cutraJa <lü uurncriírio ue urigelll niio Cülllprova-

l 1 - a escrituração uo suprimentos sem docu111untaçiiu hiíbi l, 

j Junca ou coincidente, 0111 J<.itas e valores, com as imporLÍncias cn

l l'cgues pulo supriJor, Jcv<JnJo, aiuJ<.i, ser co111provaJa a Jispouibil.:!, 

u:ide fill'1JICCira Jcstc; 

111 - a ocorrência Jc saldo croJor nas contas do 

c1rculunte üu úo realizável contábil; 

ativo 

IV - a cfctivaçiío Jc pagamento sem a corrcsponJcutc Jisp~ 
' üi1Ji.li<.l'1Je [iuanccira; 

V - qualquur irrugul;.irj.JaJc verificada cm 111iiqu111:.i rcg1s

l 1ador;1 utilizada pelo contriiJUintu, rcssalvaJa a hipiitesc Jc dcfci 

tu 111ccC11ic-i, düviJa1nente co1i1provada por oficina do conserto. 

Vl - dLlulteru,·iio Lk livros ou Jw Llucurnuntos iiscais; 

V l 1 - c11i.Í ssiíu llC Jocu111e11to fiscal consi,inaudo preço .i.u[c 

:r10r :io val~>r real Ja upcrução; 

,, .. ·-·- --···-------~--- ·-------·-··--:-·..._._...~·~-·----.-.·-·-----..... -------........... -...., ,, 
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(J 2 

Vlll - pre:;tação uo serviço sern a corresponJente emissão 

e elocumento fiscal ou sern o respectivo lançamento na escrita fis 

al ou comercial; 
lX - início de ativiJaJe sem inscrição do sujeito passivo 

mu caJastro fiscal . 

SUB-êiL\;iíü 11 

,,)lJL'l'AS 

A1·t. L38 - As infl·ações apuraJas por meio Je pro..:eJirnento 

fiscal [ica111 sujeitas ãs seguintes rnultas: 

1 - rulativa1111.mte ao paga111unto do imposto: 

1. falta de pagamento, total ou parcial, exceto nas hip§. 

teses previstas uos .ituns seguintes: 
i'lul ta: 50 i (cir1<.tuenta por cento) sobre o imposto de 

viuo; 

2. falta Je pagamento, ttuanJo houver: 

aJ opcraçoes tribut5veis escrituradas como ise11tas ou co 

lllU llUO triULtt5veis; 

o) uuJuções nau comprovaJas por documentos h5buis; 

c) erro na i<lentificação ela alíquota aplic5vel; 

J) erro 11a <leter111i11ação ela base Je c51cu1o; 
u) erro Jc c5lculo na apuração do imposto a ser pago; 
fJ falta <le retenção, se obrigat6ria, nos pagamentos Jos 

scrvi~üs <lc tercuiro~: 

Multa: 60 \ (sussenta por cento) sobre o imposto apu

rado; 

.), falta <le pagarnonto, t\Uando os <locumontos fiscais que 

co11slgnaro111 a obrigação foram regularmente emitidos mas niio escritu 

r:1dos nos 1 ivros próprios: 

Multa: 80 "ó (oitenta por cento) sobre o imposto devi

do; 
4. falta de pagamento nos casos de atividades tribut5veis 

pur importiincia fixas, quanuo omissos ou inexatos os elementos in

foru1ativos 11ecess5rios ao la11ça111cnto ou i sua conferSncia (. ••rtigos~ 

~Lb o 21bJ; 

i•lulta: 80 '! (oitenta por cento) sobre o imposto apur~ 

<lo ; 
S. falta de pagamento, quando o invosto tenha sido lança

Jo por aroitramc11to sobre sujeito passivo regularmente i11scrito no 

urgao competento: 
~lulta: 100 1 (coin por cento) sobre o imposto arbitra-

do; 
b. falta de pagamento causado por: 

a) omissiio Je receitas;' 

u J não em is siio <le doe 11111ento fiscal; 
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e) início Je ativiuaou antus Ja inscrição junto ao orgao 

1.2uu11Jc tcn te; 
i 
i J) Juúuçõus irruguJarus nos casos de utilização Je Jocu· 

u~u11tos vicia dos ou falsos; 

Mul t<l: Z50 i (uuzuntos e cim1uenta por cento) sobre o 

i111pos to <l[>l!l"aJo; 

7. falta Jc paga111011to, quando houver: 

a) retunção do irnposto devido, por terceiros; 

n) coo rança do imposto ao usuário, no documento fiscal ,por 

fora uo preço dos sorviços: 

Multa: 250 (Juzentos e cim1uenta por cento) sobre 

imposto rctiJu ou cobrado e111 separauo; 

11 - rulativa111entc às obrigações acessórias: 

1. docu111entos fiscais: 

a) sua inexistüncia:. 

Multa: l lumaJ UNll~ por modelo exigível, por mes 

fração, a partir da obrigatoriedade; 

ii) f<llta de emissão: 

o 

ou 

i>lul ta: 5 ~ (cinco por cento) sobre o valor <la opor~ 

çau; 

e) emissão quu consignu declaração falsa ou cvidenciequai~ 

,1uer outras irregulariu:.iues, t:.iis como Juplicatas de numeração, pr~ 

1,~os u.iferentes nas vias ue mesmo numero, preço abaixo úo valor real 

Lia operação ou s1wfaturamcnto: 

Multa: lü (dez) UNll' por emissão;.' 

JJ emissão em desacordo com os retiuisi tos regulamentares: 

Multa: l ( Ulll:l) UNll' por espécie Je in[r:.ição; 

" ) impressiiu sem autorização prévia: 

Mu l Li : 1 u (dez) llN l F, <lpl iciível :.io impressor, e 10 

(dez) UN l F, ao usuário; 

!') i111p1·essãu C'lll llesacordo COIJI o UlUJe l O aprov:1do: 

Multa: 5 (cinco) UNIF, aplicável ao impressor, e 0,5 

(cinco décimos) <la UNI!' por docu111e11to emitido, 

a1iliciível ao emitente; 

g) impressão, fornecimento, posse e guarda, quando falsos: 

Multa: 10 (dez) UNlF, aplicável a cada inrrator; 

li) i11utiliz:.11,·ão, extravio, perda ou não conservação 

~ Lcincü) anos: 

~lulta: U,5 (cincu décimos) <la UNlF por documento; 

i) permanGncia fora dos locais autorizados: 

~lulta: U,5 (cinco ~écimos) da UNI!' por Jocumento 

L. livros fisc:.iis: 

:1) sua inexistüncia: 

~lu 1 ta: (uma) lJNlF por modelo exigível, por Mês 

rraçiio. a p;1rllr da obr igatoricdade; 

I>) ful ta de autcnticl\;i'Ío; 

por 

ou 
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Multa: l luma) UNI!' por livro, por mcs ou fração, a 
partir Ja obrigatoriedade; 

c) falta úc rcgi:;tro Jc documento relativo a :;crviço pre~ 

ado, i11clusive se i:;onto Jo i1npo:;to: 

tarc!:i: 

(ci11co) 

Multa: 0,5 (cinco JÚcirnos} Ja UNIF por documento nao 

registrado; 
uJ escrituração atrasada: 

Multa: 1 (urna) UNIF por livro, por rncs ou fraçio; 
e) escritura,·ão cm desacordo com os ret1uisitos regulamen-

Multa: l lu1naJ UNlF por espécie Jc infração: 

fJ inutilização, extravio, perda ou não conservação por 5 

anos: 

i'lulta: 2 (duas) UNll' por livro; 

g) permanência fora Jos locais autorizados: 

Multa: ü,5 (cinco Jécimo:;) Ja UNIF por livro; 

h) h;gistro, em dupliciJade, Jc documento:; que gerem de<lu 

1,·ocs no pagumc.:nto Jo imposto: 

Multu: 10 lJcz) lJNlF por rcgi:;tro; 

i) adulteração e outro:; vícios que influe11cic.:1n a apuração 

Ju crÚJito fiscal: 

trais: 

~ulta: 10 (Jcz) UNI!' por perioJo Jc apuraçao; 

3. inscrição junto à l'azcnJa Municipal e alterações ca<las 

a) incxistên<:i.a <lc inscrição: 
Multa: l (uma) UNIF por aqo ou fração, se pessoa fisi 

ca, ou, ü,S (cinco Jécirnos) Ja UNif', por mcs 

ou frução, se pessoa jurídica, co11tada <lo i11i

cio da ativiuauc; 

ll) falta do co111unic:11;ão <lo encerramento da ativiJaJc: 
Multa: l l11111a) UNIF; 

c) falta de co111u11icação <lc quai:;quer rno<lificaç6cs ocorri
das, cm faCl.) Jus <la<los constantes Jo formulário de inscriçiio: 

Multa: ü,5 (cinco Júcimo:;) da UNIF, por 111ês ou fra 

··iio contada da ocorrência do fato· 
~ ' ' 

4. apresentação Je i11formaç6cs econSmico-fiscais de inte-

1·cssc.: Lia ad111i11islraçiio tributária e guias Je paga111011to <lo i111posto: 
a) 0111issiio ou indica~iio incorreta Jc infor111aç6cs ou de d~ 

,dos necessários ao controlo do pagamento Jo imposto, seja e111 formu

J5rios 1ir61irios, guias ou resposta a intimação: 

~-~10 11a 

1 

" ,, 

Multa: ü,S (cinco <lÓcimos) da UNIF por formulirio,por 

guia ou por i11for111açüo; 

O) falta Je entrega Jc informaç6es cxigiJas pela legisla

fonua e nos prazos legais ou regulamentares: 

~lulta: U,5 Lcinco Jéci111os) da UNIF, por mc.:s ou fra-
çuo <\UC t ranscorrcr som o cu111pr in•wuto Ja obr i

gaçao. 
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s lY - A '1plicaçilo úas 111ult'1S previstas no inciso 11 <les

e artigo sera feita se111 preju~zo <la exigência <lo i111posto porvcntu

·a oevioo ou úe outras penalidades Je caráter geral fixadas :nesta 

' " i . 
~ 29 - O pagamento <la rnul ta nao exime o infrator <lo cum 

l'ri111cnto das exigências legais ou regulamentares que a tiverem de

lc:rrninac10. 

1 3'.' - /\s multas fixadas 0111 percentagens de valor tcriio o 

:1 i111ite 111Íni1110 ue l Lu11ia) UNJF • 

9 ·19 - As multas fixadas cm rnaltiplos ou suumaltiplos da 

lJNll' terão o li111ite 111iíxi1110, para ca<la tipo Jc i11fraçiio, Jc 10 (<lez) 

i.J,~J I', exceto nos casos ua alinca "c" uo item "l" e das letras "h" e 

"1." uo i tc111 L, úo inciso J 1 deste artigo ; 

1 S9 - /\s 111ultas previstas neste artigo, exclusive as <los 

7 do i11ciso 1 e as excetuadas no parágrafo anterior, so

re<luções abaixo Jiscr imina<las, Jes<le l!Ue o contribuinte rc 

nuncie a c1ualquer apreseutaçuo ue defesa ou recurso: 

J - 3U ·; ltrinta por cento) se os créditos tributários 

:1puralios e111 autos de iufraçuo forem pagos no prazo de 15 (quinze ) 

4Jias, coutados da ciência do ;n1to; 

J l - lll ·; Lvinlc por cento) se o paga1nento for real iz!! 
,1u no prazo de 3ll (trinta) uias contados da ciêncL1 do auto . 

L1\l'ITl!Lü 11 

l1•1l'USTü SOlilW A PlWl'JUfaJ/\iJt.: l'R1:lJlJ\L E TJfüRITOR!AL URBANA - IPTU 

SL\;ÃU 1 

l'i\'lü Cêl<AIJUR L lNC l1JÍ:NClA 

1\rL. 2.:i~ - U i111pusto souro a [ll'OJ>l·iedadc pn:Jial ü terri

turial 11ruan;1 te1~ como [ato gürador a propriedade, o do111Inio Gtil ou 

''' posse Jo lli..!111 i111Óvül, por natureza ou por acossiio f.Ísica, como do

f ini<lo na loi civil, localizauo na zona urbana <lo Município . 

Par5grafo Gnico - Co11sidcra-sc ocorrido o fato gerador no 

1~rrn1e.1.ro uia Jo exercício a l!UO corresponder o i111posto . 

i\rt. 240 - Para os efültos <lo 1111posto sobre a propriedade 

~redial o ti..!rritorial urbana, entc11de-so como zona urbana toda arca 

"rn ciuc existulll 111olhora111e11tos indicados 0111 pelo 111cnos 2 (Jois) 

lm:isos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder PGblico. 

dos 

J - Meio-fio ou calça111e11to, com canalização de 5guas pl~ 

V i ~l i S ; 

11 - abasteci111c11to <lo agua; 

lll - sistc111a du esgotos sanit5rios; 

lV - ro<le de ilu111inaçuo 11Gblica, com ou so111 o postcamcnto 

p;1ra uistriu11lç~o domiciliar; 

V - üscola pri1115ria ou 11osto Je saGde a u111a distiincia ma-

" 
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xi111a de 3 ltresJ <1uilômctros do im6vel considerado . 

Parágrafo Onico - Consideram-se também urbanas as arcas ur 

oaniziivcis ou de expansão urbana, constantes de 
os pelo 6rgão municipal competente, destinados 

,1iístria üLl ao comén:io . 

loteamentos aprova

i 11abitação, i in 

Art. 241 - As disposiç6es desta lei sao extensivas aos 

1u1ove1s localizauos na zo11a rural 4uc, cm face de sua destinação ou 

~rea, serão considerados urbanos para efeito de tributação . 

Art. 242 - O Pouer Executivo fixari, periodicamente, o P! 

rí111etro <la zuna referida no artigo 239, a 4ual poderá abranger, dcs 

ue logo a zona rtll'al, observado o artigo antcr ior. 

Are. 243 - O imposto sobre a propriedade predial incide 
sullre os i1uúveis etlifú::1Jos, com "haoitc 7se", ocupados ou nao, e 

aintla que a construção tenha sido licenciada por terceiro ou feita 

u1u terreno alheio. 

. l'uriigrafo Gnico - O imposto incide, sobre im6vcis cdific!: 

,~os e ocupuuos, aintla l[Ue o respectivo "habite-se" não tenha sido 
' duuccdioo . 

J\rt. z,14 - A inciJênciu uo imposto sobre u propriedade pr! 

uial no cusu Je LienfeiturL1 cuastruícla cm irca de maior porção, sem 

'>lincula\,·iiu ao respectivo terreno, não afasta, mesmo cm proporçuo, a 

t1·ioutução territorial sobre totla a arca . 
Art. 245 - lluverii, ainda, a incidência <lo imposto sobre a 

1lropr ieda<le prcuial sempre l!Ue este imposto for maior que o imposto 
~obre a pro11rieJaue territorial urbana, nos seguintes casos: 

' 

1 - prédios construíJos sem licença ou cm desacordo com a 

li' i cen~a; 

1 

ll - pr5<lios construídos com autorização a título precário • 

Art. Z1lu - O imposto sobre a propriedade territorial urba 

11a incide sobre os imóveis nos lluais niio tenha havido cd i ficações ou 
Jujas eJificaç6es lcnhum sido objeto de demolição, desabamento, ia-

u~11dio, oa cstcjum cm rui11as . 

§ l'! - Ocorrerá, também, a inciuência <lo imposto sobre a 
11roprie<luuc territorial urbana sempre que este imposto for maior 4uc 

' J imposto sobre a propriedade prcclial, nas seguintes l1ipótcscs: 
l - terrenos cujas edificações tenham sido feitas sem li

ucn,:u ou cm ucsuconJu com a licença; 

11 - terrenos nos <1uais exista construção uutoriza<la a t.í 
- . tulo prccar10; 

Lll - arcu de terreno 4uc exceder a 03 ltrcs) vezes a arca 
Jonstru.Í<la a 4uc estiver vinculada . 

1 ZY - Não se coasidcru excedente a arca: 

l - onde existirem florestas ou densa arborização, confor 
111c dcfiniuo na legislução fcueral pertinente; 

11 - '(UC apresentur inclínação média superior a 30 i (trin 
~a por cento); 
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,l:Údili'! Tri11utiírio Jo ~lunicípio de Santa LeopolJina-ES 

111 - •[UU for utilizaJa par:l cultura extrativa vegetal 
11ssi111 reco11l1cciua µelo Órgão municipal competente 

(J 7 

~ 3Y - No cálculo Ja área excedente, toma-se a arca do 

·terreno ocupaJa pela euificação principal, edículas e Jependências . 
Art. 247 - A mudança Je tributação IJreJ.ial para terr.itorial,ou 

V l l.'C ve r!:>a , souw11tc prevalccerã, para efeito Je cobrança Jo i~ 

1iusto rcspcctivu, a partir uo exercício seguinte àquele em que ocor 
rer o ev1nto ca11~auor da alteração . 

SE(.:Ãü 11 

ISEN\,:OES 

Art. 248 - Estão isentos do imposto sobre a proprieJadc 

pr<.>dial e territoriul Lll'!Juna: 

1 - ü itt1Óvel de propriedade de ex-co1nbate11te Ja II Guerra 
l 11iumlial, assim consiJeraJo o que tenha participado de opcraçoes bé-

J icas corno integrante do Exército, da Aeronáutica, da ~larinha Je 
C1wrra e da Ma,rinha 1•lercante, inclusive o Je 4ue seja promitcnte-co~ 

J>rauor ou cessionário, enquanto 11elc residir, mantendo-se a isenção 
al11da que o titular vc11l1a a falecer, desde que a uniJa<le continue a 

servir Je resiJ~ncia i vi~va ou ao filho menor; 

11 - os imóveis ceJiJos ao Município a qualquer título 
Jcs<lc 11ue o contrato estabeleça o repasse Jo 6nus tributirio, ob-
:;i:rvallo o s l ~' ucste artigo; 

111 - os imóveis cJificados residenciais cujo valor <lo 
irnpusto lançado 0111 cada exercício seja igual ou lnfcrlur a 0,1 ( urn 
dêc:i1110) da UNI!' . 

l V - os imóveis ou partes ue imóveis utilizados como tea

tros ou museus 

~ 1 Y -.1Na hipótese uo inciso 11, a isenção prevaleceri a 
p;11·Lir thl ano s<.>gulntc ao ua o.:orrênciu uo fato 111encionado e -:sera 

~u~pe:1:sa 110 exercício tJOSterior ao <la rescisão Otl uo téru1ino do co11-

l l·:1 l u uc ces;;ao . 

& t.•? - 1\s isenções previstas neste artigo condicionam-se <':J 

scL1 reconhecimento pelo Órgão municipal competente, na forma estabe
lcclua pelo Poucr Executivo . 

SE(.:1\ü 11 I 

SUJclTü PASSIVü 

Art. 24~ - Contribuinte <lo imposto sobre a proprie<lade pr~ 

, ial u territorial urou11a é o proprietirio Jo imóvel, o titular Jo 

~cu Jominlo Ctil ou o seu possuiuor a qualquer título . 

Parágrafo Onico - São ta111b6111 contribuintes os promitentes 
com~rauorcs i111itiuos na posse, os bosseiros, ocupantes ou comouati

~ios ue imóveis pertencentes ã U11ião, aos ~staJos, aos Nunlcipios, 
p11 a ,1,1aisqucr outras pessoas isentas uo iu11Josto ou a ele imunes . 

li 
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t:,f,iii:u TrillltLÍrio dL> Muuil.'.Ípio de Santa J,copoldiua-t:S 

SE<;Aü I\( 
BASE DE CÁLCULO 

(> ll 

Art, 250 - A base de cálcul~ (De) do imposto sobre a pro

pril!dade predial é o valor ve11<.1l lVv J da unidade imobiliária, assim 

ente11dido o valor que esta alcançaria para compra e venda, segundo 
ai condições Jo mercado. 

§ 19 - !';ira eCcito Je cálculo do valor venal (Vv), considc 
ru-se unidade imobiliária a edificação mais a irca ou frução ideal 
do terre110 a ela vinculada. 

§ 29 - O v;ilor venal (Vv) da unidade imobiliária sera ap~ 

nido Je acordo com os seguintes indicadores: 

a) locali~ação, arca, caractcristicas e destinação da 

construç~o; 

bJ preços corru11tcs Jus alienações de im6vcis no mercado 

i1l1oliiliiirio; 

c) situação do im6vel cm relação a equipa1ncntos urba11os e 

xistcntcs 110 logradouro; 

t!J dcclarilçZío do coutribuintc, desde C[UC ratificada pelo 

fisco, ressalvada a possibilidade de revisão, se comprovada a cxis

tóncia Jc erro; 
e) outros dados tecnicamente reconhecidos . 

§ 39 - No caso de l!dificaçio com frente e nuu1eraçao para 

111ais de um logradouro, a tributação corrcspondcr5 a do logradouro 

1iara o q11al cada u11i<ladc i111obili5ria faça frente . 
§ 49 - Na hip6tese de im6vcis onde se realize a revenda 

de co111bustiveis e lubrifica11tes, cspccificamontc postos de gasolina, 
u ~rca a ser levada cm co11ta 11a apuração da base de c5!culo (Bc) se 

dí a mct i o r d as se g u i n tos : 

a) a efetivame11te co11stru[da; 
h) a <ll! ocup:11;iio horizontal máxima <lo tc."rcno, ll!galmontc 

11ormitida para a co11struciio no local . 
" co ;j -1 • - Na determinação do valor venal (Vv) nao se consi<l" 

rf o valor dos bens m6vcis manti<los no im6vcl, ainda que em cara-

t~r permanente. 
§ b9 - Quando o contribuinte <lcclarar o valor do seu im6-

ve l 11ara cfl!itos judiciais, este será adotado como base de ~5lculo 

lBc) para lançamento <lo imposto 110 cxercftio fiscal posterior, dcs 

d' que não seja inferior ao valor apurado com base nos dispositivos 

desta lei . 

§ 79 - Os im6veis prediais que possuircm mais de uma uni
dade imobili5ria e forem dcs<lohradas a inscrição•cm tantas quantas 

(arem as u11idades, apurar-sc-5 a área individual de cada unidade 

por processos que pcrmita1u saber a fração ideal . 
Art. 251 - O valor venal' da unidade imobiliária ·predial 

(Vv11l, observado o disposto no § 29 do artigo anterior, scr5 deter_ 

llll i -
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t5rio paJrilo predial lVupJ por fatores Je correçao e so1uaJo ao va 

lor venal Ja uniJaJe imobiliária territorial (Vvt), câlculaJo na 

4orma Jo art. 252. 

§ 19 - A arca Ja eJificaçiio 6 obtida atrav6s <los co11tur

J10:; <:xtcri1os das paredes ou pi lares, computan<lo-su t;1mllém a supcrrí 

cie das s;1caJas, cobertas ou descobertas, <lc cada pavime11to, <los J! 
r";JUs e 111czaninos, ltuan<lo for o caso. 

§ 29 - No caso de piscinas, a arca sera obtida atrav6s <la 

111t;Ji~ilo <los contornos internos Jas paredes • 

§ 3 1.J .-; O valor unitiíi-io pa<lriio pre<liul (V11p) o valor me 

Jio Jo 1uctro 411a<lruJo Jc constr11çiio, obti<lo junto uos orgaos t6cni

cos Je consln1çiio, obeJcci<lo o disposto no artigo 427. 

§ 49 - Silo fatores de corre~ao para os l111Cvcis prc<liuis: 

l .-: fator corretivo Je categoriu (CAT) - tahc·la l-A; 

li - fator corretivo Jc tipos (Tp) - tabela l-B; 

111 - futor corretivo de subtipos (ST) - tabela 1-C; 

IV - fator corretivo <lc co11scrva~ilo (C) - tabclu 1-D . 

' § 59 - O i1u6vcl co1u utilização mista, que ainda não tenha 

<llcsdobrada sua inscriçao, será tributado pelo Jc maior valor, Jes<lc 

l~uc por cul11a exclusiva <lo contribuinte . 

§ 09 - Quando se tratar <lo im6veis construidos com destl

n;1çau que niio soja residencial e assim utiliza<los, apl icar-sc-iio os 

dispositivos relativos aos imóveis residenciais, desde que comprov~ 

d!a a sua u til l zat.<io como mo raJ ia . 

Art. 252 - A basa Je ciilculo (Bc) <lo imposto sobre a pr~ 

priedade territorial urbuna e o valor venal (Vv) do i1u6vel n:!o eJi

fica<lo, assi1u entendido o valor 4uc este alcançaria para compra e 

v,enda a vista, segundo as conJições de mercado . 

§ I\' - ü valor venal Ja unidade i111obiliiiria te r rito 1· ia l 

(,Vvt) t; Jo excesso de iirca derlniclo no inciso lll do§!'.' do artigo 

2'·lli, obscrv.a.lu o disposto no § 2'! <lo art. 250, sorii obLido puL• mu_!_ 

t,iplicaçiio Ja iirca <lo im6vol (Aitz), ou <lo excesso Je iírea, confor-

1111<: o caso, polo valorunit:Írio padrão territorial (Vut) a que se re 

fere o artigo 427 e por fatores <le corrc9ão . 

ai s : 

§ 29 - silo fatores Jc cor~eçao para os im6vcis territori-

1 - fator corretivo <lo localização (l.OC) - tabela 11-A; 
11 - fator corrct.Í/V\l Jc situação (S) - tabula 11-B; 

111 - fator corretivo <lc pedologia (P) - tabela II-C; 
IV - f;1tor corretivo Je topografia (T) - tabt;Ja 11-D . 
§. 3'.' - O valor unit.;Írio p;1Jriiu territorial (Vut) e o va 

lur do 111etru qu;1draJo de terreno, obtido junto aos Ôrg;los t6.:ni..:u~. 

~sera § 'I'.' - No 
;i,L,1;1,lo para t;fcito Jc tributaçiJo, a frente ([Ue COrresponJer 5 tri-

b,11 t a ,-:"i o 111a i s e 1 eva ,J a . 

i\rt. 253 - O Puder Exc..:utivo, regulamentar:Í no que for 

1,1,,:..:iso a :1pl ic1.;iio du~; dispositivos relativos a apur;ição <lo valor 

"1<·11:11 !\Tv) eanl ic:11;:!0 dos faton~s de corrcçao. 
li 
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Art. 254 - A alíquota <lo imposto sobre a propricda<lc prc-

<llal e territorial urliana 6 <lo: 

l - Propriedade !'radial - 0,5 1 (cinco <l6cimos por cento); 

11 - l'ro11ricuadc territorial - 1,0 (um por cento). 

Art. 255 - A aliquota <lo imposto scri elevada cm 0,5 '(ci~ 

.:ú uócirnos por conto), soja proJial ou territorial, quanJo: 
l - a testada <la proprioua<lo, em toda a sua extensiio, nao 

tiver passeio; 

11 - quando a e<lificu~iio tiver sido construída a titulo pr~ 

dir10 ou se1J1 liccnç:.1, e :.1in<la, quando ocupada sem "habite-se" . 

~ l'.' - Consiuera-se inexistente o passeio, quando em mau 

e:>Li<lo uc .:011scrvaç:.10 ou quando construído cm <lcsacorJo com a legi~ 

la~iio espccifi.:a • 

~ 29 - Niio se aplica o disposto no 

Je Posturas. 
inciso 1, 'lu:.1n<lo incx.!_ 

g+J:.1 a benfeitoria pelo C6uigo 
i Art. 2S0 - A rc<luçiío ua uliquota, sendo o caso, sera re-

·1~criua 11clo sujeito <l:.1 obriga~iio, ao Secrctirio Muni.:ipal de Fi.-

11~rn<;as, 'iLH.: uct<.:rminarii uma vez verificada niio uwis existi rcm os mo 

tlvos '-tllü gerara1n :.i 0lcv~1ção . 

SE\;líU V l 

LJ\N Ci\MLN'l'ü 

i\rL. 257 - ü la11çamento <lo imposto sobre a propriedade pro 

J!al o territorial urbana 6 anual, considerando-se regularmente no
q ficallo o sujeito passivo <lcs<lu l!UC tenham sido fojtas pubUc:içõus 

! 

u,\;idu ciGa" L.i ;10 ptÍblic·o <las respectivas gu.i.;1s Jc pag;uul'llto . 

i\rt. LS~ - Enquanto 1wo extinto o direito <l:i l':izcnd:i ,\luni 

q1pal poJcriio sur ofotL1;.Hlos L111~·.11.1c11tos omitidos ou co111plc111cntarcs, 
cfte Últimos so11w11tc quando c.iccorrontcs <lo erro Jc f:ito . 

~b\,:Ãll Vll 

l'J\l;AMliNTü 

Art. 25~ - ü imposto sobre a propric<lacio predial e terri-

torial urbana scri p<igo, intugralmcntc, at6 o Último Jia Útil <lo 
111~s llc m:irço <lo caJa ano, ou cm 03 (tros) parcelas, observados os 

pr<izos fixados polo l'o<lcr Executivo. 

§ l '! - Na hi 11ótcso <lo opção pulo pagamento 

torai <lo lan~a111onto cm 

no valor uesta uni<l;1dc 

cruzeirosscri quantificaJo 

fixa<l:i nos termos do 
0111 

parccl:i<lo, o 

UNI F, com base 

l/3 !11111 tor<;o) dessa qu,rnt idade. 

" 
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Art. 254 - A alíquota do imposto sobre a propriedade pre-

J al e territorial urbana é de: 

l - J>ropric<ladc l'rc<l.iul - O ,S i (cinco décimos por cento); 

11 - l'ropricuaJc territorial - 1,0 lum por cento). 

Art. 255 - A alíciuota Jo imposto será elcvaJa cm ü,5 'Hcin 

c<D uécimos por cento), seja prcJial ou territorial, quando: 

1 - a testaJa Ja propriedade, em toda a sua extensão, nao 

tiver passeio; 

11 - quando a c<lificaçiio tiver sido construída a título pr~ 

cftrio ou :;c111 licença, e ainda, quando ocupada sem "habite-se" • 

~ l Y - Consiuera-sc inexistente o passeio, ciuando cm mau 

estado ue co11:;crvaçiio ou quando construído cm desacordo com a legi! 

·t~iio eSjlCCÍfica . 

1 i LY - Niio se aplica o disposto no inciso l, quando inox! 

giua a benfeitoria pelo Cóuigo de Posturas . 

Art. 250 - A redução ua alíquota, sendo o caso, sera re-

1111c1·iu;1 pelo :;ujeito <la obrigação, ao Secretário ~lunici11al de l'i

JWlli,·as, <1uc uctcnuinará uma vez verificada não mais existirem os mo 

ti vos <.tue gcrara1n a elevação. 

Si:\;líü V l 

LAN \;A~U.:NTO 

J\rt. 257 - O lan1,camcnto <lo imposto sobre a propricdu<lc prc 

Jial e territorial urba11a é unuul, considerando-se regularmente 110-

tl fi'i.::1<10 o sujeito passivo dc.:sdu que tenham si<lo fc.:ilas public1~õc.:s 

1L1<1Ju c:iuBCLI ao público da:; ruspc.:cliv:is guias úu p;1gau1cuto . 

J\rt. LStl - EUt1uunto ni:ío extinto o úircito Ju l':izcnda ,\]uni 

q1pa l po<lcriiu ser efetuados Lan1;ci,,w11tos omitidos ou complc1ucntarcs, 

qau Últimos so1uc.:11tc quando decorrentes de erro <le fato . 

::>Eí,:ÃU V l l 
l'Al;A~IENTO 

Art. 259 - u imposto sobre a propriedade predial e terri-

tórial urbunu será pugo, integralmente, até o Último úia Útil do 

111~s ue março Jc ca<la ano, ou em 03 (trcs) parcelas, observados os 

pr;izos. fixados pelo Po<lcr Executivo. 

§ IY - N;i l1i 116tcsc de opção pelo pagamento parcelado, o 

toLal do la11.,-.:1mcnto em cruzeirosscrú quantificado cm UNI!', com base 

11ó valor ucstu uni<la<lc fixada nos termos <lo § 39 <lo artigo 430,co! 

rlJ;;pcH1dc11do cud;1 cotu 1/3 (11m terço) dessa quunt idade . 
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3 L•! - :>era conéL>úiuo Jesconto Je 10 ·i ldez por cento1 p~ 

rd
1 

u p~1g~u1cntu intcgr~ 1 uu i111posto. 

,\rt. ll>ll - U paga11w11tu Lle cada cota referida 110 artigo an 

lu,riur, ter;Í corno referência o valor Ja UNIF 4ue, fixado nos ter1nos 

do :i 1·tigo •J:\O, esLÍVL'l" u111 vigor nu mês e111 <[Ue houver :1 J'CSfJCl~1( Í Vil 

q 11,i l :1 <.; :iu, 
' - · Li. l l 1 I · 110 :11·11· .,,., l1".1. 

0:u111 prej111z.o dos acrl'sc1111us es pi :Los . _, 

SL\;i\U V 111 

UillU 1;i\~:OES i\CLSSÕlUi\S 

1\rl. Llil - Us i111Óvei:; .localizados 110 ~lunícÍpio de S;illta 

l.l'·upuldi11a, aluda que i:7l'lll:O!::i do i111po::;to ou i111u11cs a c~.;tc, í.icu1n su 

jel1tus à jnscJ·_i~·~io no Órg~lo co1npete11tc. 

1 _l'ar:Ígrafo Ou~co - ,\ c:ida u11idaJe .i111obiJLíria autônoiua cor 

l'L'btJUllliL'l':I u111a .1JJSL"l'1l,':Jo • 

1\rt.. itiL - i\ i11,;cri,·:.io SL>r:Í promov.iJa pelo interessado,111~ 

di:rnlu dl'ciara,·:io ;1co111p:111lwd:1 dos títulos Je proprieuadu, plantas 

croq1lis e outros ule1ue11to,; L>ssc:uc.ia.is à perfuita Jc:fin.i,·:.io Ja pr9_ 

pr icdadu ql1:1nt o ?i local i z;11,;:ío e Lar~1i...:turíst icas 

gr~Í r.icas . 

g'-'0111étricas e lüp9_ 

~ I'! - i'<10 caso'"-' l>L'lll"eitoria constru.ÍJa cm ten·e110 de Li 

tul:iriLlaJo dcscunhucida, a inscriç:.iu será promoviJa, exclusiva111e11tc, 

p;ir;1 efeitos fisc<1is . 

~ 2'! - Us próprios 11ac iouais, estaduais ou municipais, te 

r:w suas iuscr1,;Ões efc:l ivadas pelas rq>artÍ<,'.lles .i11cubidas d'-' sua 

glt~ird;~ ou ad111.i_uistra~·ju . 

1\rL. Ltd - J\ autoridade 111u11ic.ipal co111pelc:11tc: podu1·ii 1iromt> 

v«1· :i .i11scric;iio "cx-oJ"!"iL·io" dL' i111Óvc.is. 

llil. ,\rt. 2t>·I - f'.Jo c:io;o de• coudo111!11 io·, poder:Í :;L:r i n:;c ri l :i :;L'-

L par:1da11LL>lll'-' caJa fra<,-iio iduaJ, mediante rCL[UcrimL>nto do j11tL>rL>ss:.ido. .. 
... 
"" ... 
... .. 
.... 
t.. 

t.. 

..:. .. 

,\rL. 2u5 - Us pi·éJios 1t:.io Jogalizauos poderilo, a critério 

d :i · :i u to r i d a J e a d 111 i n is t r a L i v a , s '-' r i n ser i tos a t .í tu l o p r '-'e ii 1· i o , ex 

c 1 tit:, i v a 111'-' 11 L e par a e foi tos f isca is • 

i\1·t. Ll«i - Us propri.L>LiÍrios de i111Óv0is resultanLL>s ck Jes 

111L:il111r.1111c:11Lu 011 re111L>11il>ra111c11to dev0i11 promover sua inscric;êío cll!ntro ck 

~li Lllovc:nta) dias, co11L1dus uo 1·L>gistro dos atos ru~pectivos no rc 

giHro Je .i111ÓvL>is. 

1\ct. Lu7 - Us títularL>s de d.ircitos sobre [HÚdios qu'-' se: 

L:o11Lo;Lruírc111 oti forum objL>to ue 

Ci1..:~1J11 ubri1..1 adu:5 a i..::oun111icar as ,, 

acrésc:iu1os, rcfor111.:.ts Oll rc1..:onstru~·ocs, 

c.:it:aJas ocorrê1tci.as qu:.i11Jo de :;ua 

cu1k lusiiu, cu111u11ic:l\;:.io c:s:;a L[lle será aco111panhaJa de: pl:.rnL:is, visto 

Lla J ÍSLC:li i;::i,<io do i111posto sobr'-' sL>rviços J'-' qualquer nalur0=a e ou 

ln1s L>!L>mc11tos L:J11L:.i-i:ic1.ivo:; d:1 oi>ra'rc:aJjz:ida, co11Con11u dispuser o 

l'UHl! l ;1111ento • 

L. 
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l'ar;Ígrafo l1nico - N;)o será conceJiJo "habite-se", nem se

~ilo aceitas as 011ras pelo orgao competente, sem a prova Je ter siJo 

il"1 ta a comu11icação prev bta neste artigo. 

Art. ZbH - U contribui11te Jeverii comunicar, Jentro Jo pr! 

4u de ~lú l11uventa) di;is contados J;i respectiv;i ocorrênc.ia, a demoli 

,;ao, o uesaDame11to, o i11cêndio ou a ruína do prédio . 

Art. 2b9 - As alterações ou retificações porventura havi-

cL1s nas dimL!nsües dos terrenos deverão ser comunicados dentro Jo 

pra:o de 00 lnovuntaJ dias, contados da averbação dos atos rospect! 

voJ llO rcgist ro Jc in16vcis . 

Arl. 270 - Us titula1·es do direitos rc111s sobre imóveis 

au aproso11larom seus títulos para registro no H.cgi:;tro do imóveis 

'''11l rugarão, cu11co111i tautcmonto, requerimento preouchido o assinado 

c1:1 111udulo o nú111ero do vias est;1bolecidos 11elo !'odor lixocutivo,a fim 

''" pussiliilitar a mudança do nome do titular da inscrição imobiliií-

11· i " . 

l'ar.lgrafo ún.ico - Na hipótese de promessa du venda do cc~ 

$;Jü uo imóveis a transferência de nome aludirii a tal circunstância, 

Ji,c-cliante a aposi,·.ão da palavra "promitente", por extenso ou abrevia 

,j;,, ao nome uo respectivo titular. 

i\rl. 271 - lJL!pois du rl!gistraJo o título, o Oficial Jo ltc 

gistro cerlific11r.l, em todas as vias do requerimento rel'ur.ido no ar 

lLgu anterior, que as indica,cõus fornecidas pelo interessado confc

fu111 co111 o título registrado, bem como o livro e a folha cm l!UC este 

fui feito, :1pós o que ro111utcr.1 uma das vias à Secretar.ia 111unicipal 

oc: l'iuanças, até o Últi1110 Jia Útil do mês seguinte ao do registro • 

Arl. 272 - A .lrca do imóvel Jcvcrá constar obrigatori;i111c!!. 

te: do registro fiscal do imóvel na Secretaria Municipal de Finanças 

j;ub pena dc responsabilidade f11ncional, niio podcrií ser reduzida,sa.!_ 
' to 111cdiantu proc:esso rugul.a1· . 

SE\;1\ü IX 

lNJ'ltA\;OLS E l'ENi\LlUAUES 

Art. 273 - Consider11-sc infraçiio o descumprimento de t1ua.!_ 

•11uer obrigação princ:ipal ou acessória, prevista na legisl11ção do irn 

j>uSlO. 

J\rt. 274 - As infrações apuradas mediante procedimento fis 

(;11 fica111 sujeitas às scguibtes multas: 

l - falta de pagamento, no toJu ou cm parte, por nao ins 

i.: L. i ção do i111Óvul ou seus acréscimos: 

~lulta: 100 \ (c:e111 por cento) sobre o im11osto JcviJo; 

JJ - falta Jc pagamento, no to<lo ou em parte, por nao <lc 

c 1 ara,·ão ou de e lara,·ão inexata de elementos necessários ao cálculo. 

e Jan,·a111cnto: 

!•lulta: 100 t (cem por cento) sobre o imposto devido; 

!i 



-

111 - falta uc inscrição Jo i111Óvcl ou Jc seus e1créscimos: 

Multa: 2 (Juas) UNlf'; 

.IV - falta úc apresentação de informa•·ii"s econô111ico- fis

La 1s de i11ten;sse úa aJ111inistração tributiíria, na forma e nos pra

zuz ucter111inaJos: 

Multa: 1 (uma) UN!F; 

V - falta Je comunicação Jc Jcmolição, Jesabament .. , incên 

u10 ou quall1uer outro fato <\Uu impiit1ue inutilização uo imóvel p:ira 

u· fim a que se Jestinava: 

1'lul ta: 1 (uma) UNil'; 

Vl - falta Jc comunicação Jc lfuais4uer modificações ocor

riJas nos clados constantes Jo cadastro imobiliiíri.o; 

Multa: l (tuuaJ lJNll'; 

~ i•.> - /\ ;iplica1;ão lias multas previstas neste ;irtigo 

~-cita sem prejuízo Jo pagamento Jo imposto porventura JeviJo ou 

lJuL1·as penalidades eslabclccidas nesta lei. 

~ 

sera 

de 

~ 2'! - ú pagawcnlu úa multa niio exime o infrator Jo cum

pri111e11to Jas exigências legais ou rcgulumentures que a tiverem Je-

~ s•: - l{ua11Jo o imóve 1 n::lacionaJo com a i11fra,·ão estiver 

;1 l c:.i11,·aJu por i111uuida<lc ou isc11,-iio, as multas serão cal cuL1das como 

S'-' devido fosse o irnposto. 

i\rt. L75 - Us oficiais Jo llegistro de Imóveis <1ue nao J(c-
-111etercrn a Secretaria 1'.lu11i.cipal de Finanças umu das vias do re<1ueri-

u1u11to uc alLcr;1,5o du titulari<lude Jo imóvel ou Je stias curactcris

t ic:as ficam :;ujeitos ii 111ulta de O ,5 (cinco décimo:;) Ja llNlF por Jo

!L·uu1cnto regj sLrallo. 

Ci\l' fllJJ.ll 111 

ili•ll'USTU SOBIUi /\ Tlti\N~i,llJ SSi'Íll ilE Bl:NS 1Ml1VE LS E lHi ll l IUi 1 TOS /\ Ll.liS Hli 

L/\TlVUS, J(L/\l.lZi\llJ\ lNTLll VLVUS, l'UR /\TO ONE!WSU - lTBl 

SEÇÃO l 

~!\TU GERADOR E INClDÜNCI/\ 

Ar t. 2 7 (j - l) ÍlllllOS to tem COlllO fato gerador u realizuç5o in 

ter vivos, por uto 011eroso, de qualquer <los seguintes negócios: 

l - a tra11:;111i.ssão, a <1uu lquer titulo, ua propr icJaJe ou 

do uo111Ínio Útil Uc bens imóveis por natureza ou por acessuo fisica 
' 

'como Jefi11iuos 11a lei c.ivil; 

11 - ;.i tr:.i11s111issão 
' 

a qualquer título, Jc úireitos reais 

~uDl'l! i111Óvcis · 
' 

111 - a cessao Je direitos relativos os traus111issõcs refc 

r iu~1:-; nos i.nc.lsos a11tcr.iore!:> ~ 

i\rt. 2'17 - l:ornpreendem-se no definição do L1to geraJor ;.is 

~;cguintcs 111ula\.·ões patri111011iais, envolvcnJo bens i111Óvcis ou Jircitos 

~l elus rcl.;1tjvu::;; 



... 

... 

... 

.... 

... 

.... 

... 

... 

... 

... 

... 

.... 

... 

.... 

... 

... 

... 

.... 

.... 

.... 

.... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

.... 

.... 

... 
.... 
.... 
... 
L. 

... 

.... 

.... 

.... 

l - colllpra e venJa e retrovcnJa; 

11 - Joação cin pagamento; 

111 - permuta; 

lV - enfiteuse e subcnfitcusc; 

V - instituição Jc usufruto, uso e habitação; 

7.j 

Vi - manJato cm causa prÕpria ou com poderes e4uivale11tes 
para transmissão ue bem imÕvcl ou Jc direito a ele relativo e 5cu 

s u li s ta b e l e e i 111e n to ; 

Vll - arremat;:ição ou adjuJicação cm leilão, hasta pública 

ou praça, oe111 como as respectivas ccssõcs Jc direitos; 

Vlll - tru11sfcr6ncia Jc bem ou direito <lo putri1nôuio de 

11cssous iuridicu 11ur11 o Je •tuuluucr um Jc seus sÕcios, acio11istus ou 

rl:~ii>üctivos ~ucc~~orcs; 

lX - transfcrG11ciu Jc bc111 ou direito ao putri111Ônio Jc pe! 

s~a j11rfJicu puru pugumc11to Jc capital, na parte do valor Jo imõvcl 

n::ío utilizuJa na rcalizuç:ío Jo capital; 

X - tornas ou reposições 4ue ocorram: 

u) 11us purtilhus efetuadas cm virtude Je fulecln1cnto, sc-

11a1·açuo juuiciul ou Jivõrcio, 11uu11do o cônjuge receber, <los imõvcis 

sltuuuos 110 Mu11icípio, quotu-purte cujo valor seju maior <lo 11ue o 

v11lor ue suu wcação, 11u totali<lu<lc desses imõveis; 

bJ nus partilhas crctuuJus cm virtude Jc falccimcnto,quu~ 

do o herdcii·o rcceL>cr, dos irnôveis situados no Município, quota-pu.E_ 

te, cujo valor seju 1nuior 11110 o valor de sou quinhão, 11u totalidaJc 

iinóvois · 
' 

e) nus uivisões, paru extinção Je cornlôminio de imóveis , 

qL" ti q" '-' r e o n d li 111 L 11 o n.: e e l1<c r 'l u u t a - p a r te ma te r i a 1 eu j o v a 1 o r se j a uw i 

or ~o •1ue o de sua quota-parto i<leal; 
XI - t1·unsfL!rG11ci.u •li..! Jii·eilo sob1·e constru.;:!o '-'!li terreno 

;i,ilielo, aluda •1ue [cita ao proprietário do solo; 

Xll - ccss:ío de direi to à herança ou legado; 

Xlll - cessão dos Jireitos de opção do ve11da, desde que 

o optante tenha direito a diferença de preço e não simplesmente a 

CJJ1111ssao; 

XlV - instituição, translação ou extinção de qualquer di

rei.to reul sobre imóvel, exceto os direitos reais do garantia e as 

sµrviJões pessoais • 

s l'.1 - Constitui transmissão tributável a rescisão ou o 

d1istrato Jc c·essiio Jc p1·omcssu Je compra e ven<la, ou de promessas Jc 

~ 29 - Inexisto transferência Jc direito na desistência ou 

nu reaúne i u ã hc rança ou 1 o gado, Jc sdc 11uc cumul u ti varnen te: 

a) seja feita scrn ressalva, cm beneficio <lo n1011ta11to; e 

ll) não tenha o Je:;istento ou renunciante prllticado qual_ 

qiucr ato <[lle mostro a intenção de aceitar a herança ou lcgaJo • 
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~,1ll;_~_ii_i_l_!._l_1 L iÍ r j ú dü Mun i e Í pio d" Santa Luopo ld .Í na - l:_S _______ -'7-'5'-

' 

SE\,l\O l I 

NÃO lNClúÜNClA 

i\rt. L7~ - O i1uposto nao incide sobre a transmissão 

uius ocns ou diruito, qu;i11<lo: 

1 - incorporaJus ;io p;itrimônio ue pessoa jurídica cm rca

li2;ição <le ca11ital; 

11 - Jecorrcutc <lc fusiio, incorporação, cisão ou uxtinção 

Jc jlüSSO(J JUrÍ<llc;i; 

111 - vursar sobre uireitos reais de garantia; 

IV - ocorrida 1uurtis c;1usa; 

V - dc~orrcr <lo aL~s nilO 011crosos; 

Vl - u<:corrcnte <lc locai,;ão uu bens imóveis ou o urren<larncn 

~u 111erc:111 til. 

! 
~ l" - C;iracteriz.a-se a ativiJaJc pn:pondurante qu:1rnlo 

1 ais ue 50 ~ ~ci11,1ucnta por cunto) <la receita uo auquirente, nos 2 

dois) ;inos anteriorus e nos 2 (dois) anos posteriores a ;iquisii,;ão, 

,ll_,currur de tr;rnsações mencionadas ncsto artigo • 

s 2.\' - Se o adquirente inciar suas at ivi<laJcs após a ayu_!c 

:i;j,·iio, ou menos de 2 ldois) a11us antes <lel;i, apurar-se-a a prcponJ~ 

f:incia refcriua no parágrafo anterior, levando cm cont;i os 3 (tres) 

'111os subsequentes ã <lata <la a<1u.i sição • 

i 39 - Vorificada u preponderância, tornar-sc-5 devido o 

impo:;to, nos termos Ja lei vigente à data Ja <HjUi:>içiio, sobre o va

lor Jo bc1u ou direito nessa data, com os acr6scirnos legais . 

~ 4Y - O dis11osto nesto artigo nio se u11lica 5 transmissio 

ttLl oeus ou uircitos, <1u;inJo realizada e111 conjunto com a totalidade 

µu p;iLrimôni.o Ja pessoa jurídica alienante . 

SE\,iíü l l I 

iS!-'N\;OES 

i\rt. 27'.J - Estio isentas do imposto: 

l - a ª'tu is i~'.io, por Estado estrangci ro, de imóvel esclu

,s Lvamentc dustiuaJo a seu próprio uso; 

11 - a aquisição decorrente Jc investiclura dutennina<la por 

pessoa jut'.ft1jca de direito pÚl>l icu; 

ili - a reserv;i o a exti11çio do uso, do usufruto e da lia-

:nitação; 

iV - a tru11smissio cios bens do cô11juge, e1u 

1111micaçiío uecorrcntc cio regime ue llens Jo casamento; 

V - a tor11a ou u retorna igual ou inferior 

i·cs 1>on,lente a 5 lcinco) lJNll'; 

virtuue de co-

ao valor cor 

Vl - a tr;insmissão 

,dn S;iuta Leopolttina; 

eut quo o alienar1te seja o Mu11ici1>io 

Vil - a inclenizaçio ue benfeitorias nccessiirius pelo pro-

prletiirio uo iii<Úvel ao loc;itiírío; 
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Vlll - a a11t1isiçào Je imóvel para resiJ6nci11 própria, 11or 

u111 G11ica vez, por ex-combatente Ja Segunda Guerra Mu11Jial, assi1u 

cu1siuerauus os 11ue participarau1 Jas operações b51icas, como inte 

gr/antcs Jo 1:xórcito, Ja /\cron:Íutica, <la Marinha ele Guerra e <lc Ma

riinha Mercante do llrasil; 

lX - a a11uisição ue be1u ou Jireito rcsulta11tc <la dcc\11ra

.,-,1:0 ue utilidade pútilü:a ou <le necessidade social, para fins de .de

s;qiropr iaçãu . 

Sli(.:ÃO lV 

SUSJ'LNSÃO 

i\rt. LHO - S<.:rÚ suspenso o pagamento do imposto relativo ã 
ª'lulsiçãu uu ü1Óvel, ou diroito real sobre imóvel, d<.:stinado à insta 

lJ1,·:io de: 

J - entidades sindicais Je trabalhu<lores oficialmente .re 

c1rnheciuas, Jesue 11ue Jestinado à sua sede ou a fins ue natureza as 

s~stencial, cultural, recreativa ou desportiva;. 

11 - :tssocia1,cüc:s de moradores, observadas a:; condiçüus us 

L11,uleciJas nu 

111 

inciso anterior; 

fuouruçõcs e co11fe<lerações <las socieJa<les me11ciona-

J:fs nus incisos anteriores . 

' 

~ 1'! - O uisposto neste artigo se aplicarú en'luanto a <le~ 

t~11aç:io Jo imóvel ou a finallua<le de entiJado a<l4ulrentc ni.io for mo 

JÍficaua ou <lcsvirtuaJa, 11ciu transmitiJo o bem ou o direito real. -

s ~9 - Ocorrida urna <las hipóteses previstas no DarÚ•!rafo 

a1ltcrior, o imposto não pago à época <la transmissão serú ime<liat:imen . 

t~ devido, co111 os acréscimos legais conta<los <la data cm que houver 

oci·.on·iclo o fato causador <la per<la <lo benefício fiscal. 

:;1;c1~ú V 

SUJEITO PASSlVú 

/\rt. 281 - Co11tribuinto do imposto 6 o ad<tuironte <lo bem 

u~1 uu direito sobre imóvel, assilll entendiila a pessoa Clll favor <la 

4~al se opera a transmissão i11tcr vivos . 

SJiÇÃO Vl 

SOL l lJAIU liUAJJli 

J\rt. L82 - Siio solidariamente responsáveis polo pagamento 

oµ illlposto Jcviuo, nas tra11s1uissões 4uo se efetuarem sem esse paga

m~11to, o ad4uiro11te e o tra11smito11te, o cossio11Úrio o o co<lento,co~ 

ru J"IHC: U C~l SU • 

Arl. 283 - Nas cessoes de direi tos a bens i · ·Óve is, l\Ue r 

1>pr instrumento uÚblico. oart.icP 1 ar. ou mandato cm causa nróuria. a 
! 

1 

11 



-

' 
1 

p(;s:;oa 1.:111 favor d<.: 4ucm for outorgada a escritura definitiva ou pr~ 

uf111ciada a s1.:ntcnça de adjudicação é responsável pelo pagamento do 

il11po:;to ucvido sobre anteriores atos de cessão ou de subcstabcloci-
, 

1111-'nto, com os a..:réscimos legais inciJc11tos. 

SJ..i(,;liü VII 

SUJlil'l'ú ATlVú 

Art. 284 - ü i111posto é devido ao ~lunic.ípio de Santa Loo 

pblJina :;e nc:lc cstivc:r situado o imóvel trans111itido ou sobre o qual 

vçrsarem os Jireitos ..:eJiuos, ainJa que a mutação patrimo11ial. tenha 

utorrjdo eu1 outro f'.lunicÍpio ou 110 c~tra11gciro. 

SL(;;\ü Vlll 

LAN\;J\MliNTü 

1\l"L. L85 - ll Lrnça111<.n1to Jo imposto sera efetuado na repa.!: 

t 1i<.<ío fazcnd5ri;1 competcute. 

l'ariígrafo único - Na hipótese de o imóvel ocupar arca Jlº.!: 

Lonccntc a 111;1is <.10 um Municíp.io, o lançamento far-sc-;Í por arbitra-

111oato, consiucr:rnJo-sc o valor da parte do imóvel localizada no Mu

uí..:Ípio Jc Sauta Leopoldina. 

SL(;ÃO !X 

llASE IJE CÁLCULO 

J\rt. 28u - A base d<.> ciílculo do imposto e o valor venal 

ou d i.r1.:itos relativos ao imóvel, no momento da tr;111s111issão. 

l'ariígrafo Onico - Entende-se por valor venal o valor ccr

r~ul<.: de m1.:n::Hlo do hem ou d.ir1.:ito. 

Art. 287 - Nas hip6tcsos abaixo relacionadas, obscrvndo o 

djspusto no artigo anterior, tornar-se-á como base de ciílculo. 

I - na dação cm pagamento, o valor da d.Ívida a ser quita-

da, se superior ao valor atribu!du ao bem ou direito dado cm pag!: 
1ucnto; 

iítil; 

l l - na pcn11uta, o valor du cada bem ou clirc i tu pern1uta<lo; 

111 - na enfiteuse o na subcnfiteusc, o valor do domínio 

lV - 1w institui1,,ão de usufruto, uso e h•1bitução, 50 i 

lci11<1ue11ti1 por cento) do valor Jo bem; 

V - ua at1uisi1,·ão da uua-propricdadc, 50 ·; (cim1uenta por 

cu11Lu) do valor <lo !Jcm ou direito; 

Vl - na torua ou reposição e na atribuição de bem ou di

ruito e111 excesso, o valor <illC cxcuiler o 4ui11J1ão J1cruditiírio, a mea

ç~u co11jugal e a <[UOta-idcul; 

ii 
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1 

VJl - aa arremataçao, em lci.1.ão uu praça pública, o 1irc,co 

pago pelo arremat;intc; 

1 

Vlll - na :i<lJudicação, o valor do bcu1 ou do direito :idju-

1..1}c~u .. 10; 

IX - na cess:io de direito do arrem;itante e <lo ;iJjuJic:inte 

11 valor uo beu1 ou Jo Jireito ceJiJo; 

X - ua cessiio Je J.ireito e :i,·ao 

l<:ir :iccilu pel;i Fazenda ou fix;ido judicial 

Ü herança ou legado, o V!!_ 

ou aJministrativ:imcatc· 
' 

Xl - ao mandato cm causa própria e cm caJa su!Jstabcleci.mcn 

t0, o valor do bem ou uo direito; 

Xll - na incorpora,-iio Jo bem ou direito <lo patrimônio <le 

p<.:ssua ,lis.i,::1 a 'lue se rcrei·c ü lncisu Vl ll do art. L77, o valor Jo 

O(.'l!I üll i..IU tli. fl,J_j tU; 

Xlll - na incorporaçiio <le bem ou direito :io patrimônio Je 

pQsso;i jurIJica a 4ue se refere o inciso IX <lo artigo 277, o valor 

dó uc111 ou uo uireito niio utilizado 11a rcalizaçiio do ca11ital; 

XIV - cm 4ualqucr outr;i :iquisiçjio, não especificada nos 

l1i1c1sos antvriores, seja <le propriedade plena, seja <le domínio Útil, 

Ojl Je Ollt1·0 

integral <lo 

ui1·cito rlal c11ja tra11s1nissão seja trlb11tiivcl, o 

liem uu Jo direito. 

valor 

l'arâgraro Único - Não :;crao abatidas <lo valor b:isc par;i o 

c:filculo <lo imposto q1w.is1tucr <lívidas que onerem o imóvel e nem as 

u(viuas uo es1ióliu. 

Art. 288 - N~u serii i11cluÍJo na base de ciilcul0 do impos

t~ o valor Lot;il ou p:ircial ua construção que o adttuircnte prove jii 

t.ll)r sido <>xccutada, ou que venha a ser executada, dirctauwntc Ü sua 

c~1sta, int<:g1·:rnuu-sc cm seu patrimônio • 

J\1·t. 2~~ - Nos casos cm •1ue o imposto é pago antes J:.i tr:J11~ 

111issiio, a 1>:1sc •le ciilculu é o valor do bem ou do direito na <l'1ta cm 

q\10 for efetuado o pag:imcnto. 

1\rt. 2!.JO - J\ autoridade fazeudiiria poderií l:lil<;ar o impos

Lll.l, u1cdiante arultr;illlcnto <la uu:;c de cálculo, sclllprc que niio concor 

Jur com o v:ilor declarado pelo co11tribui11tc . 

l'arâgrafo Onico - ucurriJa a liipótcsu do c:iput, o contri

n~iinte será intimado do lançamunto para, no pr:izo de 30 ltrinta)di

as, recolher o imposto ou i111pugnar o débito • 

Sló(;li.O X 

ALI QUOTA 

Art. 2!.ll - O cálculo <lo imposto será feito mediante a a 

p,l icaçiiu da a li quota <lc 2 i (dois por cento) sobre o valor fixatlo 

p~1ra a na se Je i..::.1-.:ulo . 

li. 

SL\)íü' X 1 

l'i\GAMEN'l'ü 
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J\rt. Z~2 - ú illlposto sera pago antes <la real izaç:lo <lo ato 

01 da lavratura <lo instru111cnto, público ou particular, que configu

r r a obrigação <le pagã-lo, exceto nos segui11tcs casos: 

l - na incorpora.,:ão ao patrimônio Jc pcssoa juríJica e na 

transrcrência desta para seus sócios ou acionistas ou p:ira os rcs 

11tctivos sucessores, scrã pago dc11tro <lo bO (scssc11t:1) <lias, conta

dts <la <lata da asse111i1l6ia ou <la escritura cm que se fur111alizarcm a 

qucles .itos; 

11 - nas tornas ou rcpos1çao cm que sejam interessaJos in 

cupa~es, U<.;ntro Je 30 ltrint<iJ Ji.is, contaJos d.i J.it.i 0111 ([Ue se <ler 

a concorJ:1nci<i do ~linist6r io l'Úblico; 

111 - 1w <1rrc111atação ou :iujuJicução, dentro de 30 (trintu) 

d,i:is, contados di! data vm que tivvr sido <1ssi11aJo o auto ou deferi

uµ a auj uc1ic.ição, ain<la <tlW haja recurso pen<lente; 

lV - 1ws tr.ins111issões co111preenJi<las 110 :>i:ste111.i Fin.inceiro 

l!aliita\,::io, a que sv refere a Lei Fe<lerul n9 4.:i8ü, Je 21 Je ugo~ 

l~ ue 10o4, ue11tro Je 00 (11ove11ta) <lias, a partir da lavratura Jr 

respectivo alo; 

V - ao:; c.isos nau especi.ficaJo:;, Jccorrcntes Je atos juJl:_ 

cliai:;, Jeutro Je 30 llrinta) Jias, conta<los <la. su:i ciênci:i pelo con 

t '· 1 lminte . 

l\' - Na tr;rns111issão objelo Je instru111ento luvra<lo cm 

oplro Município, :rn ltriata) <lias, contaJos du luvrutl!l"u <lo instru

mento, se 111:1 ior prazo não houver sido estabelecido neste artigo . 

s 2'! - A apresentação <lo instrumento ao l(egi stro Je 1111Ó 

vc1s sera sempre prccediJa <lo pagamento Jo i111posto, ainda (jlle efeti 

vbda a11tes do t6rmi110 dos prazos referid~s neste artigo . 

& S'! - O promitente comprador e o promitente cessionário, 

11r1 h.ipútese de h;1ver (tlli taç;lo contratual, ficum obrigados a :1prcse!!_ 

Liir Zi rcp:1rti1;ão fazend:Íd.a o respectivo título, ;1co111pa11h:1do de pro 

vn •k pagamculo clu i111po:;to, uful11aJo 11u forma do caput dvslu artigo, . 

Jü> prazo úu :)O (trinta) di.is, u contar du <lata prevista no instru-

111c11to para o efetivo pagumento total Jo preço, sob penu de apl ic~ 

,.,ln úa multa previs tu no art.2~5 inciso lV <lestu Lei, se111 preju1-

zü uas demais pe1wl iuaues cabíveis, 

i\rt. 203 - A repartição fazcn<láriu competente poderá efe

l11,1r a eutrcga <le guias, impressos u Jocumentos relat ivus ao impos

tu às pai·Lus, a du~pacha11Ll:S 1uu11i~i1>aí:> u, 1ncJiunt.u apri...:::;1.:11la1;.·Ziu Je 

11!rui.:uraçiío, a '-[ualllllCr 111ai1uutârio. 

' J~ - O l'oJer Lxecutj.vo, nu i11tcressc <lo servl~o ou dos 

coJJLribuintes, puJerS, atrav6s ele Jecreto, estabelecer restri,·ões e 

co11dições paru a prátic:i <los atos a que se refere o artigo anterior, 

IT:isalvadas as prerrogativus dos a<lvog:.idos, conta<lorcs e Jespacllirn

l"s 111u11icipais . 

~ 2'? - lifetua<lo o pag:rn1cnto, u guia Jo imposto nuo 0stá 

s~1_jeita a rüval.i.J~l1:.·-ão, Uc.::::>Jü 1.tuc suas car~ctcrí~ticLls currcs1)011<la111 

1, 

i 
li 



(:l) 11!...> l"rilJLtt:Íriu du t·luni1...·.í11iu ~Jc S:Jnta J.conoliJina-L.::> 
-- -·----------- ·-------·-··--·--·--·--·-··· -·· 

:1,, do negúcio jurídico que venha a ser realizado. 

SECllü Xll 
KES'flTUlCÃü Uü lNU6DITü 

i\rt. 2~4 - Ll i1nposto recolhido será restituído, além das 

hijHÍtcsus pruvistas nos incisos 1, 11 e III Jo art. 55 Jcsta Lci,se: 

l - JeclaraJa, por decisão judicial passaJa c1n julgaJo, a 

null idadu J,1 :1to ou contrato respectivo; 

lJ - rucouhec ido o bcuc i Íc io da suspensao do pagamento do 

at. Í1Hpusto . 

... 

... 

... 

... .. 

SEC1\ll XJ 11 

lNFRl\CuES E l'J:Ni\LllJAUES 

1\rl. 2~5 - ll dcsl'.umprirncnto das obriga,·õus previstas ncs

tu capftulo sujeita o i11frator iís segui11tcs pcnalidaJes: 

l - Pratil'.ar qualquer ato relativo à transmissão Jc bens 

.. ou uc c1in' i tos sobre imóvel, sc111 o pagamento do imposto nos prazos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
... 
... 
... 
... .. .. 

l•lul la: 50 ~ lcinc1ucnta por cento) Jo valor Jo imposto 

ucvido; 

l l - U1nissiío ou incxatiJiio irauJulcata ele clec la ração rul a 

tiwa a elementos l(UC po:;sa1n iaClu.ir no c:ílculo cio imposto ou ciue 

provoquem o L>eJJefÍcio Ja não-incidência, isenção ou suspensão Jo PE_ 

ga)11cento do i111posto: 

~iul ta; 250 ", (duzc>nto:; e ciIH[U<.>nta por cento) elo va

lor do i1J1posto; 

J l J - U111iss;io ou iu<.>xa t idiío de cleclaraçiio, sc111 f.icar cu-

r:.~Lcr i zada a intvuçiío rr:1L1dulcnta; 

~ulta: 3 lLrGsJ lJNJU; 

IV - Duscumprimento Ja determinação cont.iJa no !i 39 

arltigo 292: "1ulta: 3 ltrcs) UNIF . 

~ 19 - ~e o uto a que se refere o inciso l tlestc 

tlo 

artigo 

cesitív<.>r incluIJo 11os casos Jc i1nu11itlatlc, 1iiío-inciJG11cla, isenção ou 

su!~pensiio do imposto, sem o prévio reconhcci111ento elo benefício, a 

pl'icar-sc-:Í :w inf1·ator 111ulta Je 0,5 (cinco t1éci111osJ da lJNlF . 

~ L\' - Aplic:.ir-sc-:Í multa prevista no inciso 11 deste ar

ti1go a ciualqucr p<.>ssoa c1ue intervenha no negócio jurídico ou Jecla

r:11,·iío e seja coniv011t"' ou auxiliar na inexatitlão ou omissão pratic.<: 

da, inclusive o servcntu:írio ou o scrvitlor • 

Art. 2~0 - Us tabcliií..,s, escrivães e tle1oais scrvcntu:Írios 

cic ofício respondem solidariamente com o contribuinte pelos tributos 

uc:.viuos :;obre os atos praticac!os por eles e perante eles, cm razao 

Jc: sceu ofício, <piando seja i111pos:;.fvcl exigir elo contril>ui.nte o cum

pr'irncenLo u:i olirig:içiio principal . 

,, 



Art. 1.97 - A i111posiçilo Jo penaliJaoe ou o pagamento Ja 

111ul ta respectiva nao eximo o infrator do cumprir a obriga,·iio inob 

Sl~t1vada. 
Art. l9ti - Os sorviuores da justiça que deixarem de dar 

vi '1ta elos autos aos roprcsontantüs judicia~s do 1•lunicípio nos casos 

provistos 0111 lei e os oscrivilüs quü deixarem de remeter proc0ssos P.'.!. 

ra J.nscnçao na repartição competente, ficarão sujeitos à multa cor 

rv»punJcnto a 2 lJuas) lJNlF. 

ArL. 299 - A imposição do penalidade, acréscimos morató

r~os ü atualização monetária sürá feita pelo Órgão compctüntc Ja Se_ 

..:rcH:iria illunlcipal Jo Finanças. 

l'ar.:Ígrafo Onicu - Nos casos cm que o lançamento do impos

to s<> realizai· mediante inscrição de cálculo judicial·, essa imposi

,·:io svrá feita no momento em qu0 o cálculo for inscrito pela autori 

administrativa. 

1\rt. 300 U infrator poJor.:Í, no prazo previsto para a i111 

JélJito <.:0111 abatim<.:nto J0 SU '; (ciuqu0nta por 

Uêilii'>J uo valor da 111ulta. 

1':1 r.:Ígra ro Onic:o - U pac:amcnto ofetua<lo com o :ilia t imonto 

pn,·v isto neste artigo importará na renúncia de defesa e 110 rc<.:onhc

c:i11iento intvgral du c1·éuito J;.inçacio. 

SLCi'í.ú XlV 

tJJSl'OSJ ~:OES c1:l(1\lS 

Art. 301 - A upuraçao Jo valor uo be111 ou uircito sera cfc 

t1dd:1 através do guias que obedecerão a modelo, especificações e 

furi1,1a Jc pruccssa111ento estabelcc: . .iJos 0111 nor111as regulamentares. 

Art. 3ü2 - A ;1valiaçiio sorii proc0dida coin liase cin tubülu 

11rü111r La, Ulll;dL~L idus :JS U.i!.;po~ j\.·l)cs illl~r011tu.s aos .luq>u!;I o !>uhrc 1 ;1 

li. J'ru!l'rivdaue l'roJ.iaJ e Territorial urbanaltal>cla 111 ) . 

... 
l'ar;Ígraro L1nico - Ci.tlierii aos Fiscais dü Rendas, 

11;1 SL!cretaria Municipal Je Finanças, proceder a avaliação Jos bens 

tr:w1:;1nitiuos pura postcri.or homologação <lo Sccretiirio Municipal de 

l'in;anças. 

Art- 303 - Os oficiais públicos que tiverem de lavrar ins 

trt1i111cuto translativo Je Llens uu Jiruito sobre imóveis, de <1uc rcsu_.!c 

te 1u11rigação de pagar o imposto, exigirão que lhes seja aprcsentaJo 

o c·'o111provant0 uu paga111011to e, soa operação for imune, isenta ou 

tH;n:eficiaoa com suspou:siio, o certificaJo declaratório Jo rcconheci-

111e11'tu llO favor riscal. 

~ l'.' - l,/Uanoo houver :1 olirigação oe pagar o imposto antes 

ua Livratura uc instruiuento piílll ico, nele serão transcritos os cle-

111e11;t0s qu<.: comprovem o paga111ento o,' c111ando for o c<.1so, transcrevcr

sc-lií 0 ccrtirica<lo <lo rcc:onh-.:c:irnonto Jc qualquer Llc110fício, confor-

1 

" 



llie 1di::;pLiscr o 1·cgularne11to. 

V ' "-

i 9 2'? - G vc<la<la a transcrição, a inscriç:io ou a averbação 

c1;,: aros, instrumentos ou títulos sujeitos ao imposto, cm registro pi!_ 
i>l co, sem a comprovaçao Jo pagaJ11cnto ou <lo cxonera,cão. 

1\rt. 3U4 - A Advocacia Geral do Município interv;l,rá 

prbcessos em que: 

nos 

Ili. .l - na partillla cm sucessao causa mortis ou cm <lissolução 

Ili. lie sucic<lalic co1ijugal, seja atriuuilio ao cônjuge meeiro ou ao herdei 

ro be111 ou direito cm excesso: 

11 - haja arre11J;1tLJ\,'ão ou a<lju<licaç,cão cm leilão, hasta pu-

Ili. ullca ou pr;1,·LJ, licm como as respectivas ccssões Je Jireitos, L[Ue te 

Ili. 1111,1J11 ..:01110 01Jjclu ucm lmóvul ou Jlreitu a ele relativo; 

... 

... 

.... 

... 

.... 

.... 

.... 

.... 

.... 

... 

.... 

.... 

... 

... 

.... 

... 

... 

... 

.... 

.... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

111 - hajLJ tornas ou reposições decorrentes lio recebimento 

lic quotLJ-p:.ntc: lie vulor superior :10 J:1 me:1ção ou <lo quinhão, rel:1ti

v:uj1catc a iluóvcis situLJ<los no l'lu11icípio; 

lV - haja tor1ias ou rcposiçoes consequentes <lo rcccbimentq 

l'º1' con<lômiuio, de quota~par:e material <l~ v~lor maior q~e-o 
quJta-pa1·tc 1<leLJJ, nus J1v1soc:;;, para ext1nçao <lo con<lom11110 

vel situado neste ,,lunictpio; 

<la sua 

de imó-

V - :;e fuça necessária a intervenção <la Fazenda ~lunicipal 

p:lfi! evitar a c:vasao do l111posto <lc Tr:.111:;;111issiio . 

Art. 305 - As a11torjJ;1des jt1Jjciiíri<Js e os escrivães fu

Ll\J remctc1· uporltrnamcnle os LJUto:;; Jc inventário, arruL1111cnto e <lo 

111u.b feito:;, 1.:0111 o respectivo Joc1J111e11t:Írlo fi:;c;il, à l'rocuruJ01·iu 

J'lu1!1icipal, com vistas a c:xLJ111c u Lrnçamcnto pela uutorida<le compcte:i_ 

te 1 sempre Lp1c houver trunsmissão tributável inter vivos . 

J\rt. 3Uu - O reconhecimento Jc iu1uni<la<le, não-iinci<lência, 

is.pação e suspensão será upurado L:lll processo, mediante requerimento 

de;: .ntecc:;;sulio à LJlltoridLJ<lc f;JlcnJáriu competente paru decidir e ex 

pcllir o rc:spcctivo certifjc<Júo declaratório . 

CAl'fTULO lV 

Hll'US'J\J S/ VEl'<lJJ\ A VAltE.Jll IJE CUMllUS'l'fVElS LfQUlUOS ll CASUSO~; ·- · l VVC 

Sc~ÃO 1 
FATO GERAllüll E lNClDDNClA 

Art. 307 - U impos:o tem como fato gcra<lor LJ vc11da a vure 

Jº Jc couLbu:;;tÍvcis liquiJos e gusoso:; Jc qualquer natureza . 

a lV - Para os efeitos deste artigo, co11si<lcram-sc: 

1 - Vellclu a varejou rcallzuJa, cm qualquer quuntiJ.i<le, a 

con~umidor fi11LJJ, 11cs:;;oa fÍ:;;lc11 ou jurI<lica, in<lcpcn<lcntcu1c11tc <la 

qu:rnti<luJc e Ja formu <lo forneciu1cnto e acon<licionamonto . 

11 - local de opcraçao aquele onde se cncontr;ir o pro<l~ 

to 1w momento Ja vcn<la . 

9 2'? - Silo espécie:;; de coiubustíveis lI<tulJos e gusosos,e~ 

tnµ outros, o~ seguintes ]lroJutos; 

' 
" 



... 

... 

... 

... 

... 

... .. 

... 

... 

... .. 

... 

.... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 

... .. 

... 

... .. 

... 

... 

... 

... 

.... 

.... 

.... 

.... 

... 

... 

83 

1 - gas0Ji11a automotiva; 

11 - gasoli11a <lo aviação; 

111 - querosene i1 u111inuntc; 

IV - •1uorosonc Jc aviação; 

V - g5s li,1uofeito Je potr6lco; 

Vl - g5s natural (em:anaJo); 

-----

Vll - 5lcool otilico ou 111ctilico para fins carburantes; 

Vlll - 6100 co1ttbustivol (fuol-oil, signal-oil etc); 

lX - u<lltivo pura co111bustivel; 

X - substância para mistura em 'luorosene ou gasolina Je a-

VJUÇUO • 

Sc~i'\Ll 11 

lli\~t: Vii Ct\LCULO 

Art. 308 - A base Jo c5lcu1o Jo imposto 6 o preço 

varejo, incJu.i'das as Jospcsas a<licionuis 

Ja vcn-

ui1 dos produtos no 
! 

Jli.:lu co111prudor, vc<laua qual,1ucr JcJuçâo. 
! 

3 l•.' - Ll montante Jo imposto intccra a bas" Jc c:Ílculo a 

lfl'" Sl! roforc l!Slc artigo, constituindo o respectivo JestaL1uo u:cra 

ij1c1ic:1\.·âo uo Ônus tl' illut:ir.io inc üknte sobro a operaçao . 

· 1 2Y - Nu [11Jt:1 Jo 

<lo L.:ilculo sorâ o preço 

preço rcferlJo 110 cup11t 

Jo proJuto para vc11<la a 

11111, fixado pelo orgao público competente". 

Jestc artigo,a 

consu111iJor fi-

§ 3Y - O preço Je q11e trata o par5grafo a11torior nao po<l~ 

rfi ser inferior ao preço Je venJa <lo produto no varejo . 

SE\;i'\O 111 

i\ L 11iuuTA 

i\rt. 30~ - f\ .illquota Jo lVVC e J" 3 't lLrCs por cento) . 

SE\;liü lV 

StJJElTO PASSIVO 

1üt. 310 - Coutr.itHünte Jo imposto 6 l[Ualq11er pessoa, fí
sica ou jurídica, 'lue promover a venJa Ju co111bustivel .lÍl1uido ou g_'.!: 

s<!Jso a consu111.iuor final, neste 1•lunicipio. 

t .lY - Equipara-se Ü ve11Ja a salda Je co1ttbustivel liquido 

ow gasoso de l[Uall1uer ostabeleci111ento du contribuinte, destinada a 

u>11su1üi<lor filial . 

~ 2 1: - Consiuera··Sü usta!Jeloci111cnto o loca 1, plíbl i<.:o ou 

privado, eJific.iuo ou não, onJe o contribuinte exerce, e111 caráter 

J>-l>1·111ano11to ou tempor5rio, o c:omércio dos produtos alcançados pela 

im·iuência du i111posto . 

~ 3'? - Considera-se t:rn11>6111 estabelecimento qualquer posto 
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J~ vuaJ,,, Ju11óslto ou vofculo úo co11tribuinto, utilizaJo, confor1nc 
i 01caso, no arwazcnawento, na co111orcializaçúo ou no transporte Jc 
1 , -

ubmbust1vol tributavol. 
' 

1 4Y - ü uis11osto 110 11ariigrafo anterior 11ao su aplica aos 

vi;, ículos ut il izaJos para siwplcs ontroga tle proJutos a dostinatiírl.os 

c,Pi-tus, ülll uccorn3ucia tio uporaçõos já tributáveis. 

j SY - Súo sujeitos passivos por substituição do produtor 

u ctistribuictor o o atacadi:;ta Jo produtos combustíveis lÍ4uiJos ou 

gasosos, com rolaçúo ao i111posto dcviJo pela venda a varejo pro1novi

ui1, por coatribuintc, por microewprusa ou por contribuinte isento. 

~ u'! - Na hipótese tlü o ruspons:Ível ou o contr ibuinto subs 

t.ilulo u:iu estar localizaJo neste Município, a substituição somente 

s<c: orutivarii u1cdia11tu acordo entru o i•lunh:ípio du Santa Leopoldina 

e cluJHais Muulc!pios intorcssaJos .. 

Stil,:Ãü V 

JU:~il'UNSAVEJ S 

J\rt. 311 - Sem pruJuÍzo de outras hipótoscs previstas na 

l~gislaçúo súo rcspousiiveis polo pagawcnto do iwposto: 

l - o lcl looi1·0, e111 i·e.Ja.,·úo ao iwposto incidü11tc :;ob1·u a 

v~·,,da úe coJ11i1UsLÍvul tributiivel, Jccorrentc da arrcmat:q;iio cm lei 

ltiu, por cousurni..Jor f ínal; 

11- o armazém-geral e o ostalrnlccimcnto dcpositiírio cong_c: 

uç rc : 

aJ na saída, para,·csta11olcci111entoou residência de consumi 

ú4H final ,uc cornbustí'vcl tributável depositado por contribuinte de 

0(1 L ro 11lunic Íp io; 

I>) na tran,;111íssúo do propriudado, a consumidor final, Jc 

c4>111hustívcl trli1t1Lível depositado pulo contribuintü de nutro Municí 

piu; 

c) 110 reccbiwcnto para Jcpôsito ou na saÍJa Je combustível 

tríbutiivel, sc111 docu11101ulaçúo fiscal ou coiu documentação fiscal íní

u~nwa; 

111 - o transportador, cm rulaçio ao combustívul tributii-

v~l: 

;i) pr·ovuniüntc Je outro 1'1u11icípio para untrcga cm turrítô 

riu ucstu 11Juuicípio a destinatário niio designado; 

b) nogoci~Jo cm território deste Município, corn consumi 

utilr final, <lL•rantc o trunspurtc; 

c) que aceitar para despacho ou tr;.msportar sc111 documenta 

!.'jlu f isca], ou acompanhaJo de tiocumento fiscal inídônco; 

uJ 4ue entregar a úesti11atiírio ou em local diverso no in
u lcaJo ua uocu111cutação físcnl; 

!V - o estanc:l.ucl1uc:11tu üiJu:;tríal ou co111crcíal que promo-

a saÍJa úc co111bustívcl tributável sem docu111cntação fiscal ou 

1 

ii 
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com documentaçiío fiscal ini<.JÔnea, c111 relaç:!o ao imposto devido pel:t 

venua a consumidor fin:il . 

S El)ÍO V l 

1 'A< ;,\i,11 :NTll 

J\rt. 312 - O valor Jo .imposto ser:Í apur:1dó rne11sal1acnte 

e .Pago :1través Je guia preenchida pelo sujeito p:1ss.ivo cm mo<klo a

prov~iuo 0111 rcgul:1111cnto, na for1n:1 ~ nos prazos cst:1i>clcc.ido~ pulo Po 

clcr Executivo . 

SECi'i.O V.l l 

J\rt. 313 - O Poder Lxccutivo instituir:Í modelos de livros, 

uocumcntos fiscais e mapas ue controle necessários ao registro da 

cntraua, 111ovi111cntação e <le1nais opcra~'.Õcs rclatjv~1s a co111hustívcis IÍ 

quiuos e gasosos . 

~ 19 - l'odcrâ ser autorizatlo o uso de livros e doc11ment.os 

instituíuos por Órgãos federais e estaduais para registro e contro

le uas mes111:is operações. 

s 29 - Ficam os contribuintes obrigados :1 111:111lt'r ii di~·.po

siçiío da flsca.llzação as notas fiscais rclat.ivas ii co111pra de com\Jus 

líveis e os l'!apas de Contrôle de 1-lovimcnto JJiiÍrio lnst.ituídos pelo 

c,rnselho Nacional do Pctról.co . 

SEC1,0 V l l l 

INFRJ\\;Ol:S E PENJ\LlDJ\llES 

Art. 31~ - Os créditos da l';ic.c11d:1 M1111icip:1l, rt'i:ilivns "'' 

lVVC, nao p:1gos no vcnci.111cnto, fi.cariío sujei.tos :10,; :1cr<~,,c i""'" 111cir:i 

· tórios constantes do inciso l do artigo (>3 dest:i Lei . 

1\rt. 315 - As in[rai;ões Us nor111as concernente~ ?1 ohri1~:1t.::ln 

, principal e iis oDrig:içõcs acessórias scriío :ipcn:1d:1s co111 a 111111 t:1s pr~: 

. vi st:is no artigo 238 desta lel . 

J\rt. 3lú - Aplicam-se ;io lVVC :1s demais norn1:1s gcr:1.is dcs 

·te CÓJigo Tr.itrntiírio ~luni.cípa 1, bc111 co1110 as rcgr:is do l mposto Sobre 

':Oervi~os ue l./Ualqucr Natureza relativas ao Jançan1c'11to, ao :irbitr:1111cn 

to e Zi c.sti111at.iv~1 . 

't'fTULll IV 

TAXAS 

CAJ>fTULll l 

TJ\XJ\ DE FI·SCJ\LJZJ\(;lill JJE Ti<ANSPOlU'E COJ,l'.TlVO 

SECiíÜ l 

FJ\Tll CERAUUJ( J: lNCl!JÍ:NCl:\ 
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J\rt. 317 - /\taxa uc fiscalizaçiio de tr:insporte ,,,Jc: ;•. '. 

ora instituíua, tem como fato gqrador o exercício rt'!!lllar, l"'I" i\>

uer J>Úolico Muncipal, de autorização, permiss:io, Lconc'"'s:iu ,. 1°1· .t

lização dos serviços <lo ônibus e <le 111icroônibus . 

SEt,:liü 11 

Sll.JElTO l'J\SSlVO 

f\rt. 318 - Contriliuinte da taxa o a pessoa física º" j111·Í 

uica l[Ue explore o transporte coletivo dentro do território do :.lttni 

cípio . 

SEC,:líü l 11 

l' /\(;!\MI: NTO 

/\rt. 31Y - /\ taxa sera calcula<la e devida <le acordo com n 

' talicla IV anexa a presente lei • 

Parágrafo Onico - O p:H•a111cnto <la taxa sera efetu:1<lo ;1tl- o 

tÍJ timo llia Útil de cada mês . 

SE<;1\0 1 V 

lNFl(J\\,:OES Jj l'ENJ\Ll !J/\IJES 

J\rt. 320 - !\ falt::i ue paga111ento <la tax:1 ;:ipura<la •111edi:111tc 

proceJi111011to aJministrativo sujeitará o contribuinte à multa Jc Stl 

'b Lcinqucnta por cento) sobre o valor ;:itualizaJo do tributo, inde

pendentemente uos acrésci111os lcga.i.s exigíveis . 

l\rt. 321 - J\ exploraçiio da atividade de tr:111sporte cole! i 

vo sem a prévi:1 autor izaçiio, concessão ou pcnniss?ío do Poder l'líh li

co 1•lu11icipal sujeitar:í o infrator iis seguintes pen:il id:1des, npl icií

vc is conco11d.t:111te111e11te: 

I - a11reensão <lo vefculo; 

11 - multa <le 300 i (trezentos por cento) sobre o valor ;1 

tualizado <las taxas devidas no período <le funcio11:1:11ento, indcpend.,11 

temente <los acrésciJ11os legais ex í g i vc L s . 

l o ~ . . -S • - ,,uJCita-se a 111ulta especifica de 20 Lvintc) llN 1 F 

por veículo a<1uele tiue cxplor:.fr o transporte colct i vo cm vcíu1lo 

nao licenciauo para esse fiJll, bem como o que possuir ou mantiver rni 

ta ue veículos ein numero não comunicado à autoridade a<lministrat iv:1, 

inuepcnuentemente e.ias penas relativas à falta de pagamento da Taxa. 

i 29 - As multas por <lcscu111primento <le oi1rigaçGes acessa-

rias serão fixauas 011trc 1 (uma) e 10 (dez) l!Nlf, de acorde coio :1 

gr:1vi<laJc <la infração, cm regulamento próprio a ser expedido 

l'Ouer i.:xecutivo • 

Sl't;liU V 

!JIS!'U:O l!,;ll1;s CEi'.i\lS 

pelo 



... 
&... 

&... .. .. .. .. .. 
... 
... 
... .. 
... 
... 
... 
... .. .. .. .. 
... .. 
... .. 
... 
... .. 
... 
... .. 
.... 
... 
.... 
... 
... 
... 
... 
... 

ii 

Art. 322 - A falta taxa, no caisode contrih11 

inte registrado no Órgão municipal competente, não impedlri a visl~

ria ordinária dos seus veicÚlos . 

§ lº - Na hipótese deste artigo, se o comparecimento ~ vis

toria for espontâneo, será emitida nota de lançamento, com prazo de 

30 (trinta) dias para o pagamento ou impugnação do valor exigido, nb 

servadas as normas processuais cabíveis antes do encaminhamento do 

débito ao Órgão controlador da Divida Ativa . 

§ 2º - No caso de comparecimento do contribuinte à vistÓria, 

após procedimento administrativo comprovado por intimação específica, 

o débito será objeto de Auto de Infração e calculado de acordo com o 

artigo 320 . 

Art. 323 - O Poder Executivo instituirá as obrigações aces

sórias e regulamentará a aplicação das disposições deste capítulo . 

CAPÍTULO II 

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

FATO GERADOR E INCIDÊNCIA 

Art. 324 - A taxa de iluminação pÚblica tem como fato gera-

dor a prestação de serviços de iluminação de vias e logradouros 

blicos situados no Município . 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

, 
pu-

Art. 325 - Contribuinte da taxa é o proprietário ou titular 

do domínio Útil ou o possuidor, a qualquer titulo, de imóvel edifica 

do ou nao que constitua unidade autônoma, independentemente de sua 

destinação . 

Parágrafo Único são também contribuintes da Taxa os prom! 

tentes compradores imitidos na posse de imóveis, os posseiros e os 

ocupantes dos imóveis beneficiários do serviço . 

Art. 326 - Nas edificações de uso coletivo, a taxa de ilurni 

naçao pÚblica será devida pelas unidades que as constituirem, indivi 

dualmente . 

SEÇÃO III 

ISENÇÕES 

Art. 327 - Estão isentos da taxa os imóveis ocupados por Ór 

gaos dos governos federal, estadual e municipal, autarquias, empre

sas concessionárias de serviços pÚblicos de energia elétrica, templos 

de qualquer culto, partidos políticos e instituições destinadas a 

1 

1 
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educação, cultura e assistência social. 

Parágrafo Único - Ficam ainda isentos do pagamento dn tnxn 

de iluminação pública os imóveis situados em zona rural, em locnlidn 

des não servidas por iluminação pÚblica . 

SEÇÃO IV 

BASE DE CÁLCULO 

Art. 328 - A base de cálculo da taxa de iluminação pública 

é a tarifa de fornecimento de energia elétrica para este serviço, e~ 

pressa em megawatt-hora (MWh), definida pelo Governo Federal e vige!.! 
A 

te no mes da efetiva cobrança . 

§ 12 - A sua aplicação se fará de acordo com a classificl\

ção da unidade consumidora, pela concessionária de serviços pÚblicos 

de energia elétrica, obedecendo os valores percentuais da tabela V. 

§ 22 - Os imóveis sem edificação estarão sujeitos, anualmen 

te, a taxa de iluminação pÚblica no valor correspondente a 120 % 

(cento e vinte por cento) da tarifa de fornecimento de iluminação p~ 

blica que poderá ser paga por antecipação . 

§ 32 - Na hipótese prevista no § 22, a Prefeitura providen

ciará a cobrança e levará à crédito da conta vinculada a que se ref~ 

re o artigo 330, as importâncias arrecadadas e dará ciência à conces 

sionária, para caracterização dos valores arrecadados extra-convênio . 

SEÇÃO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 329 - A cobrança da taxa de iluminação pÚblica dos imÓ 

veis ligados à rede de distribuição de energia elétrica, será feita 

pela Prefeitura Municipal e por intermédio da concessionária de ser

viços públicos de energia elétrica, ficando o Prefeito Municipal au

torizado a assinar convênio com a concessionária para esse fim . 

Art. 330 - Dentre outras condições, o convênio estabelecerá 

a obrigatoriedade da empresa concessionária contabj_lizar e recolher, 

mensalmente, o produto da arrecadação da taxa de iluminação pÚblica, 

em conta vinculada a um estabelecimento bancá.rio indicado pela Pre

feitura, fornecendo a esta, até o final do mês seguinte, o demonstra 

tivo desta arrecadação . 

CAPÍTULO III 

TAXA DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA 

SEÇÃO I 

FATO GERADOR F. INCID~NCIA 

Art. 331 - A taxa de coleta de lixo e l.impeza PÚblica, ora 
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j.instltuÍ<La, tc111 como fato gcratlor a utilizaç:lo efetiva ou potencial 

~o scrvico, prestado 011 posto 5 <lisposicão, <lc coleta tio l.ixo do111i

iciliar, varricão, lavagem e ca1>inação <lc vias o lograduros t>Üb!lco~ 

!1i111pczn <lo rios, córregos, valas, galerias 11luviais, bueiros e c:i1 
1 

1x:1s de ralo e :1ssistênci.a sanitária . 
' 

su;i\o u 
Sll.J 1: l TO l'J\SS 1 VO 

J\rt. 332 - Contribuinte <la taxa é o propriot:Írio ou o ti

t11lar do tlo111Ínio Ütil ou o possuidor, a qual<1ucr título, de imóvel 

al.cançado polo serviço, o<lificado ou não, que constitua unid:1<lc au

LÔnonw, indcpcndontomcnto <lc sua destinação . 

l'ariÍgrafo Onico - São também contribuintes <la Lixa os pr<J_ 

111itc11tcs co111pra<loros imiti<los na posso <los imóveis, os possclros e 

os ocupantes uos imóveis beneficiários o'o serviço . 

SJ:l,;i\O 111 

J StoN\;OES 

J\rt. 333 - Estão isentos da taxa os imóvc is ccd idos :10 ,1111 

nicípio a qu:ilq11or .. tít11Ju, tlcsdo que o contrato L'St:il><>lcça o rcp:ts

so tio 6nus tributário. 

l'<iriigrafo Onico - Nu hipótese <lo caput deste artigo, ;1 

Jscni.;ao prevalecerá a partir do :1110 scgui11te ao da ocorrGncia da 

cessão e será suspensa no exercício posterior ao J:i rescisão ou do 

· té r111ino do contra to, 

SE(;)\O l V 

I' i\ e; 1\ ~li: N 'l'D 

J\rt. 334 - J\ taxa sera calculada e <lcvida anualmente 0111 

função da testada do imóvel, o corrcspondcr5 ii ::ipl ic1çi'ío de coef i e i _ 

tentes aplicáveis sobro o valor da UNIF <lo que trat:1 o art. 430 de 

µcordo com a tabela VI que integra esta lei. 

"" 
§ 19 - O valor da t:1xa serii obtido 111cdi:111t.c a nplit.:::i,<io 

fÓ l'lllU ! :t; 

T 

T 

e 

= 

= 

= 

UNIF x C, cm que: 

valor <la taxa 

coeficiente fixado na tabela Vl 

J\rt. 335 - No caso <lo tcn1plos religiosos e do im6vcis edifi 

cados, ocup,1dos por cnt i<la<lcs <le nssistência soci:1 I, o valor <la taxa 

sera obtido mediante n aplicação da f6rmula: 

T = lJNIF x C 
-------· 

2 



SEl,;1\0 V 

lJlSl'USli,;OES (;J;RJ\lS 

Art. 33b - Os serviços <lc ituc truta o urt. 331 scruo t•re~ 

:1uos uirct.a111cntc pelo Munic.Ípio 011 mediante dclcgaçiio. 

l\rt. 337 - Aplicam-se ã taxa de coleta do 1 ixo e J i111pc:c:1 

11LÍI)] ica os tlispositivos do capitulo relativo ao Imposto Soiirc a l'ro 

1~rieua11e Predial e Territorial llrb:rna concernentes ã inscr.içiio, :10 

1~agamento, us penali<laues e no procc<limonto para roconhocimento de 

lsençiio. 
Art. 338 - O pagamo11to <ln taxa e <las penulidu<les u que se 

refere o urtigo a11terior niio exclui: 

l - ll pagamento: 

a) de nreços ou tarifas nela nrcst;ição de scrvi~·os cs1w1· 

:ps, assim compreendidos a remoção <le "containers", <lc entulhos de 

Qlir;is, de bens móveis imprestáveis, <le lixo cxtraordin:ír.io, <le ;in1-

11Lais mortos e Je veículos aba11Jo11a<los, '1 cupinuçiio <le terrenos o a 

li1ttpeza ue prGdios e terrenos, 11 <lisposiçiio <lc li.xo e1tt aterros e a 

41l!strui,<ío ou incineração de material cm aterro ou usina; 

b) de penalida<les decorrentes de infrações à legislação 11111 

ftici11al ue li11111eza pública. 

11 - O cumprimento de quaisquer normas ou exigências rel:1 

ljv:1s ii limpeza pública, ã coleta <le lixo domiciliar e à assistência 

$anitiíria. 

l'uriígrafo Gnico - Tollas as enti<ladcs e pt'>;so11s rJsjc;1s 

i1inda que isentas <la taxa, fhcam oi1rigadas ao atendimento úo <lispo::...__ 

to neste art.igo sempre que ocorrerem as hipóteses nele prevjst:is. 

CAl'fTULü IV 
TAXA DE L lCl:Nl,;A l'i\Hi\ ESTABJ:1.1:CJ ~IENTO 

s1:i,;Ao I 

FATO ci:J(i\j)l)({ E lNCl!lrNc LA 

Art- 33Y - A taxa de licença pura estabeleci111c11to te111 co

"10 [ato gerador o exercicio rcgul11r, pelo l'o<ler l'Úblico, de autori

taçiio, vigilância e fiscalizac;iio, visan<lo a <lisciplinar a Iocalizn

!Çiio e o funciona111ento de estabelecimentos no Munic.Ípio de Santa J.eo 

110.l<lina. 

9 19 - Consiuera-se estabelecimento, par;i os efeitos des

te artigo, 4u1.d.<[ller local on<lc pessoas físicas ou jurídicas exerça111 

$uas ativiuades. 

1 2Y - Para efeito <lc lice11ça, consi<lerar-se-iio estabele

ç i111entos aist intos: 

l - os que, embora uo mesmo local, ainda que com ativida

de idêntica, pertençam a <li!"crcntes' pessoas f.Ísicas ou jur.Ídic:is; 

II - os que, embora com ativid:.111e i<lêntica e pertencentes 

~ u1es111a pessoa física ou j·!r.Íd.ica, estcj:im si.tua<los cm prédios ~s-



:e--. - • 
CÓdigo_:f'.El:butário do~!:!!Eípio de Santa Leopoldina.~-~E_S~~~~~-9_1_ 

tintos ou em locais diversos. 

SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 340 - contibuinte da taxa é a pessoa física ou . ' ]Ur1:_ 

dica, seja profissional, comercial, industrial, produtora, socieda 

de ou associação civil e instalação prestadora de serviços que se 

estabeleça ou continue estabelecida no Município, porém, em outro 

endereço. 

Parágrafo único - Não são contribuintes da Taxa a União , 

os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as Autarquias, 

Partidos Políticos, os Templos de qualquer culto e as missões 

plomática. 

SEÇÃO II 

ISENÇÕES 

os 

di 

( 
1 

! 

Art. 341 - Estão isentas da taxa: j 
I - As atividades artesanais exercidas em pequena escala( 

no interior de residência, por: 

~r , 

r a) Deficientes físicos; 

b) Pessoas com idade superior anos~ a 60 (Sessenta) 

II - As entidades de assistência social, desde que atend~ 

dos os requisitos do Art. 179, Inciso III e Parágrafos, e mais o~ 

seguintes pressupostos: r 
a) Fim público; 

b) Não remuneração de dirigentes e conselheiros: 

c) Prestação de serviço sem discriminação de pessoas. 

§ unico - A isenção de que trata este artigo depende de r&

colhimento e não desobriga o beneficiário do pedido de licenciame~ 

to e do cumprimento das obrigações acessórias. 

SEÇÃO IV 

ALVARÁ DE LICENÇA 

Art. 342 - A licença para estabelecimento será concedida 1 
na forma do § 42 do Artigo 124 da Lei Orgânica do Município de SaE ! 

ta Leopoldina. 

Art. 343 - O alvará será substituido sempre que 

qualquer alteração de suas características. 

SEÇÃO V 

PAGAMENTO 

ocorrer 

Art. 344 - A concessão de licença inicial para estabeleci 
@- Z::Ç -

1 
l 

4-
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mento obedecerá às disposições do Regulamento e será efetivada medi 

ante pagamento da respectiva taxa. 

'\ 

' ' 
1. 

§ ú~icó - O disposto no caput deste artigo aplica-se ao \ 
; 

exercício, em caráter excepcional, de atividades em épocas especi 

ais. •, 
\ 

Art. 345 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela 

VII, que integra a presente Lei. 

§ 12 - Não havendo na tabela especificação prevista da 

atividade do estabelecimento, a taxa será calculada pela descrição 

que contiver maior identidade de características com a considerada. 

§ 22 - Enquadrando-se o contrib.linte em mais de uma das 

atividades do estabelecimento especificadas na tabela, será utiliz~ 

da, para efeito de cálculo, aquela que conduzir ao maior valor. 1~ 
Art. 346 - o pagamento será efetuado: 

I - Integralmente, quando da licença inicial ou da conce~ 

são de licença para novo endereço, se essas hipóteses ocorrerem den 

tro do primeiro semestre: 

II - Com 50% (Cinquenta Por Cento) de redução, nos casos 

do Inciso anterior quando concedida a licença no segundo semestre 

§ 12 - No caso de alteração de razão social ou de ativid~ 

de, por inclusão ou exclusão, será devido um valor adicional de 25% 

(Vinte e Cinco Por Cento) da taxa, pela concessão da nova licença. 

§ 22 - Não será devida a taxa na hipótese de mudança de 

numeração ou de denominação do logradouro ROr ação do órgão Píblico, 

nem pela concessão de segunda via do alvar'á .de licença. 

SEÇÃO VI 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Art. 347 - O alvará, tendo anexa a guia de pagamento da 

taxa, deverá ser mantido em local de fácil acesso e em bom 

de conservação. 

estado 

Art. 348 - Qualquer alteração das características do alva 

rá deverá ser requerida no prazo de 30 (Trinta) dias, contados da 

data em que ocorrer o evento. 

Art. 349 - A transferência ou a venda do estabelecimento, 

.--

t t 
' 1 l 

< 

' 

.... 

ou o encerramento da atividade deverá ser comunicada à repartição ., 

competente, no prazo de 15 (Quinze) dias contados de qualquer de~ 

ses eventos. 

SÉÇÃO VII 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Art. 350 - As infrações apuradas ficam sujeitos :1s segui!!. 

penal iuadcc s: 

1 - interdição, no caso de estar o estabelecimento funcio 

n:lndo cm desncorllo com as disposições legais que Jhc forem pcrt inc!.1_ 
- 1 - . t~:;, sem preju1zo d;is multas Cal·vc1s; 

e 3<1CJ; 

li - multas por: 

a) falta de paga111ento <la taxa 

Multa: 100 % (cem por cento) sobre o v:1lor atual ;~.ado; 

LJ) funcionamento sem alvarií: 

Multa: 10 (dez) UNll'; 

c) não cumprimento uo 1:Jilal <le inter<liciio: 

Multa: 10 (dez) UNlF por <lia; 

d) 11ão cu111primento Jo disposto 110 artigo 3~7: 

t'iultn: U,S (cinco décimos) UNIF; 

e) não obediência <los prazos estabelecidos nos artigos 348 

Multa: 5 (cinco) UNI!' . 

J\rt. 351 - J\ lice11ça poJerií ser cassada, a qualquer temp~ 

pela autoridade competente, sempre que o cxe~cício Ja :-itividade vio 

lar a lcgislnçiio vigente • 

CAl'fTlJLO V 

TAXA llE J\lJ'l'OlUZJ\Clíll DE l'UllLlC!llAllE 

SEÇl\O l 

FJ\ l'U t:J'l~1\JHll< L l NC l DÜNC li\ 

J\rt. 352 - J\ taxa de autorização <le publicidade tem cor:10 

fato gerador o exercício regul;.a, pelo Poder Público ~lunicipal, <lc 

autorizaçiio, vigilância e fisca·lizaçiio, visando a disciplinar a ex

ploraciio tio meios <lc publicidade :!O ~,r livre ou cm loc1is cxpnst<1'' 

.'..IU p1J'li 1 .i.L'O. 

l'ariígrafo Gnico - A exibição <lc publ ici<lade de qual<1ucr na 

turcza ou finaliua<le só será admitida se os anúncios fore111 col!lpat.Í

ve1s com o, local e a paisagem • 

• 
si:clío ir 

Sll.JL: l TO l'ASSl Vll 

Art. 353 - Contribuinte <la taxa 6 a pessoa fisica ou jurl 

uica q11e pron1ovcr qualquer espécie <lc riuhlici<la<lc ao ar livre ou cm 

locais expostos ao público ou 11ue explorar ou utilizar, co111 objeti

vos cowcrciais, a divulgação <le <.111uncio <lc terceiros . 

SE~l\l) 111 

l StiN~:OES 

1\rt. 3~4 - Estiio isentos da taxa: ., . 
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l _ os anúncios colocauos no interior uo cst;-ibclccimcnto, 

111csmo que visíveis uo exterior; 
11 - a colocaç5o e a substituiçílo, nas facJ1:1das <lc cns:is 

Jc divcrs6cs, uc anqncios indicativos uc filme, peça ou atração, Jc 

nomes de artistas e Jc horário, proílihlo o uso de linguagem chula; 

III - anúncios com f.inaliJadcs cxclusiva111cntc c]vicas ou 

cJuc:n:iunais, ou exibidos por institu.iç6cs sem fins lucrativos, hl'm 

como anúncios <lc propaganda Je ccrta111es, congressos, cxposiç6es 011 

festas bcneficicntes,, <les<lc l(UC nüo veiculem marcas <le firmas ou 

p ro<IU tos; 
.'.V - placas indicativas <le <lireçiio, contendo os nomes do 

:1utornóvel Cluii <lo IJrasil ou <lo Touring Club <lo Brasil; - . V - ti:1in6is ou tabuletas exigidos 1iel:1 Jegislaçiio propr1;1 

e a[.ixauos em locais <lc obras <le construção civil, no período de 

sua duração; 

VI - a11úncios c111 t6xis; 
Vll - prospectes ou panfletos, Jesdc que a ,l l s t r i b u i 1; :1 o 

seja feita no i11terior <lo cstabeleci111ento co111crcial, vedada a 

triuuiçiio na via pública e e1u estádios; 

dis 

Vlll - anúncios cm ve.Ículos <le transporte <lc passageiros 

e ue carga, tic111 corno cm veículos de propulsão hum:111a ou :1ni111al ,qu:11_1_ 

uo restritos ã indicação <lo 110111e, logotipo, endereço e telefone do 

proprict:Írio <lo veículo . 

Art. 355 - A exibi~·ão dos anúncios refcr idos nos incisos 

111 e IV <lo artigo anterior <lcpcn<lerií <le autorização do tit11lar do 

Órgiio competente, ficando subordinado a aprovação do Sccret:Ír io :,lu

nicipal de Finanças . 

SE(;,'íü l V 

!'i\(;ANENTO 

Art. 356 - A taxa sera calculada <lc acordo com a 

Vl 11, anexa a presente Jcj . 

t:ilw 1 :i 

Art. 357 - A taxa <lcverií ser paga antes <la emissão da au-
tor izaç.ão . 

~ 19 - Enqua11to durar o prazo de vali<l:1dc, nao sera exig! 

ua nova taxa se o anúncio for removido para outro local por imposi

ção de autoridade competente. 

9 29 - Nos casos cm que a taxa 6 devida anualmente, o v:1-

Lor incial exigível será proporcional ao número restante <le meses 
<1uc completem o pc.río<lo de validade 

Art. 358 - Não havendo na 

ra a publicidade, a ~axa deverá ser 

inciso que guardar maior i<lenti<ladc 

cipaçiio objetivada • 

<la autorização. 

tabela especificação própria 11~ 

paga pelo valor estip11lado no 

de características co1n a ante-

• 
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CÓ<l.ig.o 'J'riuutârio uo 1v!unicípio <lo Snnta Lcopol<lina-ES 

nar: 

lNFRA~OES E JlllNALIUAUES 

Art. 35Y - Co11si<lcram-sc i11frnçücs: 
l - cxiuir publici<la<lc sem a <lcvi<la nutorização: 

~lulta: 100 i (cem por cento) sobre o valor <la taxa; 

11 - exibir publiciJauc: 
a) cm <lcsacor<lo com as caractcristicas a11rovaJos; 

HJ fora uos prazos constantes <la autorização; 

c) cm mau estado de conservação; 
Multa: 50 i (cim1ucnta por cento) sobre o valor 

tnxa; 

da 

111 - nao retirar o anúncio lfUan<lo a autoridade o dctcrmi 

Multa: 10 (dez) UNIF por <lia; 
IV - escrever, pendurar faixas ou colar cartazes <lo qun_l 

quer espécie sobre coluna, fachada ou parede cega de prédio, rnuro 

<lc tcrrcno,poste ou árvore de logradouro público, mo11umcnro, viad11-

to, elevado, ponte e cntra<la e saída <lo túneis ou tiualqucr outro l~ 

cal exposto ao público, i11clusivc calçadas e pistns <lo rolamento: 
Multa: 20 (vinte) LINJr • 

Parágrafo Onico - A aplicação das multas previstas neste 
artigo não exime o infrator <lo pagamento <la taxa porventura <lcvida. 

CAJ>fTUJ.ü Vl 
TAXA DE USO UE ÃRl!A P0HLICA 

SE(;i'i.ú I 

FATO (;ERJ\DUR E !NCl!JJJNClA 

Art. 3uü - A Taxa <le uso de iirea pública tem como f;ito gc 

raJor o cxcrcicio regular, pelo l'éiclcr l'Úblico Municip:il, de a11t·ori

zat;iio, vigiliincia e fiscaliz~1t;ilo, visando a discipl in;11· :1 uct1p:11.::10 

<lc vias e logradouros públicos, para a prática <lo t1ualt1ucr ntivi<la
Ue. 

si:çAo r l 
SU.J E 1 TU l'ASS 1 VO 

Art. 3úl - Contribui11tc <la taxa 6 a pessoa fisica ou jur! 

tlica que venha a exercer sua atividade cm irca <lc <lominio público. 
Jl;1râgrafo Gnico - A autorização para uso <lo 5rca <lc <lomi-

11io público é pessoal e intransfcrivcl e nio gera direito a<lquirid~ 

poücnuo ser ca11cclada ou alterada, a qualquer tempo, a crit6rio <la 

autoridade competente, sempre que ocorrer motivo supcrven ientc <1ue 
justifique tal ato • 

Art. 362 - 11 <lo competência <la Secretaria ~Iunicipal <lo F_i. 

nanças a co11cessão de autorização parn i11stolação e f1111c i onomcnto 
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hóJigo Tributário Jo Municívio Jc Sunta J.cupoldina-1iS !J_\1 

! 

1 

~as atividades Je que trata este cnp!eulo, apos 011viJo a Secretaria 

de Uoras e Serviços PGblicos . 

SE\;.liO 111 

ISEN\;ÜES 

Art. 3b3 - Estão ise11tos da taxa: 

l - os vcn<leJores a1nbulantes de jornuis, revistas e bilhe 

tes <le loteria; 
11 - os <tUe venderem nas feiras-livres, exclusivarnente,os 

11r0Jutos Je sua lavoura e os de criação própria - aves e pequenos ~ 

11rnia1s - desde <1ue exerçam o co111ércio pessoalmente por uma Única ma 

tricu!a • 

111 - os <leficie11tes risicos; 
lV - as pessoas co111 iJa<le superior a 60 [sessenta) rlllOS, 

que, com1"·ova<lamentc, não exerçam outra ativi<la<le econômica; 
V - os aparelhos, máquinas, e<1uipamc11tos e t11pumes desti-

nados a execução ou prestação <le obras subterri'.ineas; 

Vl - as marquises, toldos e bambinelas; 

V l l - as doceiras <lcno111ina<lns "bai1111as" . 

J>11rágrafo Unico - ll rcconheci111cnto Ja isenção prevista nes 

Le 11rligo constará olirigatoriamenlc <la autorizaçiio para o exercício 

da 11Livi<1ade . 

SE\;.lill l V 

P J\GJ\1'IENT\J 

J\rt. 3o4 - J\ taxa sera calculada, <le acordo com n tabela 

IX , anexa a presente lei • 

'.· l '.i ll 1' 1 f • . agamento ta taxa sera e etua<lo: 

l - quan<lo <la autoriza1;iio para o exrcício d:i 11tivid11tk p<·r 
111a11c11te ou provis6ria; 

li - até o (Ílti1no dia iítil do mC:s de m:iri_·o de c:ida a110,11os 
c:isos <lc renovação anu:il; 

III - at6 o Gltimo 
los feirantes, scnt 

. ~ prCJUlZO 
IV - :1té o \Ílti1110 

<lia Útil <lc ca<la trimestre civil, pc

Jo Jisposto no inciso 1 deste artigo; 
dia iítil <los meses de J:111ciro e .l11lho 

na ocupaçao Je arca por mesas e c;1dciras . 

9 29 - Nos casos cm que a taxa ~ <lev i<la a11u:1 l n1t'11te, o v:1-

lor exigido seru p.r:oporcional ao número de meses q11e. l":ilt:ir para 

completar o prazo <le pagamento, conta<lo,<lo Ínicio da atividade. 

Sti\;.liü V 

OBH l (;i\1)1ES 
0

1\CESSÚR l i\S 

J\rt. 3ll5 - J\ autoriz:u;iín para uso de arca p1Íhl ica 011 sua 
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rc11ovação so scr5 concedida se os interessados aprcsc11tarc111 compro
vante de pagamento ou de isenção <lo imposto rclatjvo ii atividade 

que exercerem sem prejuízo de outras exigências regulamentares . 

Art. 3úú - A guia de pagamento da taxa, acompanhada do do 

cumcnto de autorização, qua11Jo obrigat6ria, Jcvcr5 ser 111anti<la cm 

poucr <lo contribuinte, no local cm <1uc exerça sua atividade . 

S l:t,;i\U VI 
l NFllAt,;OiiS li PENA J. l IJAIJES 

Art. 3ú7 - O descumprimento de mrnlqi.Jcr obrigação, princ_~ 

cl1ial ou accss6ria, prevista 11cstc capítulo, sujcitar5 o i11[rator iis 
scgui11tcs pc11ali<la<lcs: 

l - apreensão Je bens e mercadorias ou interdição do lo

cal, no caso de exercício de atividade sem autorização ou cm Jcsa

coruo com os termos da autorização concedida, som nreiuízo J,1s mul
tas cabíveis· 

' 

ti.a 

11 - Exercício de atividade sc111 autorizaç~lo: 

l'lulta: 100 i (cem por cento) sobre o valor atualizado 
<la respectiva taxa; 

III - Exercício Je atividade cm desacordo com os 
autorlza1.;ão: 

termos 

Multa: 50 i (cinquenta por cento) sobre o valor atua

lizado da respectiva taxa; 
IV - Não obscrviincia no disposto no artigo 3uli: 

Multa: 0,5 (ci11co J6cimos) <la UNIF; 

V - coloca1;iio <le mesas e cadeiras cm arcas públicas sem a 
ucvida ;1utorizai;;)o: 

~luJta: 3 (trcs) UNI!' por dia/por mesa com at6 q11ntro 
c;1Jeira; 

VI - coloc:içiio de 111csas e cadeiras 0111 ;irens p1Íhl icas e111 

quantidade 1naior <lo que o cst::1hc lcciJo: 

Multa: 1,5 (uma e meia) UNlF por mesa com até q11atro 
cadeiras . 

VII - cancelamento <la autorização, a qualquer tempo, pela 

autoridade competente, sempre que ocorrer a transgressão Ja lcgisl~ 
cão vigente . 

CAPfTULlJ VII 

'J'J\XA DU OBRAS t:M ÁIU:AS PART l CU!.AJWS 

~U .. 1\0 l 

FATO GE!lADUR E lNCIDflNClA 

Art. 368 - A taxa de obras cm iírcas part icuJ;1rcs tem como 

f;1to l'.erador o exercício regular, 1iclo l'odcr Público ~lunicipal, 

autor izaçiio, vigilância e fiscalização da cxccus,·ão de obras e da 
de 
u r 
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de arcas parli<.:ularos e demais ativid:ides constantes 

SECiíO 11 

Sll.Jlil'J'U l'J\SSl VO 

da 

Art. 3bY - Contribuinte da taxa e o proprietário, o tit11-

1ar do do1nI11io ~til ou o possuidor, a qualquer titulo, do im6vel em 

~11e se execute1n as obras ou se pratiquem as atividades referidas no 

artigo anterior. 

Parágrafo Onico - llespon<lem solidariamente com o proprie

tário, quanto ao pagamento da taxa e à observância <las posturas mu

nicipais, as pessoas físicas ou jurídicas respons:Íveis pelos proJ.e . 

tos ou por sua execução • 

S ECÃO 11 I 

I SliNCOES 

Art. 370 - Estio isentos da taxa: 

l - a constr11<;io, reconstrução, acréscimo, 
reforma ou conserto <le: 

mod.i f i ca~·iio, 

aJ viveiro, telheiro, galinheiro, carrama11ch;Ío, esl.11ra, 

ct1lx;.1 J'~Ígua e t:tll(lllc; 

b) cl1aminé, forno, 111astro, torre para fim industrial, mar 
quise ou vitrina; 

e) cais, ponte, viaLiuto, pontilhão, escadaria, muralha de 

sustençio, muro, gra<lil, cerca e passeio cm logradouros; 

d) canalização, <luto e galeria; 

e) sedes de partidos politicos; 

f) templos . 

J 1 - a reaov;içao ou conse1·to de revest intl'lll o 011 Lichada; 

111 - us pinturas .internas ou extl'l'lias e dcma is obras de 
conservação: 

lV - a colocação ou substituição <le: 

a) portas <le ferro oa<lula<lo, <lc grade ou de 1nadcira, sen1 
ulteraçio <la fachada ou vão; 

bJ aparelhos <lestinados ã salvação cm casos <le acidente; 

c) aparelhos fu1nivoros; 

d) uparclhos <lc rcfrigerução; 

V - ormuç o <le circos e coretos; 

VI - as son<lage11s <lc terrenos; 

Vll - o corte ou <lcrruba<la <lc: 

a) vegetação (mata, capoeira e assemelhados), quando nc 

ccss~rio ao preparo <lo terreno destinado ã cxploraç5o agricola; 

/J) 1Írvorcs cm locnl que '<leva ser ocupado por constru~·:io rn1 

v1as ue comunicação, quando a sua remoção for i111prcscindí ,•] ~ cxe-



-' 

'J '.) 

- l · ~ 1 · · ·1 f ·ere111 11er1· go ~ i>essoas ou bens 'cu~·ao Je o iras Jª iccnc1auas o·.i o erec u 

e JesJe 11ue pertençam i arborizaç5o pÜblica. 
VIII - as obras cm imóveis rcconhcciJos cm lei como dei_!! 

\cresse histórico, cultural ou ecológico que respeitem integralmen

te as carncterísticas aniuitetün.icas originais <las facha<las; 

IX - as obras que in<lepc111la111 <le licença ou comunicação pa 

1·;1 serem executadas; 
X - assenta;ncnto <le instala.;ücs mecânicas até 5 111'. 

S 1; ~:1\U l V 

1'1\C/\1,JENTlJ 

1\rt. 37I - /\taxa seru calculmla <le acor<lo com a tubela X 

a presente Lei. 

J\rt. 372 -/\s instala~·ües mecínicas rcCcri1las 110 

, anexa 

Íill.:iso 

VJ l. da taoel;1, sao cJL•vadores,111unta-carg~1s, ·cscad~1s roJ~111lcs,pla11us 

.i11clinadus, opcratrizes e e11ulpa111entos acion:JLlos por motores C'Létricos. 

9 l\l - O total Ja t:ixa prcvist•1 no inciso VI 1. ser.:i apur;1-

c10 sonwn<lo-se o montante obtido em cada classe <le Ili', até o limite 

total Je força <la i11stalação. 

9 2'! - Na col>ran<;a <la taxa a que se refere o Hem 1 do mu 

''ºVIII d:i t:1hcl:i, sl•rão utili~:1dos os seguintes critérios: 

l - o to ta 1 tia taxa scrii apurado som;111do-sc o 111011! ante oli 

lillU c111 cad:i classe Ue ~Írc:i :1lé u li111itc d:1 ;lrca lt)l:1l dP pr(.dit1; 

11 - no caso Je <luas ou mais e<lificaçües no 111es1110 lote, a 

taxa sera calculada para caJa eJificaçiio separaJa111e11te; 

111 - a taxa mínima por edificação e por mês será de O,l 

lum <léci1110) Ja lJNIF. 

/\rt- 373 - /\ taxa <leverií ser paga antes Jo inicio Ja ol1ra 

ou ativiua<le. 

J\rt. 374 

s1:\;lí.ü V 

lNFll/\\,:ULS U l'UNi\LlU/\UUS 

- /\ execuçao <le obras ou a prfitica de ativi<laJes 

constantes do artigo 371, sem o pagamento da taxa, sujcitarfi o .111-

frator ã multa <le lUU i (cem por cento) sobre o valor atualizado do 

tril>uto <levido, sem prejuízo <las demais san~·ocs previstas na legis

la.,·ão lle liccncia111ento <le obras. 



_):.:í,tigo 'l'duut.iír.lo du ~luuü:.Ípio dv Sallla Leopolditta-l:S 

CAl'fTULO Vlll 
TJ\XJ\ DE OBRJ\S EM LOGRADOUROS P0BL1CUS 

SEÇÃO 1 

FATO GERADOR E lNClUDNClJ\ 

l llll 

Art. 375 - A taxa tetn como fato gerador o exercício regu

lar, pelo l'o<lcr l'Úblico Municipal, Je autorização, vigilância e fis 

calização ua execução de obras cm lograuouros públicos. 

SI" t;J'\0 11 

SUJEITO PJ\SSIVO 

J\rt. 370 - Contribuinte <la taxa é a empresa pública ou 6! 

gao da União ou do Estado uo Espírito santo, empresa privada, pes

soa física ou jurídica 4ue as utilizar direta ou indiretamente de 

iír·ea situada no solo ou subsol" abrangidos pelos logradouros ptÍbli

cos, par:1 :1 realização de 4ual•1uer obra ou serviço. 
Parágrafo Gnico - Hespon<lem solidariamente quanto ao pag!.l_ 

Jlll'nto <la t<ixa e ã observância do disposto neste capftulo as pesso:is 
físicas ou ju1·íJicas responsáveis pelo projetos ou por sua execução. 

SEt;ÃU 111 

J\LlQlJUTJ\ E UJ\Sll IJE CÃLCULU 

J\rt. 377 - O valor <la taxa serií de 0,1 (um décimo) <la lJNlF 

,wr metro quaurauo por uia ue realização de obra ou serv1ço. 

SEt;líü l V 

l'AC;J\MENTU 

1\rt. 378 - U pag:Jtttento tle 50 ·; lt: inquent:i po1· 
taxa sera efctuauo antes do i11Íclo <la obra ou serviço e 

l"Clllll) d;i 

os 50 iccin 
qticnta por cento) restantes ao término da ohra ou servi t;o rt'a 1 i zado. 

SEt;ÃU V 
Ol!RlGJ\~OES J\CUSSÕHlAS 

J\rt. 37'.J - Ll pagamento da taxa nao exime as cu111rcs:is JJÚ

l!l icas e 6rgãos da União ou <lo Estado do Espírito Santo do liccncL1 

me11to prévio da obra pela l'refcitura, nos terntos <la legislação per
tinente. 

J\rt. 380 - Realizaua a obra, ficam os seus respons5veis o 

brigados Ü restauração das condições origi11ais do logradouro pÚbli

l:u, e1u prazo a ser fixado pela Prefeitura no ato de 1 iccnciamento. 

SE\,1\0 V l 

INFRJ\e,;Ot.:S E PENJ\Ll!JJ\llES 
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c+ligo Tributário Jo Município Je Santa Leopoluina-ES ___________ J.Q_l 

1 

dia, 
' to . 

Art. 381 - O descumprimento <las disposições contiJas no 

anterior, sujeitará o infrator ã multa de 10 (Jez) UNlF por 

alóm da não concessão de nova lice11ça atá o completo atenJimen 

CAPfTULO IX 

TAXA llE CONSERVACi\0 DE Cl\LÇl\MENTO E ESTRl\lll\S 
SE Cll.O I 

PATO GERADOR E INClDCNCIA 

Art. 382 - A taxa de conservação de calcamento e estraJas 

tem ..:omo Fato geraJor os serviços de conservaç:io dos ca 1 ça111e11tu, es 

tr:id:1s e passeios dentro da :un:1 urbana do Município . 

SEÇi\0 II 
SUJEITO PASSIVO 

Art. 383 - Contribuinte da taxa 6 o proprietário ou o ti 

tular do domínio Útil ou o possuidor, a qualquer título, de ·imóvel 

ed i 1· i c'. a<lo ou n:lo, que cons ti t 11:1 un .i dado au tô11oma, i ndepcndentemcn te 
de sua destinaçio . 

SECliü 11 l 

PAGAMENTO 

Art. 384 - A taxa sera ciílc11lada e devida anualmente , em 

fu111;:lo da tostaJa do imóvel, e correspo1Hlerá ã aplic;1ção de coefici 

entes sobre o valor da UNlF de que trata o artigo 430 de acordo com 

a tabela Xl que integra esta lei . 

SEÇ1iO l V 

lllSPOSIÇi\O GERAL 

Art. 385 - Aplicam-se ã taxa de conservação de calçame11to 

e estra<las os <lispositivos <lo capítulo relativo ao l111posto sobre a 

proprieda<le l'rc<liale Territodal llrbana concernentes ii inscrit.·:1o,ao 

pngamento, Tis pcnali<ladcs e ao pro~·c<limento para reconhcci111ento da 

isenção, :ipl icarHlo-se :ts mesmas isençôes co11tiJ.-1s no ;1rtigo 333 . 

CAPITULO X 
TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM llOl<ÁIUO l'Sl'ECIAL 

SEÇ/iO I 

FATO GE!lAIJOll E INCIDÜNClA 

Art.386 - A taxa de licença para fu11ciona1ncnto cm horirio 

especial tem como fato gcra<lor o exercício rcg11lar, pelo PoJcr PÜhli 
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4úJlgo Tril>utiirlo uo Munlcíplo Je Santa LeopulJlna~ES 

! 

l
o ,,1unlc:ipal, Jo controle de funcionamento de :stabelcci1'.1entos 
creiais, i11Justriais, produtores e Jc prestaçao <lc serviços 

u horário normal de abertura e fechamento . 

SEÇi\ú 11 
SUJEITO PASSIVO 

! li" 

co 
[ora 

J\rt. 387 - Contribuinte <la taxa sao os comerciantes, in

dustriais, produtores e prestadores <le serviços que necessitam ma11-

tcr seus estabelecimentos fum.:lon:rn<lo após o horiírio normal <lo tra

balho . 

SEÇÃO 111 
PAt.;AMENTO 

J\rt. 3$d - A taxa uc licença para funcionamento cm horii

r·io especial, scrii cobraua por uia <le funcionamento, a razao de 
J/3úü [um trezentos e sessenta avos) da licença para estabelecimen

to . 

Art. 

:r a mencionar a 

tu pelo orgao 

389 - o 

S!:\;i'íO IV 
OHRIGAÇOllS ACUSSÕRIAS 

Alvarii de licença para estahclcci.111cnto 

condição de funcionamento cm horário especial, 

municipal competente. 

SEÇÃO V 
INFRAÇOES 1; l'ENJ\LlUJ\UES 

<leve-

;1 pus -

flrt. 3~l0 - ll 1'1111L· iul!:1111cnlude esLabelcciu1c11to cm huriíriu 

especial, sem a competente outorga pelo Órgão Municipal competente, 

ncarrctarii ao infrator multa <lc 0,5 (cinco décimos) <la lJNIF por tlia 

ue funcionamento . 

CJ\l'!TULO XI 
TAXA UE LICENÇA PARA PARCELAMENTO UO SOLO 

SEÇÃO I 
FATO GERADOR E INCIUÜNCIA 

Art. 391 - A taxa de licença para parcelamento <lo solo , 

tem como fato gerador o exercício regular, Pelo Poder Público, de 

fiscalização e controle, mcdia11tc prévia aprovação tios respectivos 

planos ou projetos para cxccuçao de arruamento ou loteamento tio ter 

renos particulares segundo o zonca1;1cnto cm vigor no Município. 
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'Ó ui'º Tr iL>utár io do 1•lunicí >iu de Santa Leu JUlu ina-ES 103 

SU.JElTU l'ASSJVU 

Art. 392 - Contribui11te Jo taxa e a pessoa física ou j11r! 

µica 4ue proillova o parcelome11to Je solo . 

S]J(,:i\ü III 
PAGAMENTO 

Art. 3Y3 - A taxa de licença paro parcelome11to <lo solo 
sera paga <lc uma só vez, antes <le iniciar-se os trabalhos atinentes 
e Jc acoruo com a tai1ela XII a11exa a presente lei . 

SE<,;i\O l V 

üHRlGACOES ACESSÓRIAS 

Art. 394 - A licença concedida constará <lc olvorã, no ·~al 

se mencio11arão as obrigaç6es du loteouor ou arrua<lor com rcfcrG11clas 
a obras de sua rcsponsabilidaue . 

sq;l\ü V 

INfRACOES E l'ENALIDAUES 

Art. 395 - A realização <lo loteamento ou arruamento sem 

a uevida autorização do 6rgão competente, acarretará ao infrator n1l 
t11 correspu11dente a 50 (cinquenta) UNir pelo inicio <los serviços e 

n1ais 10 (Dez) UNlf por dia que se seguirem sem a competente outori

zaçao . 

CAl'fTULü XI 
l'RE<,;OS PlJBL I CUS 

Sl:t,.:.~U ílNJCA 

DISPUS l COES Ci:lV\lS 

Art. 39() - São considerados preços, para os efeltos desta 
Lei, os seguintes serviços prestados pelo Município: 

l - os de caráter não compulsório; 
li - os explorados em caráter de empresa, suscetíveis <le 

execuçao 11ela iniciativa privada . 

Art. 397 - a fixação dos preços para os serviços que se
j;1111 mono116lio <lo ~u11iclpio, terá por base o custo unitário .. 

Art. 3Y8 - Quando não for possível a obtenção do custo 11 

nitirio, a fixação far-sc-i levando-se cm co11sideroção o custo to

tal do serviço verificado no Último. exercício encerrado, a flutua 
c11u 11os preços ue 

volume de serviço 

aquisição <los fatores de pro<luçio <lo serviço, e o 
' . ' prestado no exerc1c10 encerrado e a prestar no 

exercício co11si<lerado . 



,_,.. 
1 

' ... 
... 
... 
... .. 
... 
... 
... 
... .. .. .. 
... 
... 
... 
... 
... 
... 
... 
... 
... 
... .. 
... 

1 .. 

t<li1•0 
Tributário <lo Município <l.: Santa L.:opol<lina-LS l li I 

1 ~ J.9 - o volume <lo serviço, para efeito Jo Jisposto neste 

~rtigc sera 111cJiJo, conforme o caso, pelo n~mcro de utilidades pro

JuziJas ou fornecidas aos usuários . 
s 29 - o custo total, para efeito <lo estabelecido neste 

drtigo, comprccnJcri custos Jc produção, manutenção e a<l1ninistração 

<lo serviço e cem assim, as reservas para recuperação <lo cquipamc11to 

o expansao Jo serviço. 
Art. 3Y9 - ~~ando o Município não tiver o monop6lio <lo 

~erviço, a fixação <lo preço será feita co1n base nos preços <lo mcrca 

do . 
Art. 400 - l'i.ca o J'oücr Executivo autorizàJo a fixar 0$ 

pn~ços uos serviços até o limite ele recuperação Jo custo total. J\ 

r ixaçiio <IC preços além desse limite, JepenJcriÍ Je lei autoriz;1tiVa 

<la Câ111;n;1 ;1lu11icip;1 l . 
L'ariígrafo Onico - Sem prejuízo elo <lisposto no caput, apl_:!:. 

car-se-a a tabela XIII,po<lcn<lo o l.ixccutivo acrescentar por : Decreto 

os 11ossiv.:ls serviços que vierem a ser prestados . 
J\rt. 401 - u sistema <lc preços <lo Município comprccn<lc os 

geguintcs serviços além de outros que vierem a ser prestados: 

l - mercados e entrepostos; 
II - ele cemitérios: 
111 - ele utilização de ircn 1lc Jo111i11lo pGblico ou pr6prl~s 

11nmic.ipais; 
IV - ele utilização Je serviço pGblico municipal como con 

tra-prcstação 
a) 

<1c loteamento 

<lc caráter i11<livielual, assim entcnJi<los: 

prestação de serviços técnicos, tais como: aprovação 

ou arruamento, vistorias Je prédios ou 11unl11uer outra 

construção, alinhamento, avaliação Jc imóveis, nivelamento, microfil 

magc1tt, cstuelo e aprovação <le plantas para locação diversas; 

bJ prestação ele serviço <lo 1111meração <lc prédios (por cm 
pl;1ca111cnto), localização do imóvo.is, for11cci111.:11to do eópias de pl;in 

tas e Jocumcntos, titulas <lc aforamento Je terreno e de perpct11ida

de <le scpult11ras, armazenamento cm depósito municipal; 

c) serviços <lc remoção <le residuos não residenciais, cor

te <le irvorc, capina e limpeza de ircas que não cstoja1tt vinc11Jatlas 
ao fato gerador <la taxa de limpeza pablica; 

d) prestação de serviços diversos, tais como: concessao 

de atestados, certidões, baixa <lo qualquer natureza cm lançamentos 

ou registros, aceitação de requerimentos e juntaela aos mesmos <lc 

guias ou de qualquer outro documento, e outros ainda, que forem pro:: 

taJos cm caritcr in<livi<lual. 

Parágrafo Onico - A cnumeraçao referida neste artigo e me 

r;imente cxcmpllcativa, po<len<lo ser incluídos no sistema Jo preços , 

Serviços de natureza semelhante, prestaelos pela atlmi11istração 1uu11i

c.ipal. 

J\rt. 402 - O nao pagamento dos uébitos resultantes de ser 
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viços prcsta~os ou do uso das instalações mantidas pcl;1 J•rc[citura 
c1n razao da cxploracio direta de serviços munici11ais. acarrctar5,d~ 

corridos os prazos regulamentares, a suspensio dos mesmos. 

Art. 403 - u despejo de ocupantes de espaços cm mercados, 
bu ae pr6dios e terrenos municipais, equipara-se às penalidades pr~ 

vistas cm posturas e regulamentos próprios. 

Art. 404 - As penalidades serio aplicadas, conforme o ca-
:so apenas quanto aos pagamentos que <levam ser feitos "a posterio-
ri" e após apropriados os tlcpósitos, cauçocs ou fianças como garan
tia do serviço ou uso. 

Art. 405 - Aplicam-se aos preços, no tocante a lançamc11t~ 

coorança, pagamento, restituição, fiscalização, domÍcilio e obriga

ç6cs acessórias aos usuirios, <livi<la ativa, penalidades e processo 

fiscal, as disposições desta lei. 
Art. 40u - U órgio incumbido da administração do serviço, 

expcairi os regulamentos, portarias, circulares e avisos que se fi
zerc1>1 necess5rios à execução desta lei. 

TITULO IV 

CUNTRIBU H;lio UE MELllURIA 

CAl'!TULO ON!CO 

UJSJ'OSICOES Gl!RAIS 

SLCi'iO l 

FATO GEllAUUR E lNClUENCIA 

Art • 407 - J\ contribuição de melhoria tem como L1to gera

dor a realização de obras pGblicas que acarretem bc11efícios diretos 
ou i11<lirctos a ocns imóveis. 

Art- 408 - J\ contribuição de melhor ia sera uevida <[tinndo 
o Município realizar 11uah1ucr <las seguintes obras pG111 icas: 

l - alJcrlura, alargn111cnto, pavimentação, iluminação, arlH> 
rizaç.iio, esgotos pluvlais e outros melhoramentos de praças e vias 
pÚolícas; 

11 - construção e ampliação ac parques, campos <le despor
tos, pontes, tú11eis e viadutos; 

111 - construção ou ampliação de sistemas <le trânsito r<1-
pi<lo, inclusive todas as obras e eóificaç6es neccss5rias ao funcio
namento uo sistema; 

IV - serviços e obras <le aoastecimento de agua potivel,c! 
gotas, instalaç5cs de redes el&tricas, tclcf6nicas, transportes e 

comunicaç6cs cm geral ou <lc suprimento <le gas, funículares, ascenso 
res e instalaç5cs <lc comodidade pÚolica; 

V - proteção contra secas, inundaç6cs, erosão .e ue sanca-
lllL'nto e arenagcm em geral, diques, cais, desobstrução de barras e 

' 
canais, retificação e regularização de cursos <l'igua e irrigação; 

Vl - construção, 11nvime11taçiio e mcll1oramentos de estradas 
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Ue rouagcm; 
! ' Vll - aterros e realizações uc c111bclcza111c11to em geral,in-

tlusive tJesa11ropriaçõcs cm ucscnvolvimcnto <lc pla110 <le aspecto pa1-

~agístico. . -
Parágrafo Gnico - A realização ue obra publica sobre a 

•1ual incluirá a Contribuição <le Melhoria po<lerã ser rcqueri<la pela 
111aioria aosoluta <.los titulares dos imóveis situados na área <le in 

fluência <la obra definida no art. 409. 

SE\;ÃO 11 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 409 - Contribuinte <la Contribuição de Melhoria é o 

1•roprietãrio, o titular do domínio ~til ou o possuidor, a •111:1l1111er 

título, tio i111Óvcl situa<lo na área Jc influência da obra. 

Sli(,,:ÃU 111 

COJJRAN\;A E PAGAMENTO 

Art. 410 - A cobrança Jn Co11tribuição <le Melhoria nao ex
ceucrá o custo uas obras, computatlas as <lespcsas Je estudos, proje
tos, fiscalização, <lesapropriações, D<lhli11istração, execução e finn11 

L· Lamento , i•1clusive prêmios uc reembolso e outras <.lc praxe cm Ci

nanciamento ou empréstimos e terá a sua expressão monetária atuali

zaJa na época Jo lançamento, mediante aplicação de coeficientes de 

correçao monetária. 

i 19 - Incluir-se-ão nos orçame11tos Je custo das obras to 

uos os investihlentos necessários para que os benefícios delas <loco~ 

rentes sejam intcgralmell'tc nlcança<los pelos imóveis si.tuados na a

rca <lc influência <la obra. 
9 2'? - A fixa~-iio do percentual do custo da obra a S<'t· co

ora<.10 meuiante Contribuição de Melhoria considerará a natureza da 

oura, os bencficios para os usuários, as ativi<la<lcs ccon6111icas pre

ponderantes e o nivel de <lesenvolviillcnto <la área beneficia<la. 

Art. 411 - Para a cobrança de Co11tribuição de Melhoria, o 
Poucr l.:xecutivo puolicará, previa111entc, Euital contendo, pelo menos, 

os scgui11tes elementos: 

1 - uclimitação da irea de influência da obra e a relação 

uos imóveis 4uc a integram; 

II - memorial ucscritivo do projeto; 

111 - orçamento total ou parcial <lo custo das obras; 

IV - Jeterminação da parcela do custo das obras a ser rcs 

sarcitla pela Contritrnição <le ~lelhoria, com o correspon<lcntc plano 

tle rateio entre os imóveis situauus na área <le influ6ncia <la obra. 

Par5grafo Onico - O·pla116 de rateio do custo <la obra en

tre os imóveis situados na área de influ6ncia levará cm conta, con

forme uispuser o Regulamento, dentre outros, os scgui11tes elementos: 
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1 - situação 11a arca uc influência da obra; 

11 - testada; 

111 - área; 
IV - finalidade de exploração ccon&mica . 

SE\;Ãü IV 
Hll'UGNJ\(.:Ãü 

J\rt. 412 - o contribuinte <lefini<lo no art. 409, poderá, 

110 prazo improrrogável <lc 30 (trinta) dias, a começar da <lata <la P!.!. 

Dlicação <lo Euital, impugnar qualquer <los elementos <lo t;Jital, ca-

11enuo-lhe o &nus da prova. 
Art. 413 - A impug11ação será feita mediante pct1çao funda 

•tte11tada apresentada i repartição fazendária definida cm regulamentB 

Art:. 414 - J\ autoridade competente para julgar a impugna

çao e o Chefe da Seção de Tributa~·ão , que proferirá decisão no 

prazo de 7 (sete) dias, a contar <lo recebimento <lo pedido . 
Art. 415 - A uecisão <la autori<laue julgadora será publica 

da, coasiueranuu-se cientificaJ.o o impugnante no primeiro Llia Úlil 
:-;c·g11i11tc ao ela pul>lica~·iio. 

Art. 4lb - Da decisão proferida cm primeira instância ca 

ncrá recurso ao ::iecretário i•lunicipal de Finanças, a ser inLerposto 
no prazo improrrogável Llc 5 (cinco) dias, a começar da data da ciên 

eia, sob pe11a <le preclusão . 

SE(.:líü V 

LAN\;J\~IENTO 

Art. 417 - Executada a obra pública total ou parcialment~ 
de modo a justificar o início da cobrança da ContrlbLtição de Mcll10-
ria, far-se-á o lunçu1nc11to rcfcrc11te a esses i111Óve.is . 

Art. 418 - O Prefeito, considerando o custo das obras rca 

lizadas, a situação fina11ceira uo Municipio e as 11eculiari<ladcs da 

área ue influência das obras, poderá determinar 11uc o pagamento da 

Contribuição de /,lelhoria seja feita <le uma só vez ou cm parcelas men 

sais e sucessivas, acrescidas <lc correção monetária . 

~ l'? - J\ soma <las parcelas mensais não 

período de 12 (doze) meses, 3 \ (três por cento) 
imóvel, a <lata ua emissão <las guias. 

excederá cm cada , 
<lo valor venal do 

::!, 2'? - Para anuraciio do valor venal <lo imóvel. considerar-
~ 

se-a os dispositivos relativos ao Imposto Sobre a l'roprie<la<le Pre-

dial e Territorial urbana . 

J\rt. 419 - O Prefeito po<lerá, no caso <le a Contribuição 

uc Melhoria a ser cobrada parceladamente, conceder descontos para o 

J>agamento cm cota ~nica ou cm praz~ menor <lo que o fixado nas guia~ 

J\rt. 420 - ~repartição fazc11<lárla competente notific:1rá 
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lfÕulgo 'l'riouLiírlo <.lo t'lunlc!p.io Je Santa l.eopoldin.i-i::; lDH 

l,· sujeito passivo: 
1 l - Jo valor da contribuição de melhoria lançada; 

11 - do prazo para o seu pagamento e, se for o caso, do 

IjlÚmero Jc parcelas mensais e respectivos vencimentos; 

11 l - dos descontos, se os houver conccuido, para o PªtFl-

1111cnto nas formas referidas no artigo anterior; 
lV - Jo prazo para a impugnação Jo lançamento . 

Parágrafo Onico - Considerar-se-á regularmente notificado 

o sujeito passivo na <.lata cm que, atrav6s de publicação, d6 ci6ncla 

1,10 pÚlllico ,la emissão das guia!; Jc pagamento Ja Contribui\.·iio Je i'lc 

lhoria. 
J\rt. 421 - A impugnação do lançamento sorií aprcsontaJa ã 

repartição fazendária competente no prazo de 30 (trinta) dias, co~ 

taJos da ci6ncia . 

Art. 422 - O julgamento da impugnação compete ao .Chefe 

ua Seção Je Tributação, do sua decisão cabendo recurso, voluntário 

ou Je oficio, ao Secretário Municipal d~ l'inanças . 

l'arigrafo Gnico -
volu11tãrio 6 uc 15 (quinze) 
<.lccisiio proferida • 

O prazo para a interposição de recurso 
dias, contados da data da ci6ncia da 

SJi \;J\ü V l 

lNFRA\;ul:::i E l'iJNALliJAIJES 

Art. 423 - À Contr illu.ição de ~!elhoria nao paga no venci 

111/"1to aplicar-se-ão os acr6scimos moratórias previstos no inciso .JI . 

do ;irtigo 6.~. após corrigidos monet:1riamentc nos tcnnos do ;1rtigo C.2 • 

SEl;J\O VI 1 

UlSl'üSl\;ÃO FlNAL 

J\rt. 424 - Aplicam-se i Contribuição de Ncll1oria as 

111ais normais gerais estatuídas nesta Lei . 

TITULO V 
DISPOSIÇOES TRANSITÕRIAS 

de-

Art. 425 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
prazos, com suspensão de penalidades, para inscrição e cadastragem 

de im6veis 011 acr6scimos construrdos irregularmente, lançando o 1111 

posto a partir do ano seguinte ao da confissão do sujeito passivo . 

Art. 42(1 - O Poder Executivo poderá no período de 19 de ja 

llci.ro ~ :\! de 111ar1,·o de 1.991 dccrct:.1r ani.st.ia de acrl1!scimos Legais 

total,,,parcial ou proporcional ao prazo de pagamento, para os crédi

tos da fazenda munlcipul vencidos ~t6 :\] de dczcml11·0 de 1990 . 

Art. ~27 - O Poder Exccnti\io decretará até ~l de dc:l'rnhro 
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!
e 1990 os valores unitários padrões predial e territorial 

ut), aplic;l'veis ao cálculo do valor venal das unidades imóbili:Í 

1 as . 

(Vup/ 

1 Art. 428 - Sobre os valores de que trata o artigo anterior 
~plicar-sc-io os fatores de correçio ohejto dos parágrafos 49 e 29 

bos artigos 251 e 252, respectivamente . 
Art. 429 ~ O Poder Executivo promoverá o cadastramento dos 

im6veis situados no Municipio, tendo cm vista a apuração e atualiz~ 

ção de informações essenciais ao cumprimento das disposições desta 

lei relativas aos tributos incidentes sobre a propriedade predial e 

territorial urbana . 

TITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 430 - As importincias fixas correspondentes a •tribu 
tos, a multas, a limite para fixaçio de multas ou a limites de fai 

xas parti efeito de tributaçio serio expressas por meio de multiplos 

OLI submultiplos da "UNJUAUE FLSCAL DO MlJNICIPIO UE SANTA LEOJ'Ol.lllNA" 
a qual poder.a'.figurar na legislação sob a forma abreviada de lJNIF. 

§ 19 - ü Poder executivo fixará e publicará at6 o dia 3l 

de dezembro de 1990 o valor da UNIF a vigorar no mSs de janeiro de 
1991, reajustando-se a partir do mSs de fevereiro nos mesmos indices 

de inflaçio divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geográfia e Esta 

tistica - IBGE . 

§ 29 - :O Poder Executivo tornará publico at6 o ultimo dia 

de cada mos, o valor da UNIF a vigorar no m6s seguinte. 

§ 39 - A UNIF a ser utilizada no cálculo das taxas de cole 

tu de lixo e limpa~ pfiblica e Conservação de Calç:1mento e estr~das 

scr;i1 a vigente no m6s de março do ano a que se referir o tdhuto . 
§ 49 - A UNIF n ser uti Lizntla no c:Ílculo dos t 1·il111tos 11:10 

co11stantcs do parágrafo anterior será a vigente no m6s do pagame11to . 

Art. 431 - Os valores unitários padrões predial e territo
rial (Vup/Vut) de que.trata o artigo 427 serio reajustados at6 o 

dia 31 de dezembro de cada ano, tomando-se por base e quais11ucr in 
dices que represente a elevação <lo custo unitário de construçio ou 

terreno ou as disposições do nrtlgo 250 . 

Art. 432 - O Poder Executivo, atendendo a conjuntura 11uc 
acarrete diminuição da capacidade contributiva, poderi aplicar, cm 

âmbito geral e "ad referendum" da Câmara Municipal, coeficiente que 

reduza a base de cálculo dos impostos e tdxas 

Art. 433 - O termo "acréscimos legais" para todos os efei

tos desta lei, significa multa e juros morat6rios, multas por infra

ções cm es1iécics e atualizaçiio monetária, separadamente 011 isolada
mente . 

Art. 434 - O termo "publ icaçiio" pnra todos os efeitos eles_ 
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ti lei, significa publicação cm jornal local, estadual, fe<leral ou 
! 

aifixaçiio no quadro Je avisos da Municipalidade, cm conjunto ou iso-

lbdamcnte, se a legislação maior niio o exigir. 

/\rt. 435 - Para os efeitos do Cap'ltulo IV do Titulo IV Jo 

1.:ivro Primeiro, não se considera reinciJência as multas ge11éric1s 

sbírid11s depois de um ano e espectfica ,Jepois de dois 11nos. 

/\rt. 436 - /\critério do l'oLlcr Executivo, po<leriio ser redu

~idos cm até 50 i (cinquenta por cento) os acréscimos legais devi

dos pelo s11je.ito pass.i/vlJ, c.:ondicionanLlo-se a que sejam pagos até de 

tcr1ninada é11oca ou outra conJiciio. 

/\rt. 437 - Sem prejuizo do disposto no artigo 430, todos 

ds créditos da l'at.enda PÚblic11 Municipal, poderão a critério do Po 

Ller I:xecutivo serem expressos cm múltiplos ou submúltiplos da llN!F • 

/\rt. 438 - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publ i

ca~iio, com eficácia a partir <lc lY de janeiro de lB91. 
/\rt. 439 - Revogam-se as disposições cm co11trârio, cm espe 

cinl os dispositivosdc lei, decretos e respectivas normas complemc~ 

tn1·cs, clcspnchos e decisões de nutoriJndcs ou 6rgãos municipals . 

SJ\NT/\ l.EOl'OLIJIN/\(ES), O) de novc111liro de 1990 . 

lle 1 io N'1sc iml'nto Rocha 

l'rc fci toMunic ipa 1 

LE 1 N ~ l-03/qo, de ~8)J9.)qo 

.i i: 

A p R o V h L1 .. J 

~rn J.9 1J0 Qo 

.r.;;::.;i~~~~..Qtew-~~ 
Presldtnte da amara Munlcl,.i 

Santa Leopoldln1 • Ei 
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~ó,Ligo Tributário <lo Município de S<.1nta Leopoldina-ES 1 l 2 

TABELA I-B ========== 
FATOR CORRF.T !V() DE Tl !'OS - TI' 

TIPO !JE EDIFlCAÇlíO FATO!< 

'fcll1ci-i·o................ .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . o,:; 
" l -(~n pao . ......•..••...•... · · · · · · · · · • • · · · · · · · • · • · · · · · · · · · · · · · · 0,6 

lndtlstria ......................................... · · · · · · · · · · o • 8 

Lo j a .......•.•................•...........................•. o '9 

1 ' 2 

1 • 7 

2 • () 

Apa rta111c11to .. ••••••.•••••..••..•.••••..• • •• •. • • • • • · • • • • · · • • · 

Casa/Sobrado •..•.••••••.•.••....••..•..••••...•.•....•...•.. 

Especi:1l •.••.••.•••.•••••..•...•••.••..•......••.•..•...•.•. 

TABELA 1-C ========== 
~'OR CORRP'JVO DE Sllll-Tll'OS - ST 

·-·---------------- - 1>osici\ur ------ !:AT:!!i\ilí\[ TIPO IJE E!Jl !' l CJ\Ci\O SlTlJJ\Ç/Íü FATOR ,_ _______ 

Frente 
~Jinha<'.±±t 

Isolada ·-···- - ---- _ R~ e u_:1_~1l__ _____ l_, ()___ 

l'llll <los Qualquer 1 () ' 8 -----· ··------- --- ------- ------ ---
J\linha<la () ' 7 

Frente - - ·- -
Recuada 0,8 

Germinada ----· --
Fundos Qualquer J __ l_l .__ci_ 

CJ\SJ\/SOBRJ\Dü 1----- --- - . -------
Alinhada j 0,8 

Frente ----' -------- --------
Ret:u:id:i j ll,'l 

Superpo_:;_ --------------- ------------ ----

ta Fundos Qu;1 J quer () ' 7 
1----- - -- . ---· --·-···--- --·" -- ·- - -

J\ 1 i11hada () • 8 
F l'<'ll te -----

l~t' l' 11:1 d ;1 ll • ~ 1 

Cu11j 1q::1tla -----
Fun<los t)ua Jque r 0,7 

- - - -- --- --
J\ l inha<la l ' () 

Frente Het:uada l ' () 
J\ I' J\ lff J\MENTO Qualquer -------- -- - --- . --·--- --- ··----------

Fundos Qua Jq11er () ' ~) 
----- --- --·-- ------ - -
Alinhada l ' () 

Frente 
____ ,. ------ ···------- -

Recuada l ' () 
LO .1 A Qualquer 

f--------- ·---- --------- --- - - -- ------ ----
Fun<los __ Q1_1a lquer l • 1) 

~------ - --·--------- __ ,, ___ --- ---- -- ----------- ---- --
TELllElRO Qualquer Çtwlquer _Qua J <ttie_ r:__ __ 1_ '-~- -....... ,,. -- --·-- ... ____ ---
GJ\ L P i'íO __ Çl!_ª _!~! u e r _qualquer Q~a_l~]l1er 1 ,o --- ------ -------·-- -- . ---- - -
l N no ST RI J\ qualquer __ Q_U._ª~3-~~c r_ Qualquer 1 • o 
--~--- ---- '"" -- ,,, .. _ .. - ,,. -~ ~~- ·- -~------ . --------·-· ·-- -------------·-- ----- - --
I!SPEC li\L . 

Qualq11er Qunlquer Qualquer _1_1_'.~ --
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~ÓJigo Trihutário Jo Município de Sanla LC?J~_<J~ir~a-ES IJ} 

Ti\BELJ\ 1-ll ========== 
l'i\TO_ll ÇORRET l \'Q_JJE CONSERVJ\Çi\0 

·--·· --·-··-----·------------------·-----,----
fONSERVJ\Çi\O Ili\ EDIFICJ\Çi\O 

Mau ............••.... , .•........................•........... 

Rcgttlar .................................................... . 

llo m •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• 

Nova/Otima ...............•........... · ... · ... · ............. . 

TABELA II-A 
::::;;::::::;:;;:::::===== 

LO<; llAllülJ RO 

llua Regina!Jo Terra- •....................................... 

J\v • . Jerônimo Monteiro ..................•.................... 

Av. Presidente Vargas .••.....................•.............. 

Rua Mal. Floriano Peixoto (Do cartÔrio do 39 Offcio até a ca 

sa da Sr~ Maria José Marsiglia ....................•... -. 

Rua Mal. Fl.oriano Peixoto (após a casa da Sr'! Maria .José Ma.!: 

si!~lia nté o final da nrnJ ............................. . 

Rua Barão do Rio B rauco •••..•............•.................. 

Rua Cezar Muller ...••.............••........................ 

Rua 23 de maio (<lo cemitério até a casa Ja Sr'! Giselda Ni 

ckel NCYVts) ...•......................................... 

!lua 23 de maio (ca casa da Sr9 Gisel<la Nickel Neves até o co 

meço daRua José de Anchieta Fontana) •.........•......... 

1«1;1 .José de Anchieta Fontnna- .............................. . 

llua Costa l'erC"íra •••........................................ 

llua Cláudio Je Freitas- .................................... . 

Rua l'oríirio Furtado •..................................•.... 

Rua Emtlio Coutinho • .' ..........•............................ 

Rua Diretor l~Údio .••.•.............•...•.....•.............. 

l\ua Bernardino Monteiro .................................... . 

Rua José 'Machado i\l.varcnga ••...•....•.•.....•............... 

Ladeira Vereadora Rosalina Ribeiro Nunes ............... - .. .. 

L:iJei.ra Padre llenrique Ott ................................ .. 

Ladeira Ricardo Luiz Pagung ................................ . 

Rua ~1uniz l~reirc ........................................... . 

Outros logradouros nio constantes <lesta tabela •••••••••••.•• 

F/\TOJ< 

() ' 5 

() ' 7 

o '9 

l 'o 

FATOR 

0,7 

o '9 

l 'o 

0,9 

() '7 

l ' o 

l 'o 

o ' 8 

0,9 

o ''l 
o ' 'l 
0,9 

0,9 

o'~) 

0,8 

o '8 

O,H 

o '8 

0,8 

o ' ~) 
[) ' 8 

0,3 

• 
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T/\Bl:L/\ J 1- B =========== 
)'~TO~ COIU~ET l VO DE SlTU/\ÇfiO - S 

SITUAÇ/1.0 DO TERRENO l'/\TOR 

EncrnVado/Vila.............................................. 0,8 

Uma frente... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1, O 

lluas frentes/esquina........................................ 1,1 

Tres frentes................................................ l, 2 

Quat1·0 frentes ou mais...................................... 1,3 

T/\BEl.A 11-C =========== 
FATOR Cül~IUiT) vo un PUQOLOG IA - p 

-
l'EUOLOl;JA DO TEIUWNO 

Alagado ...•.••...•••.••.•••..•••••••.•..•.•••..••........•.. 

lnunuiível .................................................. . 

H.ocl1oso . .........•••......••.•..•......•...•.•••..•......... 

1\rc11oso ..................................................... . 

Norma l •.....•..•.••..•••.....••....••••.•....•.....•...... · • 

Comhinac;iio cios demais ...................................... . 

TABELA II-D ==========::: 
FATOR CORRET 1 VO DE TOl'OGIV\F 1 A - T 

~ - - -- --

TO POG R/\ F l A llO TERRENO 

Declive .................................................... . 

Jrrcgulnr ................................................... . 

Ac li ve 
• ., •••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Plano ............................. •' ........................ . 

F/\lllR 

[) 'h 

o. 7 

() , 8 

() , ') 

1 'o 
0,8 

FATOR 

0,7 

0,8 

0,9 

l 'o 
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qõuigo Tributário <lo Município de Santa .Lcopoltlina-ES l l :. 

Tl\BELI\ III =========== 
lll\SE l'l\RI\ J\VJ\LlJ\Çfi:O DE BENS PJ\RI\ FINS _!)_Q_J,J_,_li..:.,L 
""'~-· 

!MÕVlilS PREDIAIS 

zona urba11a ........... • 
zona rural . ........... l\pl .i.cam-sc as dispos i (;ões do [ . (' . T. lJ. 

-
IMÓVEIS TERRJTORIJ\IS 
zona urbana ........... J\plic;1111-se ns disposições do l.\'.T.U. 

zona rural ............ 0,0020 da UNlF Jl o I' rnet ro tpiad rado 
-··------~-

CllLTURl\S! 

llN 1 !' Quanti<la<le Produto Espaçamento por 'ií~·vo re 
i--- . 

Ra11a nn . .•....•.. 3 X 3 1. 100 

Café . ........... 3 X l, s 2.200 

Cftrlcos ..... • .. 5 X s soo 
llrucum ...•.•.... 5 X s soo 
outras e.<péc ies. - -,_ 

Ti\BEl.I\ IV ========= 
Tl\XI\ DE FISCJ\LIZl\ÇJl.O DE TRANSPORTE COLETIVO 

ESPl'C J F 1 Ci\ÇJl.O 

·r r ;111 s porte t: o J e t i v o <l t~ 1>n g s :i g (\ i ro s : 

a) inscriçio cm concorr~ntia pÜblica para explora
çio do serviço - por veiculo .......•..•........ 

b) c!varií de outorga de permissio - por veiculo ... 

e) vistoria anual <le veículos - por veículo ..•.•.. 

Tr;rnsporte individual de passageiros cm veículo com 
taximcnto: 

a) alvará <le outorga de permissão ·- por veículo .. 

b) visto~ia anual -por ~vpÍculo .••.•.•••.••••••.•. 
c) ti·ansferincia <la outorga de perrnissio para ter-

. ~ 1 -ce1ros - 11or vc1cu o .......................... . 

0,0105 

0,0131 

0,0105 

o ,0079 

('), OO(iu 

llN l F 

o '2 

3 ' o 
l 'o 

1 • 5 
o, -

4,0 
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J.:ÓJi o Tributário <lo Municí io Jc Santa Lco ioldi.na-LS 1 1 (J 

TABEL/\ V 
:::=;=::::::::::== 

{AXA DE ILUM1N/\CÃO 1'0BLICA 

CLASSE DE CONSUMO 

GRUPO "A" - i\L}'i\ TENSÃQ 

Atcn<limento Resi<lencial: 

até 1. 000 kwh .••.•••••..••.•.•.••....••••• 

de 1.000 a 5.000 Kwh .••..•.•..••.•••••.••• 

dcima de 5.000 Kwh .•.•••..••...•.•...••••• 

J\tend.i.mento Comercial, Industrial e Scrv.i~·os: 

até !. OUU kwh ............................ . 

de 1.000 a 5.000 kwh ••••••.•.•.•••..•••.•• 

aci111a <le S.000 kwh ...................... .. 

GllUPO-"B" - BA~~A TENSÃO 
Ate11Ji111ento Residencial: 

até 30 kwh ..•••••••••••..•.•..••.•..•.•... 

Je3l a 100 kwh ........................... . 

de 101 a 200 kwh ......................... . 

:ici111:t t.lc 200 kwh ......................... . 

i\tcn<limcnto Comercial, In<lustri:il e Serv.iços: 

atd' 30 kwh •.••.•••••.•.••••.••.•.•••••••.• 

Jc 31 a 100 kwh .......................... . 

tle 101 n 200 kwh ••.•.. ; .................. . 

acima <le 200 kwh •••••••••••.•.•.•••••.•••. 

TABELA Vl ========= 

\ S/ A Ti\lllFA DE 1'0~ 

NECIMENTO DE I.P. EX 

PRESSA EM MWll 

24,85 

49,70 

74,55 

74,55 

99,40 

200,13 

2,63 

6,51 

9,20 

11,83 

9' 20 

11,83 

14,, 46 

15,78 

TAXA DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PílBLICó 

F/\ 1 X/\S IJE ']' 1; s 'I' i\ll/\ s UNlF 
RESllJENC. COMERCIAL NÃO EIJIFIC. 

até ·lO metros e fraç;'io .••••..• 0,20 0,25 0,175 
<le 1 1 a 20 metros e fração ••.•• 0,25 0,30 ü,225 
<lc 21 a 30 metros e fração •••• 0,30 0,35 0,275 
de. H a 40 metros e fração •••• 0,35 o '4 () 0,325 
de 41 R 50 metros e fração •••• 0,40 o' 50 0,375 
de Sl a 1 OD metros e fração .•. 0,50 o'() o 0,475 
de 101 a 300 metros e fração .. o., 7 o 0,80 0,675 . 
de 301 ;1 s IJ o metros e fração .• O,DO l '()o 0,875 
tlc 5 () l mC't ros em dinntc .•.•••. l ' o() 1 ' 1 o 0,975 
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Tl\llEl.I\ V 11 • ========== 
Tl\XI\ DE LICENÇA l'l\RI\ ES'fl\DELEClMENTO 
==~ ---·· --·-. --- --------- --------------· 

st:RVH;os E/OU COMflRC!ü UNll' 

VJ 1-1\ 

l\g611cia autorizada de compra, venda e manutenção de 

veículos ................... ······················ 
f\r1nazéns gerais .................................... . 

Boitcs e congcncres ..................... • ..... · · ... . 

Com6rcio de atacado cm geral ................•••....• 

Cinemas e teatros ...••...• --- •............•..•...... 

llcpÔsitos de mercadorias ...............•............ 

1. • , r. ·r1gor1 icos .......................... . - ........... . 

!loteis - a) <le 5 estrelas .......................... . 

b) de 4 estrelas ................. - .....•... 

e) <lc 3 estrelas .•..•........•............. 

d) <lc 2 estrelas .......................... . 

e) <lc 1 estrela .......................... .. 

f) outros nilo classificados ............... . 

Instalação e montagens de mâqui11as e equipamentos .. . 

l11stituiç6cs l'innncciras e Corretores de l'ftulos cm 

geral ........................................... . 

Jogos eletrônicos .••.........•.... - .•............... 

Lojas de departamentos ..•....•.•...•..........•..•.. 

Moagens cm gc ra l. .................................. . 

~{úteis ..................•..•.•...................... 

Preparação de lcitee produtos de laticínios ..•...... 

Rccauchutagcns e regeneração de pneus ...•........... 

Hccon<licionamento de motores ....................... . 

Serviços de tr·ansportc cm gcr:tl (exceto tiixis) ..... . 

Serviços de vigilância ..•..•.•...•.•........•......• 

Supermercados ........•.•...........................• 

Outros asscmclha<los aos constnntcs <lesta tabela, cu 

===12:!i~~!:!2!§:!~~2!:22:~2:2~!~!~2~2:29~!~2!2~~~;; 
VI l-ll 

l\<lminist.ra,·iío Jc bens, ncgotios, consórcios ou íu n 

<los mútuos ..•.....•.............................. 
()' t 'b . - <l is r1 u1çao e seguros.; ........................... . 

l\rt.igos explosivos de grande comhustiío ............. . 

Ourivcrsarias e relojoarias ••..••.••..•.•.•••..•.... 

Peçase acess6rios para vciculos .••••.....•...•.•.... 

l)nct1s e cii1na111nrns <lc ar ............................ . 

Importacilo e exportação ....•........................ 

Materiais fotográficos •.•.......• .' ••................ 

l'rotlutos químicos .•..••••........................... 

20,0 

20,0 

20,0. 

10,0 

s,o 
10,0 

2 5 'o 
2 o '() 
1 ,1 'o 
1 () • o 

8 • () 

7 '() 

5 'o 
1 5 ' () 

:rn , o 
l s ' () 
1 5 • o 
s J o 

'IO ' O 

s ' () 
1 () ' o 
1 5 ' IJ 

1 :, 'o 
1 s • (} 
1 () ' o 

============== 

5 t {) 

l () ' o 
20,0 

2 , o 
10,0 

1 o , o 
2 o , {) 
s,o 

10,0 



-------------, 
~ó<ligo Tributií.rio <lo Munictpio_jç_Sa_nta Leopol<linn-l~S __ 

I~eriva<los <le petróleo .•..•..•••••••.•••.•.•...••.... 

Veículos usndos ...•.•...••.............•.•..•....... 

Mo<listas e boutiques ......................... · .... · · 
Maquinürios e acessórios cm geral •...•..•....•••... ~ 
J.avagem, lubrificação e abastecimento <le veículos .. . 

l.ocaçúo de Veículos ................................ . 
i.ojas de <liscos e <lc fitas, fonogrnfias, gravaçiio de 

sons, ruÍ<los evidco~tapes ....................... . 

Propaganda, publicidade e comunicação .....••.•.•...• 
Diversões públicas (exceto "boitcs", jogos clctrôni

cos,cincmas, teatros e cong6neres jÜ incluídos na 

tabela Vl-A), casa de loterias e apostas ........ . 

lluffet e organizaçãode festas ..........•....•....... 

Agenciamento <le qualq11er natureza, orgnnização, pr~ 
gramação, plnncjamento, assessoria <lc projetos 
técnicos financeiros e de feiras ................ . 

1'1-ocessnmento <lc dndos ......•............•.......... 
Despachos aduanc i ros •....•..............•........... 

Socie<la<les civis e empresas comerciais de profissio-

nais libera.is ................................... . 

(;onstrt1çiio e ivi l ................................... . 
'I 1 • ' <l '1· •. '.~1 lorator10 e ana ises tcc..:n1cas ................... . 

Empresas funer·arias ...•....................•...•.... 

Sat111a •••••••..• ............... • • • • • • · • • • • •· •· • • • • • •- • · • • 

Outros ;issc111elhados e 11iio.consta11tes desta tubela ... 
e================ =========~======================== 

V 1 1-C 

Med icamcn tos ..•....•. , ...•.......................... 

Calçados, couros, plÜsticos e ropuas ..•.•.•.•....•. 

Restaurantes ....................................... . 

~!crcearias ..........•.•............................. 
Pensões ............•..•.••.......•..•............... 

fjlctcrinis de construção, lustres, escritório .••.•... 

Charutaria e tabacaria ••.••.....••.................. 

Lnboratórios fotogrÜficos •••.....•..•...•.•..••.•... 

l'erragcns, ma<lcira, tapetes e cortinas ............. . 

Auto escola ..•..•.•••.•..••...•.•..•..•.•••....•.... 

Locação de bens móveis •.•••....•...........•...•.... 
Õtica ............................................... 
Material <le elctrici<la<lc .....••......•.••........... 
li 1 ct rotlomést icos .................................... 
Oficinas de consertos de veículos •.•••.••....••••••. 

Restauração de qualquer objeto (exceto pequenos prc! 
ta<lores d · ) e serviços ............................ . 

Artigos de l1cleza ................. ·,· ............... . 
Ferro velho .•....•.••.............................•. 

Cópins <le <loc11mcntos ............................... . 
llutros assemPlh'ados e não constantes desta tabel,i. .. 

- --- - - • 11.ti 

2 o '() 
20,0 

3 'o 
4,0 

8 'o 
15,0 

3,0 

s 'o 

s,o 
s 'o 

8 'o 
1 5 '() 

8 'o 

3,0 

lo • () 

5 'o 
3,0 

40,0 

2 (} () 
= === ===:::: ~, ~ ==~ = 

8 'o 
3,0 

5 ' () 

2 ' {) 

3 ' IJ 

7 , o 
l 'u 
3,0 

7,0 

3,0 

l s '() 
s,o 
5,0 

5 '() 

2 'o 

2,0 

5 'o 
5 'o 
5 '() 

5 'o 
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c1ódi 'º Trihutiírio do MunicÍ 1io de Santa Leu ioltl_i_l.l<l_~_li_~-----·--------l_l2 

1 Vll-ll 
'l!cc i<los . ................••.. • · · · • · · · · · · · · · · · · • • · • · · · 

'I'ipografias ............•.......... • · · · ..... · · · · · · · · · 
Livrar.ias .......................... ··· ....... · ... ··· 

l,ouças ..............•........ · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · · 

Casas de massas e pastelarias ......•......•..•..••.. 

Casns de lanches, bares e cafés .....•..••....•..•. ;.· 
Comércio <le carne em geral ......••........•..•••.... 
Sorveteria, homhonieres e doces ..........•••....•... 
J'cixar-ias .......................................... . 

Artigos esportivos ....•••...•••.•............••.•... 

Cnçn, pesco, utensilios domésticos (exceto eletrodo-

mésticos ........................................ . 

Artigos ngro11ccuiírios,vcteri11iírios e de lavoura ..... 

Clinveiros e encadernação <le livros ..............•... 
Lavanderias e tinturarias .....•...•.......•......... 

Comércio <le artezannto •......•............•.•...•... 
Rcpresentnç6cs comercial em geral ...••.............. 

Outros assemelhados e não constantes <lesta tabela ... ==================================================== 
V J 1-E 

Cabeleireiros, manicures, pedicures, instituições <le 
lJclcza .......................................... . 

llospita.is, casas de saú<le, bancos de sangue e pronto 

socorro ......................................... . 

L11horat6rio Je an51ises clinicas e eletriciJa<le mE<li 

ca, fisioter<1pia ••••.....•.•..............•...... 

Estabelecimentos <le ensino ....•......•.............. 

Escritorios de profissionais lil>erais e aut6nomos .. . 

Ot1tros asse111cll1ados e n~o constantes desta tabela .. . 
~============================~====================== 

VI l-F 

Quitandas, verduras, legumes, frutas e demais produ-

5,0 

5 'o 
5 'o 
5 ., o 
5,0 

2,0 

3,0 

3 'o 
l 'o 
5 , o 

5 'o 
5 'o 
2,0 

5 'o 
2 'o 
2 '{) 

2 o ======!======= 

l 'o 

2 , o 

5 'o 
1 'o 
z,o 
2 ll 

:::::;;:;;:::=J======= 

tos de feira e mercados.......................... ll,llS 

Carvão e lc11ha....... .. . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 

Bancas de jornais,revistas, salões de engraxates.... 0,05 

~~!I2!=2!!5~5!b2~2!=2=2~2=~22!!22!2!=~5!!2=!2b2!2~~~ =====Jd2====== 
VI 1 -C 

Estabelecimentos indústriais nao especificados 

tabelas anteriores 
nas 

até OS crnprcg:tdos ••••.••••.........•.•.•••••.•••.... 

de 06 a 20 e111prcga<los ............................... . 

de 21 a 50 e1nprcgados .• ...•.................•....•.. 

de SL a 75 empregados .............................. . 

<;!e 76 n 100 empregados •••.......•....•.....•..•.•... 

<;lc llll a ZOO emprcgac.los ........... .' ................ . 

de 2 O l a 300 cmpregn<los ............................ . 

2,0 

3,0 

6,0 

8 'o 
1 o 'o 
12 'o 
13 'o 
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( Ótl i 'º Tributiír io <lo Municí iio <lc Santa Leu 1ul<li11a-l!S 
1 

' 

Jc 

4c 
tlc 

de 

301 

401 

501 

751 

a 4 00 cmprcga<los ..••..•.•..•..•.....•.•...... 
a 500 emprcga<los •.••.......•.........•...•. ·. 
a 750 cmprcga<los ••.......•..•...•............ 
a 1000 cmprcga<los .................... - ..•.. ·. 

*cima <lc 1000 acresce uma lJNlF por grupo <lc 100 ·cm 
prcga<los, inclusive fraçiio ......•..............•. 

Ti\Bl'Li\ V 111 
=======:::=== 

Ji\XA DU AUTORIZA.CÃO OU PUBLICIDADE 
• 

ESl'EC 1 F l Ci\ÇÃO 

1 - l'uhliciJ<tde c111 estai>elcci111l'lllus industriais, .co . 

mcrcinis, ngropecuiírios, de prcstn1,·iio de serviços 
e outros de qualquer espécie,.por anúncio: 
n) quando afixada na parte externa .............. . 

b) l[ttnn<lo afixa<la na parte interna, <lcs<lc que es

tranha a ativi<la<lc <lo estabelecimento .•....... 

c) q11a11<lo atravós <lc lu111inosos, cm sua parte ex 
tcr11a ........................................ . 

2 - Publicidade: 

a) em· biculos <leuso público niio <lesti11ado i p~ 

blici<la<le como ramo <lc negócios, qualquer esp~ 
cie ou quanti<la<le, por anúncio •......••......• 

b) sonora, por lfUalquer processo ................ . 
c) escrita, impressa om folhetos ..•.•.....•.••.... 

<ll c1n cinemas, teatros, circos, boates e assen1c-

lha<los, pro meio <lc projcçio <lc filmes ou dis-

JlOs.itivos .•.•••......•••....... .•............. 

:1i - 1'11hliL'id:tdl' col<>l·:itl:i D.'111 tc'r·renn, l.·:1111po~; de <'~ll()r-

tc, clubes, associac6cs, 11uulqucr que seja o sis

tema <le colocaçiio, <les<le que visível <lo qualquer 

~la ou logra<louro piiblico, inclusive as ro<lovias, 
estrndas e caminhos municipais, por metro quadrn-
<lo (m 2 J •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TA.BEL/\ =======J.X 
TA.Xi\ DE USO DE ÁREA l'tllU,J Ci\ 

ESl'ECIFICJ\Çi'\O 

1 ativida<lcs 11no localiza<las: 

1 - mercadores ambulantes de mbtais nobres, j~ 

ins e pedras preciosas, artigos e confe-
cç6es <lc luxo e perfuw('S'cstrnngeiros 

14 'o 
15,0 

20,0 

25,0 

l .'. IJ 

llNIF/l'críodo 

0,3/ano 

0,1/ano 

0,4/ano 

0,8/ano 

0'; 5/ano 

0,7/ano 

0,6/ano 

UN!F/perÍodd 

5,0/ano 
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2 - merca<lores ambulantes <le gêneros aliment! 

cios; artices e profissionais ambulantes, 

ain<la <\Ue • endam pro<lutos <lc sua própria 

fal1ricaçio, de indüstria 

caseira: 

exclusivamente 

a) sem uso de veículo- .•.................. 

b) com uso de veículo nao motoriza<lo ...... 

c) com uso de veículo motorizado ou ''trai-

" . d . d ler , com ponto ctcrm1na o ....•....... 
3 - mercadores e profissionais ambulantes nio 

espec ifica<los .........•................... 

4 - mcrca<lorcs ambulantes no exercício <le ati

vidades provisórias cm 6pocas ou eventos 

cs11ccinis ................................ . 

li - atividades localtzbdas: 

1 - banc~s de jornais e revistas, em passeios . 

2 - barracas, cm 6pocas ou cvc11tos especiais 

para vcn<la <lc bchi<las, refrigerantes, gên~ 
ros alimentícios e/ou artigos relativos ao 
cvcttto ................................... . 

3 - estacionamento <lo veículos cm 6pocas 011 
eventos especiais, para venda de bebi<las , 

refrigerantes, gêneros alimentícios e/ou 

artigos relativos ao evento: 

a) não motorizados ....................... . 

b) motorizados ou "trailcrs" ............. . 
4 - exploração de cstacio11omento <le 1 vcíc11los 

cm local permiti<lo - por metro <[Uadra<lo M' 

5 - feiras-livres: 
11) com6rcio <lepesca<lo, em barracos .•...... 

hJ outros, exceto cahL'CL0 ira>o1 de ft•ira ..... 

c) feirantes que vendam, cxclusivamentc,gª 

ros alimentícios - 11or local e por 111e 
tro ttuadrado (M' J •••••••••••••••••••••• 

d) feirantes cabeceira-de-feira - por me 

tro quadrado (M') .................... .. 

e) outros - por local e por metro quadrado 

f) feirantes cm veículos .............•.... 

6 - mesas e cadeiras: 

a l arca 
b) 

ocupada - por metro quadrado (M'). 
cm cpocas 

ocupada -

ou eventos especiais - 5rca 

por metro quadrado (M•) ..... . 

por c) t[Uando aárca ocupa<la for limita<la 

11111rctas, grades, to1<los, guar<la-sóis 

hambinclas fixas ou qualquer outra cons 

trução - por metro q11atlra<lo .......... .. 

7 - cahincs, módnlos e assemelhados; 

• 

0,7/ano 
1,3/11110 

5,0/ano 

2 ,O/ano 

0,03/dia 

Q,2/ano 

O ,03/tlia 

0,06/tlia 

0,2/dia 

0,02/trimestrc 

3,0/trimcstrc 
0,~/1 l'Íllll':Ct IT 

(), () 1/t!'i11\C S t l'C 

O, 1/trimest re 

0,03/trimcstrc 

1 , 5 / t ri me s t rc 

O , 2 / s l' 111 t' s t r e 

0,01/dia 

1 ,O/tlia 
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tttidigo Tributário do Município de Santa l!eopoldina-Es'-·----- 1 ' ' "" 

1 

a) para venda de mercadorias - por ,;metro 
quadrado (M 2 ) ••••••••••••••••••••••••• 

b) para prestoçio de serviços - por metro 

qt1atlra<lo ••••••..••••.••.• · · · · · · • · • · · • • 

8 - utilizaçio de irea piiblica para realiza 

cio de qualquer evento, excetuados os pr~ 
moviJos por associações de moradores, pa_!: 
ti.d:is polifítos e sindicatos e suai; fcdc

rncõcs e confederaç~cs, sem prejuízo dos 
taxas previstas nos itens a11tcriorcs, por 
evc11to e por metro quadrado CM•) ........ . 

T/\BEL/\ X ======== , 
J/\X/\ DE OBR/\S EM A'IU1/\S P/\RT 1 CllL/\RES 

- cxtr:i1.;5o t.lc areia, saillro, t.Crra e turfa ..... . 

11 - corte de árvores em terrenos particulares .... . 
III - corte ou derrubada cm conjunto de N~gctaçio,em 

terrenos partiçulares -por metro quadrado (M') 
IV - abertura de logradouros: 

a) aprovaçio do projeto - por metro linear de 

logradouro projetado ...................... . 
b) aco111pa11homento <la exccucio do projeto ..... . 

V - porque de diversões e congêneres - pela arma 

ç a o •••••••.•.••••.•••••••.•••.•.••••.••••••.•• 

VI - desmonte de pedreiras: 

a) a frio- ................................... . 

h) a fo~acho ou a fogo ....................... . 
e) grn11.ítos cspcc.inis ........................ . 

VII - asse11tame11to de instalaçio mecânica: 

a) mais de 5 Ili' e .até 50 Ili' ................. . 

b) mais de 50 Ili' e até 100 Ili' •••••...•.•....•. 

e) ma i.s de 11!00 !IP e a tê 500 Ili' ••.•.•....•••.•• 

d) mais de 500 llP .•• ; ........................ . 

VIII - edificações - obras diversas: 

1) construções,reconstruções e acréscimos -por 

metro q11adrado de irea de construçio e .. por 
mês! 
a) até zoo metros quadrados ................ 
b) mais de ZOO e até 5 0() metros ljUadr;1dos ... 
e) mais de 500 e até .1 o 11 o metros quad r:1dos .. 
d) mais de 1000 metros quadrados ........... 

2) modificaçio de e<lificaçio - por 1iavimcnto e 

por mos ...... . ......................... 

0,05/mês 

0,003/<lia 

llN 11' 

1,0/mês 

0,5/unic.latle 

0,005 

o , () l 
l ,O/tl1ê-s 

2, o 

1,0/mês 
4,0/mês 

5,0/mês 

0,02/111' 

o ,012/111' 
O ,008/llP 

0,004/111' 

0,003 

0,0015 

O,OOOü 
0,0004 

0,2 



' 

~Úôigo Tributário ôo Município ôe Santa l.eopolôina-ES - - - - ·- ---- . ----- ---- ·-------·----------- -------·-·--- --- --------

1 

3) mod ir ica\;ão do projeto aprovado - por pa 

1v~ mcnto ........•.. • · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · 
4) reforma de edificação - por pavime11to .. . 

5) dcmol ic;:lo de prédio - por pavimento .... . 

IX - instalnções comerciais que dependem <lc lice!_l 

çn - área Gtil por uni<lnde 

a) até 50 metros quadrados ................. . 

b) mais de 50 e até 200 metros q1iad1':1dos ... . 

c) mais de 200 metros quadrados ............ . 

X - transformação de uso ou ut i 1 ização comercial: 

a) até 50 metros quadrados ................. . 

· bJ ma is de 50 e :ité 200 mct ros quadrados ... . 

e) mais de 200 Jnetros quadrados ............ . 

TJ\llEL/\ X l = = =;;: = = ==-: = 
Tf\XCI Ili'. CONSl:l(\ii\Clíll pi: \:O\ LCi\~WJUJL.l:~lóS..:_t:füilll\~ 

l'CI 1 Xf\S !JE Tl'ST,\lli\S 

:1tl- lll metros e fr:ição- .......................... . 

1 1 a 2 1) 111c t ros e rr~l(iÍll ...................... · .. 

21 a 30 metros e fr:içiio- ....•.................. 

31 a 40 metros e frnção ....................... . 

<le 41 :i 50 metros e fração ....................... . 

d() SI a 100 metros e fr<1ção ...................... . 

<lc 101 :i 300 metros e fração ..................... . 

<lc 301 a 500 metros e fr:içiio ..................... . 

de 501 cm diante ................................. . 

'fi\1\1'1.i\ \ 1 1 
-=~r:::c,~:':":!== 

T/\X/\ DE. LICENÇA_f'/\R/\ PJ\l'_(;_l'~/\1:1EN_TQ_l10 SOi.O 

ESPEClFIC/\ClíO 

I ~ loteamentos: 

a) aprovação de projet 1 por lote •....•.•.... 

h) rnodi íiciH;ão (lc projeto aprova·io quando ho~J 

ver acr6scimo ou alteraç5o de lotes - por 

lote ncr6scido ou nltcr:ido ............... . 

1.1 - rcmcmbr:imento ou dcsmemhramento <le tcrrno-por 

lote envolvido, concorrente ou decorrente .... 

111- ahert11r.-i de logratlouros: 

(veja item IV da t:ihcl:i X ................. .. 

() ' ,, 
0,2/hiês 

0,•1/Mês 

l ' () 

2 ' () 

4 ' () 

1 'o 
2 ' o 
4,0 

UNl I' 

11,20 

() ' 2 s 
o' 30 
o,;;s 
0,40 

o,so 
0,70 

o'~) o 
1 ' () () 

llN 11' 

0,1 

0,1 

o' 1 

-, 



CÓdigo 'l'r i bu tár io do Munic J µio de Siln t.1 Lcopol::..e_:_l_:_i_n-'-a'---'-l·-': :,'--· _______ I _:'_'1 

T./\UE:L.11 XIII 

PRE:ÇOS PÚBLICOS 

E:SPE:CIFIC.llÇÃO 

./\TIVIDADE:S DE: ME:RCADO - XIII-A 

Utilização de box para venda de pescildo, por dia ........ . 

Utilizaçâo de aviários, por m2 de área ocupada e por m~s. 

Utilizaçâo de box para vendas diversas, por dia ......... . 

Jicmoçâo de r-:>s ~duos: 10 % (dez por cen lo) sobre o preço 

' ' - b da ut1l1zaçao do ox ................................. . 
·~============'C'f,'M1'T1R1o5=':.=x111~1i=~======================= 

Inumaçâo em sepultura rasa: 

a) de adulto, por (quatro) anos ...................... . 

b) de infante, por 3 (três) anos ..................... . 

Inumaçâo em carneiros: 

a) de adulto, por 4 (quatro) anos .................... . 

b) de infante, por 3 (três) anos ..................... . 

l'cr pe tu idade de nincho .................................. . 

l·:xu111;Jçâo: . 

a) antes de vencido o prazo regulamentar de decomposi

çao: 

até 2 (dois) anos ................................. . 

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos ..................... . 

b) após venci.do o prazo regulamentar ................. . 

Diversos: 

UNU' 

0,0066 

O,OOGG 

O,OOGG 

0,209'\ 

o. 1048 

0,4187 

0,3140 

l, o;>·; o 
• 

0,3663 

0,31'\0 

0,209'\ 

a) cntracla de ossatlu no cemitério, cm Cilrnciro ........ o,;•o<Jt\ 

b) entrada de ossada no cemitério, cm nincho .......... 0,1048 

c) retirada de ossada do cemitério, em carneiro ....... 0,2094 

d) retirada de ossada do cemitério, em nincl10 ......... 0,10'\8 

e) delimitação da sepultura em alvenaria simples ...... 0,5103 

f) fornecimento de urnas de cimcntr> para guarda ele o~ 

sos, em carneiros perpétuos ........................ 0,3140 

g) abertura de carneir0s pcrpétu1 s, quando nao for pa-

ra nova inumação................................... O, 5103 

h) transformação de carneiro perpétuo de infante em de 

adulto ............................................ 2,0278 

i) fiscalização dos serviços para execuçâo ele obras dr 

0111b<'i<'1..11110ntn (' 111on:110q«111 cl0 111:111:~01(,u •••••••....•.. 1,ou<HJ 

j) perpetuidade de carneiro adulto .................... 4,I07íl 
================================~========~==~====~~7===~~.:~==~=~~= 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS T~CNICOS - XIII-C 

Aprovação d·= projetos para obras: 

(Veja item VIII da Tabela X) .............. ·· ....... · 

Aprovação de abertura de logradouros e loteamentos: 

(Veja Tabela XII) .................................. . 

Realização de vistorias cm pr~<lios ou qualquer çonstru

ção, por metro quadrado ou fração: 

a) casa ............................... ······.······· 

b) apartamento/sala/conjunto/loja/sobreloja ........ . 

c) galpão ou telheiro .............................. · 

d) indÚs tria ..•..................................... 

e) outros tipos de construção ...................... . 

f) outras vistorias - valor fixo ................... . 

Concessões de alinhamento, por metro linear ............ . 

Nivelamento de terreno, por metro linear ............... . 

Estudos de aprovação de plantas para locação diversas .. . 

Reposição de calçamento, por m? cm: 

0,0027 

0,002'/ 

0,0027 

0,0040 

0,001\0 

o, 101\8 

0,0053 

0,0053 

0,1570 

a) asfalto.......................................... 0,101\8 

b) blocos de concreto premohl.1dos................... 0,2íl13 

c) paralelep:l.pedo................................... 0, 1!19'/ 

Cortes ou rebaixamento de meio-fio para entrada de auto-

mbves, por metro linear .............................. 0,0458 

Cortes de rua para ligações clbtrica, hidr~ulicas e plu 

viais, por metro linera .............................. 0,0655 

Inspeção em estabelecimento, por metro quadrado: 

a) pilrquc de diversões, cireo e conq~n0r0s.......... 0,0011 

b) cinemas e teatros................................ 0,0'.J:.'9 

c) estabelecimentos industriais, corn0rciai.s e 00 pr02 

\:ação de serv-iços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O, 0011\ 

d) outras inspeções não especificadas............... 0,0011\ 

Inspeção em instalações mecânicas de: 

a) elevadores, por quilograma de capacidade......... 0,0007 

b) m~quinas e motore~, por HP.. .•.................. 0,0007 

Mccunizução ou automuç:'iu, por guia lc conliccimcnto...... 0,000'1 
===~=======·=============~===~=====~ ~============~=======~====~~~-~ 

SERVIÇOS DIVERSOS - XIII-D 

Remoção de Residuos: 

- ' Rernoçao de residuos nao residenciais em caçambas de 

50 litros - por caçamba .... · ..................... . 
- ' . Remoçao de residuos em vol11me ate 100 litros por un! 

da d e .......•........•............................ 

0,091G 

0,1832 
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CÓdigo Tributário do Município de Gan.t_a_Lcopold.irw-ES l?G 

Rcmoçâo de residuos em volumes superiores a 100 li

tros, que requeiram viagem de viatura com capaci-

dadc de 4 m3 por viagem ......................... . 

Remoçâo de rsiduos em volumes superiores a 100 litros 

que nao requeiram viagcrn de viatura com capacida-

dilde de 4 m3: 

a) volume ocupado at& 1/4 da capacidade do velcu-

1 o ......•..................................... 

b) volume ocupado at& a metade da capacidade do 

veiculo ...................................... . 

c) volume ocupado at& 3/4 dil capacidade do velcu-

1 o ........................................... . 

Remoçâo de entulhos provenientes de obras: 

a) por recipiente de 35 litros (equivalente a um saco 

de cimento) ...................................... . 

b) quando se tratar de peças danificadas ou quebradas 

por unidade ...................................... . 

Remoç~o de hcns mbveis dom~ntiro~ improst~vcis (g0l~dci-

r·as, sofás, ' . - . armar1os, maquinas de lavar, banheiras,f2 

gÕes, etc. ) ~pedido do interessado e por unidade .... 

Capinaçâo e limpeza de áreas nâo obrigatoriamente abran

gidas pelas atribuições normais do serviço de limpeza 

urbana, terrenos baldios, áreas particulares, etc., in 

clusive a remoçâo do material proveniente dessas 
, 
arcas, os • seus ree1duos por metro quadrado de 

t1·.1b,1 l IJ;1tL1 ...•.•.••••••..........•................... 

Corte de árvore em geral, inclusive transporte de resl 

duos: 
, 

a) arvore de pequeno porte, por unidade ............. . 

b) árvore de m&dio porte, por unidade ............... . 
, 

c) arvore de grande porte, por unidade .............. . 

1 - d ' . . f • <crnoçao e res1duos de matcrlélJ.S pcr·ec1ve1s de produtos 

vegetais usados na ind1•strializaç :o, por volume de 

até 50 litros ...................................... . 

Remoção de residuos org~nicos provenientes de processo 

industrial, com volume de até 100 litros di~ri•1s, por 
~ 

mes .......................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Outros serviços: 

Forbecimentq de atestados: 

ai de vistoria .................................... . 

0,5103 

0,22GO 

0,451'1 

0,3598 

0,091G 

0,0916 

0,2251 

il,IHl·i'· 

0,31'10 

0,6149 

0,9289 

0,3'1G7 

0,31'10 

O,OG55 
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Cê<ligo Tributário do Municlpio <leSanta Leopoldina-ES 

b) de habite-se .................... · · · .. · · · · · · · · · 

e) de q•Ja lquer na tu reza ......................... . 

Baixa de qualquer natureza, em lançamento ou regi_:: 

t ro ........................................ · · .. · · 

Concessão de certidão: 

a) rasa, por página ou fração ................... . 

b) busca, por ano ............................... . 

Nota: No caso de certidão negativa de imbvel, 

' os preços a que se referem as alienas 

"a" e "b" cor.rcsponclcrilo a cacla uni(lt1d0 

imobiliária. 

l<ecepção de requerimentos, documentos e outros p~ 
, . 

pcis: 

a) pelas duas primeiras folhas .................. . 

b) por folha que acrescer ....................... . 

Nota: independem do pagamento de preço o rece

bimento de: 

a) pedidos de pagamento de cr6ditos de

corrente de fornecimento de mercado 

rias ou de prestação de serviços; 

b) requerimento sobre a restituição de 

tributos, pedidos de isenção e renov~ 

ção anual de isenção tributária; 

c) documentos que a Prefeitura vier a 

exigir; 

d) rcqu0r.intr'nt.o~• ;,c)ht'C' ;1~~~;11n1·0;, r'<'l,1c·ic)

nados com a vida funcional dos servi

dores .do Municipio . 

Juntada em processos de guias e demais documentos a 

presentadas ~s Repartiç6es Municipais, excluídas 

as emitidas por servidores do Municlpio, relati 

vas aos serviços administrativos, por folha ..... . 

Fornecimento de cópia:·: 

a) hel iogrnficas, por m;' ........................ . 

b) de plantas - quadras do cadastro imobiliário .. 

c) de fotogramas de unidades imobiliárias ....... . 

d) de qualquer outro processo, em tamanho oficio 

por un id.1dc .............. : ................... . 

e) lavratura de termo e registro de q11.1lquer nat!.!_ 

za, em livros munir'· ""sou fração 

l 2'/ 

O,OG55 

0,0655 

0,0655 

0,0655 

0,0131 

0,0262 

0,0262 

0,0007 

0,101\8 

0,0105 

0,0066 

0,0105 

0,0105 
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Cpdigo Tri bu tiir io do Munic Ípio de G,1n t.·1 L0opo l d i nil-1·:0. 

f) conccessao de título de aforamento de terreno .. 

g) autorização para transferência de dominio Útil 

de bem imóvel, por ato ..•...................... 

Registro cadastral de firma fornecedora de obras, se~ 

viços ou bens .......................... ·· .. · .. · 

l\rmilzenamento cm depósito do Municipio, por dia ou 

fração: 

a) de veículo, por unidade ........................ . 

b) de animal cavalar, muar ou bovino - por cabeça .. 

c) de suino, canino ou. caprino - por cabeça ....... . 

d) de objetos de qualquer espécie, por quilograma .. 

Nota: Além dos preços constantes deste item, 

serão cobradas as dcspesils com alimentação 

e tratamento dos animais, bem como o valor 

do transporte até o depbsito . 

Numeração de prédios, por unidade .................... . 

Nota: além do preço referido neste item, 

brado o valor da placa fornecida . 

' sera co 

Averbação de transíer~ncia por unidade aut;nomn: 

a) de imóvel não edificado ........................ . 

b) de imóvel edificado ............................ . 

Outras averbações ....... , ............................ . 

Emissão de documentos de arrecadação - por guia ...... . 

CÓpias Xerox ........ , ........... , ......... , .......... . 

l\valinção de Bens Imóveis: 
) ' ' ,, dr 1111ovel 7.llf',11 ................................ . 

b) d . ' e imove 1 urbano ............................... . 

1 ;>n 

0,2617 

0,0785 

0,0785 

0,0262 

0,0131 

0,0131 

0,0014 

0,0262 

0,0524 

0,0393 

0,0210 

0,0105 

0,0053 

(). l '1:'-1 

o' 1570 
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